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A t a da Z0.a. Sessão , em 2 de ma io de 1967 

Aos dois dias do mês de maio do ano de mil , 
novecentos e sessenta e sete, reuniu-se às dezessete' 
horas e trinta minutos, em sessão administrativa, 
para estudo da Consulta n? 3.419 (três mi l , quatro
centos e dezenove) — Classe X — São Paulo, o 
Tribunal Superior Eleitoral, sob a Presidência do 
Senhor Ministro Gonçalves ' de Oliveira. Compare
ceram os Senhores Ministros Victor Nunes Leal, João 
Henrique Braune, Décio Miranda^ Henrique Diniz 
de Andrada, Oscar Saraiva, Amarílio Benjamin e os 
Doutores Professor Haroldo Valadão, Procurador-Ge-
ral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário 
do Tribunal. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas. E, 
para constar eu Geraldo da Costa Manso, Secretário 
do Tribunal, lavrei a presente Ata, que vai assinada 
pelo Senhor Ministro Presidente e demais membros 
do Tribunal. 

Brasília, 2 (dois) de maio de 1967 (mil, nove
centos e sessenta e sete). — Gonçalves de Oliveira, 
Presidente. — Vicíor Nunes Leal. — João Henrique 
Braune. — Décio Miranda. 

A t a da 21 . a Sessão , em 2 de maio de 1967 

~" Aos dois dias do mês de maio do ano de mil , 
novecentos e sessenta e sete, reuniu-se às dezoito 
horas, em sessão ordinária, o Tribunal Superior E l e i 
toral, sob a Presidência do Senhor Ministro Gonçal 
ves de Oliveira. Compareceram os Senhores Min i s 
tros Victor Nunes Leal, João Henrique Braune, Décio 
Miranda, Henrique Diniz de Andrada, Oscar Saraiva, 
Amarílio Benjamin e os Doutores Professor Haroldo 

Valadão, Procurador-Geral Eleitoral e Geraldo da 
Costa Manso, Secretário do' Tribunal. 

2 — Aberta a sessão, foi lida e aprovada a Ata 
da 20? (vigésima) sessão. 

3 — Passando-se ao julgamento dos processos 
constantes da pauta, foram apreciados os seguintes 
feitos: 

a) Processo n? 3.411 (três mi l , quatrocentos e 
onze) — Classe X — Guanabara (Rio de Janeiro). 

Aviso do Senhor Ministro do Exército solicitando 
destaque de NCr§ 1.675,03 (mil, seiscentos e setenta 
e cinco cruzeiros novos e três centavos) para fazer 
face a despesas com o deslocamento de tropas para 
garantia das eleições realizadas a 12 (doze) de março 
de 1967 (mil, novecentos e sessenta e sete). 

Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
Atendida a solicitação, por decisão unânime. 
b) Processo n? 3.409 (três mi l , quatrocentos e 

nove) — Classe X — São Paulo. 
Oficio do Senhor Desembargador Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral comunicando ter o T r i 
bunal deliberado declarar vagos os lugares ocupados 
pelos Ministros Dalmo do Valle Nogueira e Cassiano 
Marcondes Rangel, respectivamente efetivo e subs
tituto, na classe de representantes do Tribunal de 
Alçada e que foi solicitado ao Tribunal de Just iça 
a escolha de novos integrantes, na categoria de Juiz 
de Direito. 

Relator: Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 
O Tribunal pronunciou-se de acordo com a co

municação, que deverá ser levada ao conhecimento 
dos Tribunais da Guanabara e Minas Gerais. U n â 
nime. 

c) Recurso tí> 3.052 (três mi l e cinqüenta e dois) 
— Classe IV — Minas Gerais (Governador Valada
res) . 

Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
confirmou a anulação da urna da 3* (terceira) se-
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ção, da 106» (centésima sexta) zona — Governador 
Valadares — eleições de 15 (quinze) de novembro 
de 1966 (mil,' novecentos e sessenta e seis). 

Recorrente: Aliança Renovadora Nacional — 2 
(dois). 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Victor Nunes Lea l . 
Não conhecido. Unânime. 
d) Processo n? 3.410 (três mi l , quatrocentos e 

dez) — Classe X — Rio Grande do Sul (Porto 
Alegre) . 

Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal de Jus t iça encaminhando ofício em que 
submeteu ao Senhor Ministro da Just iça lista t r í 
plice com os nomes dos Doutores Dante Sfoggia, 
Henrique Cirne L ina e Ney da Gama Ahrends, em 
virtude de vaga que se da rá no Tribunal Regional 
Eleitoral, com o término do primeiro biênio do Dou
tor Lélio Candiota de Campos, como Juiz Suplente. 

Relator: Senhor Ministro Henrique Braune. 
O Tribunal vota pelo encaminhamento da lista 

ao Senhor Ministro da Jus t iça . Unân ime . 
e) | Recurso tí> 2.984 (dois mll j novecentos e 

oitenta e quatro) — Classe IV — Minas Gerais (Je-
quitinhonha). 

D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
não conheceu de recurso contra irregularidades ocor
ridas em Jequitinhonha. 

Recorrente: Aliança Renovadora Nacional. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Oscar Saraiva. 
Não conhecido o recurso; o Tribunal aprova as 

indicações do voto do relator. Unânime. 
/) Processo n 9 3.420 (três mi l , quatrocentos e 

vinte) — Classe X — Piauí (Terezina). 
Telegrama do Senhor Desembargador-Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral solicitando majoração 
para NCr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros novos) do 
crédito destinado ao pagamento de aluguel do pré 
dio onde funciona aquele Tribunal, no exercício de 
1967 (mil, novecentos e sessenta e sete), visto ser 
insuficiente o de NCr$ 5.400,00 (cinco mi l e quatro
centos cruzeiros novos) constante da proposta orça
men tá r i a . 

Relator: Senhor Ministro Victor Nunes Leal . 
Atendida a solicitação. Unânime. 
fif) Processo n? 3.401 (três mi l , quatrocentos e 

um) — Classe X — Piauí (Terezina). 
Telegrama do Senhor Desembargador Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral consultando se, tendo 
entrado em vigência em 15 (quinze) de março a 
nova Consti tuição, continuou em pleno vigor a proi
bição constante do art. 2? (segundo) da Resolução 
n9 7.839 (sete mi l , oitocentos e trinta e nove), deste 
Tribunal . 

Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
O Tribunal responde pela afirmativa. Unânime. 
4 — Foram publicadas as seguintes decisões: 
Resoluções: Ns . 7.642 (sete mi l , seiscentos e 

quarenta e dois) — Processo n? 2.501 (dois mil , 
quinhentos e um) — Classe X — Maranhão (São 
L u í s ) . O Partido Social Progressista, por seu Dele
gado, em aditamento à Representação feita denun
ciando fraudes no pleito de 1962 (mil, novecentos e 
sessenta e dois) no Maranhão , solicita que os resul
tados da correição em cada zona, sejam imediata
mente remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral, à 
medida oue forem sendo concluídos. Relator: Ss-
hhor Ministro João Henrique Braune. O Tribunal 
resolve recomendar ao Tribunal Regional Eleitoral 
que tome as providências necessárias sobre o as
sunto constante de petição de folhas 512 (quinhentos 
e doze). 8.046 (oito mi l e quarenta e seis) — Pro
cesso tí> 3.325 (três mil , trezentos e vinte e cinco) 
— Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) . Ofício 
do Senhor Desembargador Hugo Auler, Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral solicitando aprovação 
para o seu afastamento das funções que exerce no 
Tribunal de Just iça , a té a diplomação dos candidatos 

eleitos em 15 (quinze) de novembro de 1966 (mil, 
novecentos e sessenta e seis). Relator: Senhor M i 
nistro Décio Miranda. Aprovado o afastamento até 
15 (quinze) de dezembro. 8.064 (oito mi l e sessenta 
e quatro) — Processo n» 3.347 (três mi l , trezentos 
e quarenta e sete) — Classe X — Ceará (Fortaleza). 
Telegrama do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral solicitando autorização 
para o uso de saldos de destaques concedidos para 
alistamento e eleições. Relator: Senhor Ministro D é 
cio Miranda. Atendida a solicitação. Votação u n â 
nime. 8.077 (oito mi l e setenta e sete) — Processo 
n? 3.365 (três mi l , trezentos e sessenta e cinco) — 
Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) . Destaque de 
Cr$ 83.694.468 (oitenta e t rês milhões, seiscentos e 
noventa e quatro mi l e quatrocentos e sessenta e 
oito cruzeiros) para o Tribunal Superior Eleitoral 
fazer face a despesas com sobrecartas modelo 3 (três) 
utilizadas nas eleições de 15 (quinze) de novembro 
de 1966 (mil, novecentos e sessenta e seis). Relator: 
Senhor Ministro Décio Miranda. Concedido o des
taque. Unânime. 8.104 (oito mi l , cento e quatro) 
— Processo n? 3.385 (três mi l , trezentos e oitenta 
e cinco) — Classe X — Minas Gerais (Belo H o r i 
zonte) . Despacho do Senhor Ministro Presidente 
autorizando, ad referendum, prorrogação solicitada 
por telegrama 5.535 (cinco mil , trezentos e trinta e 
cinco) do Senhor Desembargador Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral por 15 (quinze) dias, do 
afastamento do Desembargador Helvécio Rosemburg, 
das funções que exerce na Just iça Comum. Relator: 
Senhor Ministro Amarílio Benjamin. Aprovado o 
despacho, unanimemente. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E , 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tário do Tribunal, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal. 

Brasília, 2 (dois) de maio de 1967 (mil, nove
centos e sessenta e sete). — Gonçaities de Oliveira, 
Presidente. — Victor Nunes Leal. — João Henrique 
Braune. — Décio Miranda. — Henrique Diniz de 
Andrada. — Oscar Saraiva. — Amarílio Benjamin. 

A t a da 22. a Sessão , em 4 de m a i o de 1967 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de mil , 
novecentos e sessenta e sete, reuniu-se às dezessete 
horas e quarenta minutos, em sessão ordinária, o 
Tribunal Superior Eleitoral, sob a Presidência do 
Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira. Comparece
ram os Senhores Ministros Victor Nunes Leal, C â n 
dido Colombo Cerqueira, Décio Miranda, Henrique 
Diniz de Andrada, Oscar Saraiva, Amarílio Benja
min e os Doutores Professor Haroldo Valadão, Pro-
curador-Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, 
Secretário do Tribunal. Deixou de comparecer, por 
motivo justificado, o Senhor Ministro João Henrique 
Braune. 

2 — Aberta a sessão, foi lida e aprovada a Ata 
da 21» (vigésima primeira) sessão. 

3 — Passando-se ao julgamento dos processos 
constantes da pauta, foram apreciados os seguintes 
feitos: 

o) Securso n? 3.043 (três mil e quarenta e três) 
— Classe IV — Distrito Federal (Brasí l ia) . 

Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que 
concedeu equiparação de vencimentos dos funcioná
rios da sua Secretaria. 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Minis tro.Décio Miranda. 
Adiada o julgamento para uma decisão única dos 

vários processos pendentes e sobre a matér ia corre
lata, pedindo-se informações a todos os Tribunais 
Regionais. 

b) Processo n? 3.383 (três mi l , trezentos e oiten
ta e três) — Classe X — Rio Grande do Norte 
(Natal). 

Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral encaminhando mensa-
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gem a ser enviada à Câmara doa Deputados, de 
extensão dos benefícios constantes do Decreto-lei 81 
(oitenta e um)., de 21 (vinte e um) de. dezembro 
de 1966 (mil, novecentos e sessenta e seis), e de 
Resolução do Tribunal Superior Eleitoral, aos servi
dores da sua Secretaria. 

Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
O Tribunal decide que o aumento de vencimen

tos do Decreto-lei n1? 81 (oitenta e um) pode ser 
deferido aos servidores da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral, nos termos do voto do relator. 

c) Processo n? 3.416 (três mil , quatrocentos e 
dezesseis) — Classe X — Maranhão (São Lu í s ) . 

Telex em que o Senhor Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral submete a este 
Tribunal . pedido de requisição de . força federal, for
mulado pelo Senhor Juiz Eleitoral da 49* (quadra-
gésima nona) zona - - Vitorlno Freire, para garantir 
a eleição suplementar no município de Lago da Pe
dra, termo daquela zona, a realizar-se no dia 14 
(quatorze) de maio. de 1967 (mil, novecentos e ses
senta e sete). 

Relator: Senhor Ministro Cândido Colombo Cer-
queira. 

Atendida a solicitação. Unân ime . 
d) Consulta n? 3:412 (três mi l , quatrocentos e 

doze) — Classe X — Piauí (Terezina). 
Telegrama do Doutor Ângelo Nogueira Pereira 

da Silva, membi^j do Tribunal Regional Eleitoral do 
Piauí, consultando se Juiz efetivo da classe, de. j u 
rista, nomeada juiz federal substituto, exercerá o 
primeiro cargo até o término de seu mandato. 

Relator: Senhor Ministro Nenrlque Diniz de 
Andrada. 

Decidiu o Tribunal pela negativa. 
4 — Foram publicadas as seguintes decisões: 
Acórdãos: Ns. 4.104 (quatro mi l , cento e qua

tro) — Mandado de Segurança n» 324 (trezentos e 
vinte e quatro) — Classe n — Rio Grande do Sul 
(Itatiba do Su l ) . Contra acórdão do Tribunal R e 
gional Eleitoral que, por ter havido empate das le-
eendas do partido Social Democrático e Partido 
Trabalhista Brasileiro, mandou prover a 7* (sétima) 
cadeira de vereador, pelo critério da. maior, votação 
individual. Impetrantes: Júlio Regoso e Partido 
Trabalhista Brasileiro. Impetrados: Tribunal Regio
nal Eleitoral e Partido Social Democrático. Relator: 
Senhor Ministro Oscar Saraiva. O Tribunal não 
conheceu do recurso, que está prejudicado. Decisão 
unânime. 4.105 (quatro mi l , cento e cinco) — M a n 
dado de Segurança n? 253 (duzentos e cinqüenta e 
três) — Classe I I — Maranhão (Bacabal). Contra 
ato do Tribunal Regional Eleitoral que destituiu o 
Doutor José Joaquim Ramos Filgueiras, da Presi
dência da Junta Eleitoral da 35*. (trigésima quinta) 
zona atendendo a reclamação formulada pelos mem
bros da referida junta. Impetrante: Doutor José 
Joaquim Ramos Filgueiras. Impetrado: Tribunal 
Regional Eleitoral. Relator: • Senhor Ministro Oscar 
Saraiva. Indeferido o pedido, unanimemente. Reso
luções: Ns. 7.845 (sete mi l , oitocentos e quarenta 
e cinco) — Consulta n? 3.113 (três mil , cento e 
treze) — Classe X — Guanabara (Rio de Janeiro). 
Consultam Raul Brunini , Délio Borja, Joaquim 
Afonso Mac Dowell Leite de Castro, Mauro Maga
lhães. Everardo Magalhães Castro, Norácio Franco. 
Edson Guimarães , Carlos Sampaio. Cesário de Mello 
e Claudionor Machado, deputados na Assembléia 
Lesislativa do Estado da Guanabara sobre se é per
mitido solicitar desde j á registro para partido polí
tico que procuram organizar. ou em caso negativo 
podem realizar atos preparatórios, desde já, para 
efetuarem o registro no próximo ano. Relator: Se
nhor Ministro Américo Godoy I lha. Conheceram da 
consulta a que, todavia, deram resposta neeativa, 
sendo vencido em parte o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Henrique Braune, que adotou como razão 
de decidir o parecer do Excelentíssimo Senhor Dou
tor Procurador-Geral. 8.033 (oito mil e oitenta P 
três) — Processo n ' 3.329 (três mil . trezentos e vinte 
e nove) — Classe X — Distrito Federal (Brasília'». 
Consulta o Movimento Democrático Brasileiro se na 

legislação-eleitoral vigente h á critério uniforme para 
as eleições majori tár ias e se nas eleições para as 
Prefeituras Municipais é admissível a soma de votos 
dados à legenda e às sublegendas, sem investir con
tra o critério consagrado da maioria simples. Re la 
tor: Senhor Ministro Décio Miranda. Decidiu o 
Tribunal que está prejudicada a consulta, em face 
do Ato Complementar n? 25 (vinte e cinco). U n â 
nime. 8.090 (oito mi l e novento) — Processo n? 3.376 
(três mil . trezentos e setenta e seis) — Classe X — 
São Paulo., Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitan
do seja aprovada a criação das 183 (centésima octo-
gésima terceira) zona — Ribeiro Pires e 217» (du-
centésima décima sétima) zona — Mauá, ambas 
desmembradas da 183 (centésima octogésima tercei
ra) zona — Santo André que ficou extinta, sendo 
que a primeira zona compreende o município sede 
e Rio Grande da Serra e a segunda compreende o 
município, do mesmo nome. Relator: Senhor M i n i s 
tro Décio Miranda. Foi aprovada a criação das zonas 
183» (centésima octogésima terceira) e 217* (ducen-
tésima décima, sétima) em São Paulo, unanimemen
te. Nada Mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E , para constar, eu, Geraldo da Cos
ta Manso, Secretário do Tribunal, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-Presi-
dente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 4 (quatro) de maio de 1967 (mil, nove
centos e sessenta e sete). — Gonçalves de Oliveira, 
Presidente. — Victor Nunes Leal. — Cândido Co
lombo Cet-queira. 

A t a da 23. a Sessão , em 9 de ma io de 1967 

Aos nove dias do mês de maio do ano de mil , 
novecentos e sessenta e sete, reuniu-se às dezessete 
horas e trinta minutos, em sessão ordinária, o T r i 
bunal Superior Eleitoral, sob a Presidência do Se
nhor Ministro Gonçalves de Oliveira. Compareceram 
os Senhores Ministros Pedro Chaves, Cândido C o 
lombo Cerqueirâ, Décio Miranda, Henrique Diniz de 
Andrada, Oscar Saraiva, Amarílio Benjamin e os 
Doutores Professor Haroldo Valadão. Procurador-
Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secre
tário do Tribunal. Deixaram de comparecer, por 
motivo justificado, os Senhores Ministros Victor 
Nunes Leal e João Henrique Braune. 

2 — Aberta a sessão, foi lida e aprovada a Ata 
da 22» (vigésima segunda) sessão. . 

3 :— Passando-se ao julgamento dos processos 
constantes da pauta, foram apreciados os seguintes 
feitos: 

a) Recurso de diplomação n? 200 (duzentos) — 
Classe V . — P a r a n á (Curitiba). 

Contra a diplomação de Manoel Pinto Lage, 
eleito a 7 (sete) de outubro de 1962 (mil, novecen
tos e sessenta e dois), deputado estadual, pela le-
aenda do Partido Social Democrático — Alega o 
recorrente que o recorrido é inelegível. 

Recorrente: Doutor Ladislau Lacho*wski. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e o can

didato. 
Relator: Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 
Julgaram prejudicado. Unân ime . 
b) Processo n? 3.421 (três mil , auatrocentos e 

vinte e um) — Classe X — Santa Catarina (Flo
rianópolis) . 

Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral encaminhando cópia da 
Resolução n? 5.980 (cinco mil, novecentos e oitenta), 
pela qual submete à aprovação deste Tribunal a 
criação da 60» (sexagésima) zona — Guaramirim, 
intea-rada pelos municípios de Schroeder e Massa-
randuba aue foram desmembrados da Comarca de 
Ja raguá do Su l . 

Relator: Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 
Aprovado. Unân ime . 
c) P r o c ^ o n? 3.404 (três mi l , quatrocentos e 

quatro) — Classe X — Sergipe (Aracaju). 
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Telegrama do Senhor Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral comunicando ter soli
citado aã referenãum deste Tribunal Superior, ao 
Comando da Guarn ição Federal, sediado em Aracaju, 
força federal para o município de Simão Dias. 

Relator: Senhor Ministro Décio Miranda 
Aprovado. Unân ime . 
4 — Foram publicadas as seguintes decisões: 
Acórdão: Ns . 4.119 (quatrom l i , cento e deze

nove) — Habeas Corpus n? 33 (trinta e três) — 
Classe I — Recurso — Santo Catarina (Florianó
polis) — D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral 
que denegou o pedido de habeas corpus impetrado 
em favor do Sacerdote Jacobus Felthars. acusado de 
prá t ica de crime eleitoral. Impetrante: João Momm. 
advogado. Impetrado: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Pedro Chaves. Deu-se 
provimento ao recurso para se anular o processo, 
a partir da instrução, sem discrepância de votos, 
sendo que o Senhor Ministro Henrique Andrada en
tendia t ambém não haver justa causa. Resoluções: 
Ns . 8.115 (oito mi l , cento e quinze)' — Consulta 
n ' 3.408 (três mi l , quatrocentos e oito) — Classe 
X — Estado do Rio de Janeiro (Duaue de Caxias1! 
— Ofício do Senhor Presidente da Câmara M u n i 
cipal de Duque de Caxias consultando se o Vereador 
que deixar o Partido pelo qual foi eleito, perde o seu 
mandato. Relator: Senhor Ministro Pedro Chaves. 
N ã o se conheceu da consulta, unanimemente. — 
8.128 (oito mi l , cento e vinte e oito) — Processo 

3.422 (três mi l . quatrocentos e vinte e dois) — 
Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) . Altera a 
redação do parágrafo 1° (primeiro) do artigo 11 
(onze) do Regimento da Secretaria do Tribunal Su
perior Eleitctfal. Relator: Senhon Ministro Vttctctr 
Nunes Leal . Aprovada alteração da redação do pa
rágrafo (primeiro) do artigo 11 (onze) do Regi
mento Interno da Secretaria. — 8.129 (oito mil . 
cento e vinte e nove) — Processo n"> 3.423 (três mil. 
Quatrocentos e vinte e três) — Classe 10 — Distrito 
Federal (Brasília'». Altera a redação da letra h d" 
artteo 9? (nono) do Regimento Interno do Tribunal 
Sunerior Eleitoral. Relator: Senhor Ministro Victor 
Nunes Lea l . Aprovada alteração da redação da letra 
h do artisro 9<? (nono) do Regimento Interno do T r i 
bunal Sunerior Eleitoral. — 8.135 (oito mi l . cento 
e trinta e cinco) — Processo n? 3.383 (três mi l , tre
zentos e oitenta e três) — Classe X — R i o Grande 
do Norte (Natal) . Ofício do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral encami
nhando mensagem a ser enviada à C â m a r a dos 
Derrotados, de extensão dos benefícios constantes do 
Decreto-lei n? 81 (oitenta e um), de 21 (vinte e 
um) de dezembro de 1966 (mil, novecentos e ses
senta e seis), e de Resolução do Tribunal Suoerior 
Eleitoral, aos servidores da sua Secretaria. Relator: 
Senhor Ministro Décio Miranda. O Tribunal decidp 
aue o aumento de vencimentos do Decreto-lei tí> 81 
(oitenta e um) pode ser deferido aos servidores da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral, nos ter
mos do voto do relator. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente. encerrou a sessão às dezoito horas P 
auinze minutos. E . para constar, eu. Geraldo da 
Costa Manso. Secretário do Tribunal, lavrei a pre
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro 
Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasíl ia, 9 (nove) de maio de 1967 (mil. nove
centos e sessenta e sete). — Gonçalves de Oliveira. 
Presidente. 

A t a d a 24. a Sessão , em 11 de ma io de 1967 

Aos onze dias do mês de maio do ano de mil , 
novecentos e sessenta e sete, reuniu-se às dezessete 
horas e tr inta minutos, em sessão ordinária, o T r i 
bunal Superior Eleitoral, sob a Presidência do Se
nhor Ministro Gonçalves de Oliveira. Comparece
ram os Senhores Ministros Cândido Colombo Cer-
aueira, Décio Miranda. Henrique Diniz de Andrada, 
Oscar Saraiva. Amarílio Benjamin e os Doutores 
Professor Haroldo Valadão. Procurador-Geral E l e i 
toral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do T r i 
bunal. Deixaram de comparecer, por motivo Justi

ficado, os Senhores Ministros Victor Nunes Leal e 
João Henrique Braune. 

2 — Aberta a sessão, foi lida e aprovada a Ata 
da 23* (vigésima terceira) sessão. 

3 — Passando-se ao julgamento dos processos 
constantes da pauta, foram apreciados os seguintes 
feitos: 

o) Processo n? 3.418 (três mil , quatrocentos e 
dezoito) — Classe X — São Paulo. 

Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral solicitando seja enviada 
mensagem ao Congresso, destinada a al teração da 
Lei Orçamentár ia n? 5.189 (cinco mil , cento e oitenta 
e nove), de 8 (oito) de dezembro de 1966 (mil, no
vecentos e sessenta e seis). 

Relator: Senhor Ministro Henrique Diniz de 
Andrada. 

O Tribunal decide pela remessa da mensagem. 
b) Processo n ' 3.419 (três mil . quatrocentos e 

dezenove) — Classe X — São Paulo. 
Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral consultando sobre a 
possibilidade de1 utilização, pelas mesas receptoras 
das seis zonas da Capital, de cabines cujo modelo 
já foi enviado a este Tribunal. 

Relator: Senhor Ministro Oscar Saraiva. 
O Tribunal aprova, nos termos do voto do rela

tor. 
c) Processo n* 3.425 (três mil , quatrocentos e 

vinte e cinco) — Classe X — Rio Grande do Sul 
(Porto Alegre). 

Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal de Just iça comunicando haver sido organi
zada lista tríplice com os nomes -dos Doutores A l 
fredo Augusto de Mello Becker, A m o Schilling e 
Gastâo Loureiro Chaves, para provimento de uma, 
vaga de juiz efetivo, Classe de jurista do Tribunal 
Regional Eleitoral, ocorrida com o término do man
dato do bacharel Jorge Ribas Santos aue foi nomea
do desembargador do Tribunal de Just iça. 

Relator: Senhor Ministro Henrique Diniz de 
Andrada. 

O Tribunal decidiu pelo encaminhamento da 
lista ao Executivo. 

d) Mandado de Segurança n ' 346 (trezentos e 
nuarenta e seis) — Classe II — Guanabara (Rio de 
Janeiro). 

Contra o Tribunal Regional Eleitoral que deixou 
de registrar Rubem Treiger, como deputado federal 
pelo Movimento Democrático Brasileiro, em vaga 
ocorrida com a desistência do candidato registrado 
sob o n? 117 (cento e dezessete) — Doutor Cândido 
Mendes. 

Impetrante: Rubem Treiger, indicado pelo Movi--
mento Democrático Brasileiro a candidato a depu
tado federal. 

Impetrado: Tribunal Regional Eleitora!.. 
Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
Prejudicado o pedido; unân ime . 
4 — Foram publicadas as seguintes decisões: 
Resoluções: Ns. 7.974 (sete mil , novecentos e 

setenta e quatro) — Processo n"? 3.256 (três mi l . 
duzentos e cinqüenta e seis) — Classe X — Alagoas 
(Maceió). Ofício do Senhor Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral solictando des
taque no valor de Cr$ 2.300.000 (dois milhões e 
trezentos mil cruzeiros), para despesas com alista
mento eleitoral. Relator: Senhor Ministro Henrique 
Diniz de Andrada. O Tribunal concede o destaoue 
pedido. — 8.040 (oito mi l e quarenta) — Consulta 

3.317 (três mi l , trezentos e dezessete) — Classe 
X — Rio de Janeiro (Niterói) . Telegrama do Se
nhor Desembargador Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral consultando se serão contados para 
legenda votos dados a candidatos j á registrados e 
cujos registros foram cancelados em conseouência 
de suspensão de direitos políticos e se podem ser 
substituídos candidatos registrados cuios registros 
foram cancelados em virtude de suspensão de d i -
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reitos políticos. Relator: Senhor Ministro Oscar Sa 
raiva. O Tribunal responde: 1) que o voto dado 
a candidato cassado anteriormente ao pleito não po
de ser computado para a legenda par t idár ia ; 2) que 
a substituição j á é impossível no momento, por í a i t a 
ue prazo. — 8.044 (oito mi l e quarenta e quatro) — 
Processo n? 3.271 (três mi l , duzentos e setenta e 
um) — Classe X — Sergipe (Aracaju). Telex do Se
nhor Desembargador Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral solicitando força federal para toda cir-
cunscrição do Estado, para garantir eleições e apu
ração. Relator: Senhor Ministro Cândido Colombo 
cerqueira. Prejudicado. — 8.116 (oito mi l , cento e 
dezesseis) — Consulta n ' 3.398 (três mi l , trezentos 
e noventa e oito) — Classe X — Ceará (Sobral). 
Telegrama do Senhor Presidente da Câmara M u n i 
cipal de Sobral consultando se a prorrogação de 
prazo de mandatos, determinada no Ato Comple
mentar n? 37 (trinta e sete), será aplicada para os 
atuais prefeitos e vereadores, cujo mandato termina 
em 25 «.vinte e cinco) de março de 1967 (mil, nove
centos e sessenta e sete) ou para os eleitos em 15 
(quinze) de novembro de 1966 (mil, novecentos e 
sessenta e seis). Relator: Senhor Ministro Oscar 
Saraiva. Unanimemente, não se conheceu da con
sulta. — 8.122 (oito mi l , cento e vinte e dois) — 
Processo tí> 3.380 (três mi l , trezentos e oitenta j — 
Classe X — Guanabara (Rio de Janeiro). Oficio do 
Senhor Presidente da Junta Interventora do Insti
tu i» de Aposentadoria e Pensões dos Comerciarios 
solicitando providencias no sentido de que seja inde
nizado o Instituto, na quantia de Cr$ 50.6U0 (cin
qüenta mi l e seiscentos cruzeiros), pagos a título de 
vencimentos e vantagens a seu funcionário que se 
encontrava à disposição do Tribunal Regional E le i 
toral do Rio Grande do Norte. Relator: Senhor 
Mànjstro Décio Miranda. Decidiram pelo encami
nhamento da solicitação ao Tribunal Regional E l e i 
toral do Rio Grande do Norte, nos termos do voto 
do relator. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas. E , 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tário do Tribunal, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e demais 
membros do Tribunal. 

Brasília, 11 (onze) de maio de 1967 (mil, nove^-
centos e sessenta e sete). — Gonçalves de Oliveira, 
Presidente. — Cândido Colombo Cerqueira. — Décio 
Miranda. — Henrique Diniz de Andrada. — Oscar 
Saraiva. — Amarílio Benjamin. 

A t a d a 25. a Sessão , e m 16 de m a i o de 1967 

Aos dezesseis dias do mês de maio de mil , nove
centos e sessenta e sete, reuniu-se às dezessete ho
ras e trinta minutos, em sessão ordinária, o Tr ibu
nal Superior Eleitoral, sob a Presidência do Senhor 
Ministro Gonçalves de Oliveira. Compareceram os 
Senhores Ministros Hermes Lima, Cândido Colombo 
Cerqueira, Décio Miranda, Henrique Diniz de A n 
drada, Oscar Saraiva, Amarílio Benjamin e os dou
tores Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleito
ral, substituto, e Geraldo da Costa Manso, Secre
tário do Tribunal. Deixaram de comparecer, por 
motivo justificado, os Senhores Ministros Victor N u 
nes Leal, João Henrique Braune e o Doutor P ro 
fessor Haroldo Valladão, Procurador-Geral Eleitoral. 

2 — Aberta a sessão, foi l ida e aprovada a Ata 
da 24» (vigésima quarta) sessão. 

3 — No expediente o Ministro Presidente assi
nalou a presença do Senhor Ministro Hermes Lima, 
pela vez primeira no T . S . E . como juiz . 

4 — Associando-se à homenagem, o Senhor Dou
tor Procurador-Geral Eleitoral, Oscar Corrêa de P ina 
proferiu ligeiras palavras. 

5 — E m agradecimento falou o Senhor Ministro 
Hermes L i m a . 

6 — Passando-se ao julgamento dos processos 
constantes da pauta, foram apreciados os seguintes 
feitos: 

a) Processo n1? 3.431 (três mi l , quatrocentos e 
trinta e um) — Classe X — Maranhão (São Lu í s ) . 

Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral solicitando destaque de 
NCr$ 2.000,0U (dois mil cruzeiros novos), para des
pesas com eleições suplementares. 

Relator; Senhor Ministro Henrique Diniz de 
Andrada. 

Atendida a solicitação. Unânime. 
b) Processo n? 3.417 (três mi l , quatrocentos e 

dezessete) — Classe X — Para íba (João Pessoa). 
Telegrama do Senhor Desembargador Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral consultando, em v i r 
tude de dúvida entre as normas estabelecidas para 
a escolha de Diretor-Geral de sua secretaria, qual 
o critério a ser adotado. 

Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
Respondida a consulta pela observância da lei 

federal, nos termos do voto do relator. 
c) Recurso rfi 3.025 (três mi l e vinte cinco) — 

Classe IV — Piaui (Beneuitinos). 
Do acórdão ao Triounai Kegional Eleitoral que 

negou provimento a recurso de aipiomaçao üos can
didatos eieitos no pleito ae 15 (quinze) de novemoro 
ae 1966 imia, novecentos e sessenta e seis) aos car
gos ae prereito, vice-prefeito e vereadores do muni 
cípio de Beneditinos, pela sublegenaa da Aliança 
Henovadora Nacional — 2 (dois)'. 

Recorrente: Raimundo Araújo do Prado, ex-
candidato a prefeito de Beneaiunos, peia Aliança 
Renovadora Nacional — 1 (um). 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e A d a i l -
do de Area Leão Costa e outros, candidatos eleitos 
e dipiomaaos do município de Beneditinos, Aliança 
Renovaaora Nacional — 2 (dois). 

Relator: Senhor Ministro Cândido Colombo Cer
queira. 

Não conhecido. Unân ime . 
ei) Processo a9 3.424 (três mi l , quatrocentos e 

vinte e quatro) — Classe X — Para íba (João Pes
soa) . 

Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal de Just iça encaminhando lista tríplice 
composta dos Doutores Normando Guedes Pereira, 
Basuio Linhares Pordeus e Paulo Américo M a i a de 
Vasconcelos para provimento de uma vaga de m e m 
bro do Tribunal Regional Eleitoral, naj classe de 
jurista, que deverá ocorrer a 17 (dezessete) de maio 
dé 1967 (mil, novecentos e sessenta e sete) com o 
término do mandato do bacharel Normando Guedes 
Pereira. 

Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
O Tribunal decidiu pelo encaminhamento da 

lista ao Executivo. Unân ime . 
e) Recurso n? 2.891 (dois mi l , oitocentos e no

venta e um) — Agravo — Classe IV — Rio Grande 
do Sul (Gramado). 

Contra decisão do Tribunal Regional Eleitoral 
que não conheceu das razões oferecidas pela assis
tência da acusação nos embargos declaratorios opos
tos pelo Ministério Público em Recurso Criminal . 

Agravante: Reny Henrique La t t i . 
Agravados: Tribunal Regional Eleitoral, Ivo 

Pedro Tomazelli, Vasco Orlandí, Jurandyr Silva, 
Jayme Perini, Ivo Benetti, Vasco Zanatta e Leo
poldo Pretto. 

Relator: Senhor Ministro Oscar Saraiva. 
Não provido. Unânime. 
/) Recurso n ' 2.916 (dois mi l , novecentos e de

zesseis) — Classe IV — Agravo — Maranhão ( B a l 
sas) . 

Do despacho do Senhor Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral que não admi
tiu recurso contra acórdão que considerou válida e 
definitiva a votação da 13» (décima terceira) seção 
da 22» (vigésima segunda) zona — Balsas — alega 
o recorrente que os eleitores votaram em cédulas 
numeradas seguidamente e n ã o de 1 (um) a 9 (no
ve) como manda a Le i — eleiçeõs de 3 (três) de 
outubro de 1965 (mil, novecentos e sessenta e cinco). 

Recorrente: Roosevelt Moreira Kury , candidato 
a prefeito de Balsas. 

Recorridos: Desembargador Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral e Didácio Santos, prefeito 
diplomado. 
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Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
Provido o agravo para conhecer-se do recurso 

especial, ao qual se negou provimento. Unân ime . 
g) Recurso n? 2.917 (dois mi l , novecentos e de

zessete) — Classe IV — Agravo — Maranhão (Bal 
sas) . 

Do despacho do Senhor Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral que inadmitiu 
recurso contra decisão que considerou válida e defi
ni t iva a votação, da 11» (décima primeira) seção 
da 22» (vigésima segunda) zona — Balsas — alega 
o recorrente não terem sido as cédulas numeradas 
de 1 (um) a 9 (nove) como determina a Le i — 
eleições de 3 (três) de outubro de 1965 (mil, nove
centos e sessenta e cinco). 

Recorrente: Roosevelt Moreira Kury , candidato 
a Prefeito. 

Recorridos: Desembargador Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral e Didácio Santos, prefeito 
diplomado. 

Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
Provido o agravo para conhecer-se do recurso 

especial, ao qual se negou provimento. Unân ime . 
h) Recurso n? 2.918 (dois mi l , novecentos e de

zoito) — Classe IV — Agravo — Maranhão (Balsa). 
Do despacho do Senhor Desembargador Presi

dente do Tribunal Regional Eleitoral que não admi
tiu recurso contra decisão que considerou válida e 
definitiva a votação da 14» (décima quarta) seção 
da 22» (vigésima segunda) zona — Balsas — alega 
o recorrente terem sido as cédulas numeradas segui
damente e n ã o de 1 (um) a 9 (nove) eleições de 
3 (três) de outubro de 1965 (mil, novecentos e ses
senta e cinco). 

Recorrente: Roosevelt Moreira Kury , candidato 
a Prefeito. 

Recorridos: Desembargador Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral e Didácio Santos, Prefeito 
diplomado. 

Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
Provido o agravo para conhecer-se do recurso 

especial, ao qual se negou provimento. Unânime. 
7 — Foram publicadas as seguintes decisões: 
Acórdão: N? 4.087 (quatro mi l e oitenta e sete) 

— Recurso n? 2.928 (dois mi l , novecentos e vinte 
e oito) — Classe IV — Pernambuco (Recife). Con-

..tra decisão do Tribunal Regional Eleitoral que inde
feriu o pedido de efetivação de Arnaldo Constantinc. 
da Silva Júnior , no cargo de Auxiliar de Portaria, 
PJ-12 (doze). Recorrente: Senhor Arnaldo Cons-
tantino da Silva Jún ior . Recorrido: Tribunal Regio
nal Eleitoral. Relator: Senhor Ministro Amarílio 
Benjamin. Provido o recurso, nos termos do voto 
do relator. Unân ime . Resoluções: Ns. 7.963 (sete 
mi l , novecentos e sessenta e três) — Processo n ú 
mero 3.248 (três mi l , duzentos e quarenta e oito) 
— Classe X — Piauí (Terezina). Telex do Senhor 
Desembargador Edgar Nogueira, Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral solicitando aprovação para 
o seu afastamento do cargo que ocupa na Just iça 
Comum bem como do Desembargador José Vidal 
Freitas, pelo período de 10 (dez) de outubro a té 31 
(trinta e um) de dezembro de 1966 (mil, novecentos 
e sessenta e seis). Relator: Senhor Ministro Hen
rique Diniz de Andrada. Aprovado. Unân ime . — 
7.979 (sete mi l , novecentos e setenta e nove) — 
Consulta n? 3.250 (três mi l , duzentos e cinqüenta) 
— Classe X — Piauí (Terezina) — Telegrama do 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal R 3 -
gional Eleitoral consultando se pode dar posse a 
jurista, como substituto, que j á tenha exercido, tan
to como substituto como efetivo, por dois biênios 
consecutivos, o mesmo cargo no Tribunal. Relator: 
Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira. O Tribunal 
responde a Consulta negativamente. — 8.042 (oito 
m i l e quarenta e dois) — Processo tí> 3.322 (três 
mi l , trezentos e vinte e dois) — Classe X — Minas 
Gerais (Belo Horizonte). Ofício do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
solicitando aprovação para o afastamento do De
sembargador Helvécio Rosenburg, de suas funções 
no Tribunal de Just iça , por 30 (trinta) dias, tendo 

em vista o aumento do serviço eleitoral com a pro-
ximíaade do pleito. — Relator: Senhor Ministro D é 
cio Miranda. Aprovado. — 8.043 (oito mi l e qua
renta e três) — Processo tí> 3.324 (três mi l , trezen
tos e vinte e quatro) — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). Oficio do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitan
do aprovação para o afastamento dos Doutores R e 
gulo da Cunha Peixoto e Jorge Fontana, por 30 
(trinta) dias, a partir de 14 (quatorze) e 11 (onze) 
do corrente, respactivamente, das funções que exer
cem no Tribunal de Alçada e Juiz da 2» (segunda) 
Vara dos Feitos da Fazenda. Relator: Senhor M i 
nistro Oscar Saraiva. Aprovado. Nada mais haven
do a tratar, o Senhor Ministro Presidente encerrou 
a sessão às dezenove horas. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 16 (dezesseis) de maio de 1967 (mil, 
novecentos e sessenta e sete). — Gonçalves de Oli
veira, Presidente. 

Os discursos de caudação ao Ministro Hermes 
L ima estão publicados na "Seção Noticiário", deste 
Boletim. 

A t a d a 26. a Sessão , e m 18 Ide ma io de 1967 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de mil , 
novecentos e sessenta e sete, reuniu-se às dezessete 
horas e trinta minutos, em sessão ordinária, o T r i 
bunal Superior Eleitoral, sob a Presidência do Se
nhor Ministro Gonçalves de Oliveira. Compareceram 
os Senhores Ministros Hermes Lima, Cândido Co
lombo Cerqueira, Décio Miranda, Cláudio Lacombe, 
Oscar Saraiva, Amarílio Benjamin e os Doutores 
Professor Haroldo Valladão, Procurador-Geral E le i 
toral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do T r i 
bunal. Deixaram de comparecer, por motivo justi
ficado, os Senhores Ministros Victor Nunes Leal, 
João Henrique Braune e Henrique Diniz de Andrada. 

2 — Aberta a sessão, foi l ida e aprovada a Ata 
da 25» (vigésima quinta) sessão. 

3 — No expediente, o Senhor Ministro Presi
dente comunicou o falecimento do Doutor Agripino 
Gomes Veado, que foi Diretor Geral da Secretaria 
do T . S . E . mandando transcrever em ata além das 
manifestações do momento, a relação de cargos por 
ele exercidos no serviço publico. O Doutor Procura
dor-Geral Eleitoral. associou-se à manifestação de 
pesar. 

5 — Passando-se ao julgamento dos processos 
constantes da pauta, foram apreciados os seguintes 
feitos: 

a) Consulta n» 3.400 (três mil , quatrocentos) — 
Classe X — Sergipe (Aracaju). 

Telegrama do Senhor Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral consultando se pode 
conceder, mediante despacho, extensão da majora
ção de 25% (vinte e cinco por cento) nos vencimen
tos dos funcionários de sua Secretaria, devido ao 
prazo para a concessão, que esgotar-se-á a té 15 
(quinze) de março. 

Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
Nos termos do voto do relator, o Tribunal julga 

prejudicada a consulta em face de decisão poste
rior do próprio Tribunal consulente. Unânime. 

b) Recurso n? 2.861 ,dois mi l , oitocentos e ses
senta e um) — Classe IV — Guanabara (Rio de 
Janeiro). 

Contra a decisão do Tribunal Regional Eleitoral 
que negou o direito de diplomação a Miguel Batista 
dos Santos, eleito suplente de deputado federal, nas 
eleições de 7 (ste) de outubro de 1962 (mil, nove
centos e sessenta e dois), pela Aliança Trabalhista 
Socialista, sob alegação de ser o mesmo comunista. 

Recorrente: Miguel Batista dos Santos. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Senhor Ministro Oscar Saraiva. 
O Tribunal decidiu pelo arquivamento, nos ter

mos do voto do relator. Unânime. 
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c) Processo n? 3.433 (três mi l , quatrocentos e 
trinta e três) — Classe X — Distrito Federal (Bra
sília) . 

Destaque de NCr$ 367,20 (trezentos e sessenta e 
sete cruzeiros novos e vinte centavos) para o T r i 
bunal Superior Eleitoral. 

Relator. Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 
Concedido o destaque. Unânime. 

6 — Foram publicadas as seguintes decisões: 
Resoluções: Ns. 7.961 (sete mil , novecentos e 

sessenta e um) — Consulta n? 3.242 (três mi l , du -̂
zentos e quarenta e dois) — Classe X — Distrito 
Federal (Brasí l ia) . Consulta a Aliança Renovadora 
Nacional se: "1) N a hipótese de ocorrência de sub-
legendas na eleição para senador, o suplente do can
didato de uma delas pode ser suplente da outra? 
2) Afirmativa a resposta ao item anterior, satisfaz 
a exigência do artigo 91 (noventa e um) parágrafo 
1? (primeiro) do Código Eleitoral o registro do su
plente único com um só dos candidatos à eleição 
a senador ou faz-se necessário o registro do suplen
te único com todos os candidatos das sublegendas? 
3) Necessário que seja novo registro do suplente 
único é imprescindível autorização de cada um dos 
candidatos das sublegendas?". Relator: Senhor M i 
nistro Décio Miranda. O Tribunal, conhecendo da 
consulta, responde negativamente quanto ao item 1' 
iíprimeiro) e julgai prejudicados; os demais itens. 
Unânime. — 8.061 (oito mi l e sessenta e um) — 
Processo n ' 3.353 (três mi l , trezentos e cinqüenta 
e três) — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) . 
Ofício do Senhor Desembargador Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral solicitando prorrogação, 
por 10 (dez) dias, do prazo fixado para apuração 
das eleições realizadas no Terri tório do Amapá e 
a conseqüente proclamação do candidato eleito para 
o cargo de Deputado Federal. Relator: Senhor M i 
nistro Décio Miranda. Atendido o pedido de pror
rogação. — 8.063 (oito m i l e sessenta e três) — 
Processo n? 3.357 (três mi l , trezentos e cinqüenta 
e sete) — Classe X — Bahia (Salvador). Telegra
ma do Senhor Desembargador Presidente do Tr ibu
nal Regional Eleitoral solicitando prorrogação do 
prazo para término das apurações. Relator: Senhor 
Ministro Amarílio Benjamin. Atendida a solicitação 
nos termos do artigo 193 (cento e noventa e oito), 
parágrafo 1? (primeiro) de Código Eleitoral. U n â 
nime. — 8.120 (oito mil , cento e vinte) — Processo 
número 3.396 (três mi l , trezentos e noventa e seis) 
— Classe X — Goiás • Go iân ia ) . Telegrama do Se
nhor Desembargador Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral solicitando força federal para as elei
ções do dia 5 (cinco) de março de 1967 (mil, nove
centos e sessenta e sete) em Divinópolis, Petrolina 
de Goiás, Anhaguera e Montes Claros de Goiás. 
Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. Prejudi
cado o pedido. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas e trinta 
minutos. E, para constar, eu, Geraldo da Costa 
Manso, Secretário do Tribunal, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e 
demais membros do Tribunal. 

Brasília, 18 (dezoito) de maio de 1967 (mil, no
vecentos e sessenta e sete). — Gonçalves de Oliveira, 
Presidente. — Hermes Lima. — Cândido Colombo 
Cerqueira. — Décio Miranda. — Cláudio Lacombe. 
— Oscar Saraiva. — Amarílio Benjamin. 

Os discursos proferidos pelo falecimento do Se
nhor Agripino Veado, como a relação dos cargos 
exercidos pelo extinto, estão publicados na "Seção 
Noticiário" deste Boletim. 

A t a da 27. a Sessão , em 23 de ma io de 1967 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano 
de mil , novecentos e sessenta e sete, reuniu-se às 
dezessete horas e trinta minutos, em sessão ordiná
ria, o Tribunal Superior Eleitoral, sob a Presidência 
do Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira. Compa
receram os Senhores Ministros Victor Nunes Leal, 
Cândido Colombo Cerqueira, Décio Miranda, A r 

mando Rollemberg, Amarílio Benjamin e os Douto
res Professor Haroldo Valladão, Procorador-Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunal. Deixaram de comparecer, por motivo jus
tificado, os Senhores Ministros João Henrique B r a u 
ne, Henrique Diniz de Andrada, e Oscar Saraiva. 

2 — Aberta a sessão, foi lida e aprovada a Ata 
da 26» (vigésima sexta) sessão. 

3 — Passando-se ao julgamento dos processos 
constantes da pauta, foram apreciados os seguintes 
feitos: 

a) Recurso de diplomação n? 255 (duzentos e 
cinqüenta e cinco) — Classe V — Maranhão (São 
Luís ) . 

Contra diplomação de Carlos Malheiros e Nagib 
Haikel, como suplentes de deputado estadual, eleitos 
pela legenda da Aliança Renovadora Nacional. 

Recorrente: Joaci Quinzeiro, candidato a depu
tado estadual. 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral, Nagib 
Haikel e Carlos Malheiros. 

Relator: Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 
Adiado por falta de quorum. 
b) Recurso n? 3.057 (três mi l e cinqüenta e sete) 

— Agravo — Classe IV — Maranhão (Codó). 
Do despacho do Senhor Desembargador Presi

dente do Tribunal Regional Eleitoral que não admi
tiu recurso contra decisão que anulou a votação da 
25» (vigésima quinta) seção da 7» (sétima) zona — 
Codó — eleições de 15 (quinze) de novembro de 
1966 (mil, novecentos e sessenta e seis). 

Recorrente: Joaci Quinzeiro, candidato a depu
tado estadual, pela Aliança Renovadora Nacional. 

Recorrido: Desembargador Presidente do Tr ibu
nal Regional Eleitoral. 

Relator: Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 
Adiado por falta de quorum. 
4 — Foram publicadas as seguintes decisões: 
Acórdãos: Ns. 4.069 (quatro mi l e sessenta e 

nove) — Recurso n? 2.987 (dois mil, novecentos e 
oitenta e sete) — Classe IV — Goiás (Goiân ia ) . 
Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que can
celou o registro da Comissão Diretora e Gabinete 
Executivo da Aliança Renovadora Nacional, em Ale -
xânia e conseqüente registro da Comissão Interven-
tora Municipal . Recorrente: Alex Abdallab e outros. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e Aliança 
Renovadora Nacional — Seção de Goiás. Relator: 
Senhor Ministro Célio Silva. Conheceram do re
curso a que deram provimento, contra o voto do 
Excelentíssima Senhor Ministro Henrique Braune — 
4.135 (quatro mil , cento e trinta e cinco) — Recurso 
de diplomação n? 200 (duzentos) — Classe V — P a 
r a n á (Curitiba). Contra a diplomação de Manoel 
Pinto Lage, eleito a 7 (sete) de outubro de 1962 
(mil, novecentos e ssenta e dois), deputado estadual, 
pela legenda do Partido Social Democrático — alega 
o recorrente que o recorrido é inelegível. Recorren
te: Doutor Ladislau Lachowski. Recorridos: T r ibu 
nal Regional Eleitoral e o candidato. Relator: Se
nhor Ministro Amarílio Benjamin. Julgaram preju
dicado. Unânime. 

Nada mais havenda a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tário do Tribunal, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal. 

Brasília, 23 (vinte e três) de maio de 1967 (mil, 
novecentos e sessenta e sete). — Gonçalves de Oli
veira, Presidente. — Vicíor Nunes Leal. — Cândido 
Colombo Cerqueira. — Décio Miranda. — Armando 
Rollemberg. — Amarílio Benjamin. — Prof. Haroldo 
Valladão, Procürador-Gera] Eleitoral. 

A t a da 28. a Sessão , e m 30 de ma io de 1967 

Aos trinta dias do mês de maio do ano de mil , 
novecentos e sessenta e sete, reuniu-se às dezessete 
horas e trinta minutos, em sessão ordinária, o T r i 
bunal Superior Eleitoral, sob a Presidência do Se-
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nhor Ministro Gonçalves de Oliveira.- Comparece
ram os Senhores Ministros Hermes Lima, Cândido 
Colombo Cerqueira, Décio Miranda, Henrique Diniz 
de Andrada. Armando Rollemberg, Amarilio Benjar-
min e os Doutores Professor Haroldo Valladão, Pro
curador-Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, 
Secretário do Tribunal. Deixaram de comparecer, 
por motivo justificado, os Senhores Ministros Victor 
Nunes Leal, João Henrique Braune e Oscar Saraiva. 

2 — Aberta a sessão, foi lida e aprovada a Ata 
da 27» (vigésima sétima) sessão. 

3 — Passando-se ao julgamento dos processos 
constantes da pauta, foram apreciados os seguintes 
feitos: 

o) Processo n? 3.430 (três mi l , quatrocentos e 
trinta) — Classe X — Piauí (Terezina). 

Telegrama do Senhor Desembargador Presidente 
do Tribunal de Just iça comunicando a organização 
de l ista tríplice com os nomes dos Doutores José 
Opes dos Santos, Omar Santos Rocha e Luiz Gon
zaga Gomes Viana, em face de vaga de jurista do 
Tribunal Regional Eleitoral ocorrida com a r enún
cia do Doutor Agnelo Nogueira Pereira da Silva, que 
se encontrava no primeiro biênio de serventia. 

Relator: Senhor Ministro Décio Miranda. 
Decidiu o Tribunal pelo encaminhamento da 

lista. 
» b) Processo n? 3.415 (três mi l , quatrocentos e 

quinze) — Classe X — Piauí (Terezina). 
Processo, em que o Presidente do Tribunal R e 

gional Eleitoral submete a este Tribunal a criação 
das 49» (quadragésima nona) zona — Floriano, com
preendendo os municípios de Itaueira, Nazaré do 
Piauí, Flores do Piauí, e Rio Grande do Piauí, todos 
desmembrados dá 9» (nona) zona — Floriano; e 
50» (quinquagésima) — Terezina, desmembrada da 
1» (primeira) e 2». (segunda) zona do mesmo nome, 
compreendendo os municípios de Demerval Lobão e 
Monsenhor G i l . 

Relator: Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 
O Tribunal decidiu negar aprovação, tendo em 

vista o voto do relator. Unân ime . 
c) Processo n? 3.428 (três mi l , quatrocentos e 

vinte e oito) — Classe X — Santa Catarina (Floria
nópolis) . 

Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral encaminhando cópia de 
resolução que dispõe sobre a criação da 61» (sexa-
gésima primeira) zona — Ceará, integrada dos m u 
nicípios de I t á e Xavantina. desmembrados da Co
marca de Concórdia, para aprovação deste Tribunal. 

Relator: Senhor Ministro Hermes L i m a . 
Aprovada a criação da 61» (sexagésima primeira) 

zona. U n â n i m e . 
d) Processo n? 3.435 (três mil , quatrocentos e 

trinta e cinco) — Classe X — Ceará (Fortaleza). 
Ofícios; do Senhor Presidente do Tribunal de 

Jus t iça encaminhando listas tríplices constituídas 
dos nomes dos Doutores Araken Carneiro, José G i l 
de Carvalho e Evaldo Ponte, para preencher vaga 
de jurista substituto do Tribunal Regional Eleitoral 
em virtude do término do primeiro biênio do Doutor 
Guilherme Sát i ro Rabelo e dos Doutores Guilherme 
Sát i ro Rabelo, José Jucá Neto e Itamar Espíndola, 
para preencher vaga de jurista efetivo, em substi
tuição ao Doutor Maurício Meijó Benevides Maga
lhães, que terminou o segundo biênio. 

Relator: Senhor Ministro Cândido Colombo Cer
queira. 

Pelo encaminhamento. Unân ime . 
e) Recurso n? 3.057 (três mi l , cinqüenta e sete) 

— Classe IV — M a r a n h ã o (Codó) . 
Do despacho do Senhor Desembargador Presi

dente do Tribunal Regional Eleitoral que não admi
t iu recurso contra decisão que anulou a votação da 
25» (vigésima quinta) seção da 7» (sétima) zona — 
Codó — eleições de 15 (quinze) de novembro de 
1966 (mil, novecentos e sessenta e seis). 

Recorrente: Joaci Quinzeiro, candidato a depu
tado estadual, pela Aliança Renovadora Nacional. 

Recorrido: Desembargador Presidente do Tr ibu
nal Regional Eleitoral. 

Relator: Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 
Conhecido do agravo e provido para julgar-se o 

recurso especial, ao qual se deu provimento para 
validar a votação. Unânime. 

/) Recurso de diplomação n? 255 (duzentos e 
cinqüenta e cinco) — Classe V — Maranhão (São 
Lu í s ) . 

Contra diplomação de Carlos Malheiros, e Nagib 
Haikel, como suplentes de deputado estadual, eleitos 
pela legenda da Aliança Renovadora Nacional. 

Recorrente: Joaci Quinzeiro, candidato a depu
tado estadual. 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral, Nagib 
Haikel e Carlos Malheiros. 

Relator: Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 
Tendo em vista o julgamento no Processo 3.057 

(três m i l e cinqüenta e sete), que atendeu ao recor
rente, julgou-se prejudicado o recurso. Unânime. 

g) Recurso de diplomação n? 257 (duzentos e 
cinqüenta e sete) — Classe V — Maranhão (São 
Luís ) . 

Contra a diplomação de Domingos Freitas Diniz 
Neto, eleito deputado federal sob a legenda do M o 
vimento Democrático Brasileiro, nas eleições de 15 
(quinze) de novembro de 1966 — alega o recorrente 
inelegibilidade do candidato diplomado. 

Recorrente: Aliança Renovadora Nacional, por 
seu delegado. 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitral e Domin
gos Freitas Diniz Neto, eleito deputado federal pelo 
Movimento Democrático Brasileiro. 

Relator: Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 
Conhecido o recurso, preliminarmente, contra o 

voto do Ministro Hermes L ima e Armando Rollem
berg, no méri to foi o recurso desprovido. Unânime. 

4 — Foram publicadas as seguintes decisões: 
Acórdãos: Ns. 4.115 (quatro mi l , cento e quinze) 

— Recurso n9 3.045 (três mi l e quarenta e cinco) 
— Classe I V — Agravo Bahia (Salvador) . Do des
pacho do Senhor Desembargador Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral que negou segulmento a 
recurso contra acórdão que confirmou decisão da 119» 
(centésima décima nona) Junta Apuradora, que con
siderou válida a votação para prefeito, constante da 
urna da 10» (décima) seção, da 96» (nonagésima 
sexta) zona — Sento Sé — eleições de 15 (quinze") 
de novembro de 1966 (mil, novecentos e sessenta 
e seis). Recorrente: Movimento Democrático Bras i 
leiro, seção da Bahia . Recorridos: Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral e Oswal-
do Lopes Ribeiro, candidato a Prefeito. Relator: 
Senhor Ministro Henrique Diniz de Andrada. Deu-
se provimento ao agravo, por maioria de votos. — 
4.116 (quatro mi l , cento e dezesseis) — Recurso 
n? 3.044 (três m i l e quarenta e quatro) — Classe 
IV — Agravo — Bahia (Salvador). Do despacho do 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal R e 
gional Eleitoral que denegou recurso contra decisão 
que validou a urna correspondente à 18» (décima 
oitava) seção, da 96» (nonagésima sexta) zona, Sento 
Sé — eleições de 15 (quinze) de novembro de 1966 
(mil, novecentos e sessenta e seis). Recorrente: M o 
vimento Democrático Brasileiro, seção da Bahia . 
Recorridos: Desembargador Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral e Oswaldo Lopes Ribeiro, candi
dato a Prefeito. Relator. Senhor Ministro Henrique 
Diniz de Andrada. Deu-se provimento, por maioria 
de votos. — 4.136 (quatro mi l , cento e trinta e seis) 
— Mandado de Segurança n 9 346 (trezentos e qua
renta e seis) — Classe n — Guanabara (Rio de 
Janeiro). Contra o Tribunal Regional Eleitoral que 
deixou de registrar Rubem Treiger, como deputado 
federal pelo Movimento Democrático Brasileiro, em 
vaga ocorrida com a desistência do candidato regis
trado sob o n ' 117 (cento e dezessete) — Doutor 
Cândido Mendes. Impetrante: Rubem Treiger, ind i 
cado pelo Movimento Democrático Brasileiro a can
didato a deputado federal. Impetrado: Tribunal R e 
gional Eleitoral. Relator: Senhor Ministro Décio 
Miranda. Prejudicado o pedido. Unânime. 
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Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas e c in 
qüenta minutos. E , para constar, eu, Geraldo da 
Costa Manso, Secretário do Tribunal, lavrei a pre
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro 
Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasüia, 30 (trinta) de maio de 1967 (mil, nove
centos e sessenta e sete). — Gonçalves de Oliveira, 
Presidente. — Hermes Lima. — Cândido Colombo 
Cerqueira. — Décio Miranda. — Henrique Diniz de 
Andrada. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N.° 4.069 

Recurso n .° 2.987 — Classe I V — G o i á s 
( A l e x â n i a ) 

. Recurso de acórdão de Tribunal Regional 
que cancelou registro de Comissão Diretora e 
Gabinete Executivo da ARENA e conseqüente 
registro de Comissão Interventora Municipal. 

O art. T> e seu parágrafo único do AC n? 9 
sô permitem a substituição, por Comissões 
Interventoras as Comissões Municipais que não 
estivessem constituídas ã data do Ato. 

Dá-se provimento ao recurso para refor
mar a decisão recorrida. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ra l , por maioria de votos, dar provimento ao recurso 
da decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Goiás que cancelou registro da Comissão Dire
tora e Gabinete Executivo da Arena, em Alexânia 
e conseqüente registro da Comissão Interventora 
Municipal, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 13 de novembro de 1966. — 

Céiio Silva, Relator. — Presidiu a este julgamento 
o Senhor Ministro Antônio Martins Vilas Boas. — 
Esteve presente o Senhor Procurador-Geral Eleito
ral, substituto, Doutor Firmino Ferreira Paz. 

(Publicado em Sessão de 23.5.67) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Presi
dente, a A R E N A de Goiás por seu delegado rèquereu 
registro de várias comissões interventoras, requeren
do também no mesmo processo o cancelamento do 
registro da Comissão Diretora Municipal e Gabinete 
Executivo do município de Alexânia, para, em con
seqüência, determinar o registro da Comissão Inter
ventora para o mesmo município. 

O pedido foi instruído com a A t a na qual o 
gabinete executivo nacional decidiu o cancelamento 
daquelas comissões. 

Vou ler a A t a : 
"Certifica que revendo o Livro de Atas 

desta Organização Par t idár ia , Nele, à fls. 23, 
consta a A t a do seguinte teor: "Ata da reu
nião do Gabinete Executivo da Aliança Reno
vadora Nacional, de Goiás . Aos seis (6) dias 
do mês de outubro de mi l novecentos e ses
senta e seis (1966) nesta cidade de Goiânia, 
às quatorze horas, reuniu-se o Gabinete Exe
cutivo Regional, com a presença dos senhores 
José Ludovico de Almeida, presidente; Antô
nio Rezende Monteiro, vice-presidente; Sídney 
Ferreira, secretário geral; Eliezer José Pena, 
tesoureiro . e Jaime Câmara , Joaquim Batista 
de Abreu Cordeiro, Geraldo Abadia de Pina, 
vogais. Estando presente a maioria,, totali
zando mais de dois terços dos componentes 
do Gabinete Executivo, o senhor Presidente 
abriu os trabalhos, declarando que a finalida

de desta era a constituição de Comissões I n 
terventoras e destituição da Comissão Dire
tora e Gabinete Executivo do município de 
Alexânia, nos termos do art. 6, letra b, dos 
Estatutos da Arena e art. 7, parágrafo único, 
do Ato Complementar n? 9, tendo em vista 
a delegação de poderes que fora conferido ao 
Gabinete Executivo, pela Comjissão Diretora 
Regional, em 23 de abril do corrente ano. 
Apresentada pelo Secretário Geral, a relação 
dos municípios onde se deveria proceder as 
intervenções, os quais são: Davinópolis, Edéia, 
Goianópolis, Mozarlândia e Paraíso do Norte, 
o Presidente disse que ir ia submeter a vota
ção os nomes indicados para constituírem as 
Comissões Diretoras. Apurada a eleição, fo
ram escolhidos, para o município de Dav inó
polis: Rosave David de Souza, Sebastião David 
de Souza, Dona to Ferreira da Fonseca, F r a n 
cisco Gonçalves Rios, Eliazar Ferreira Fonse
ca, Raimundo Vi ta l da Silva e Werecim R o 
drigues Paz. De Edéia: Antônio Ferreira da 
Rocha, Jeronimo de Far ia Teles, Ademar 
Martins Pires, Benedito Ferreira de Far ia v 
Geraldo Leandro da Cunha. De Goianópolis: 
João Alves Sobrinho, João Alves Boaventura, 
Eduardo Braz dos Santos, Diocles Modesto 
Andrade, João Vargas Sobrinho, Adelmon 
Alves de Oliveira e Aresteu Dias Pernandes. 
De Mozarlândia: Pedro José Pereira, Adolfo 
Ferreira de Assis, Raimundo Jacinto de Araú
jo, Iraci Oliveira, Wilson Pena Oliveira, G e 
raldo Leão do Amaral e Cloves de Alencar 
Mota . De Paraíso do Norte: Pedro Cândido 
de Oliveira, Raimundo José de Moraes, D io -
cleciano Martins de Azevedo, Benjamim F i 
gueiredo Veras, Jovelino Bezerra de Castro, 
Antônio Rego e Ursulino Costa. A seguir o 
Presidente deu conhecimento, ao Gabinete 
Executivo, dos motivos políticos relevantes que 
impunham a destituição da Comissão Diretora 
e Gabinete Executivo Municipal do município 
de Alexânia e, de acordo com dispositivos le
gais, acima enumerados, submetia a votação 
dos membros do Gabinete Executivo a sua 
destituição e, a seguir, a eleição dos membros 
que deveriam constituir a Comissão Interven
tora no referido município. Aprovada, por 
unanimidade, a destituição, foram eleitos, 
após a apuração, para o município de A l e 
xân ia : José Leal Fontes, Dr . Hélio José Fer
reira, Pedro Pereira Dutra, Manoel Fernandes 
de Queiroz Manoel Bezerra de Carvalho, João 
Dias de Alcântara e Osvaldo Freitas da Silva. 
Nada mais havendo a tratar foi lavrada a 
presente Ata, que lida e achada conforme, vai 
por todos assinada, devendo o Secretário Ge 
ral fornecer Certidões, em breve relatório, a 
quem requerer para fins eleitorais. Eu Sidney 
Ferreira, a conferi, subscrevi e assino". 

O E . Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, pelo 
Acórdão de fls. 11, deferiu o pedido e autorizou o 
registro das Comissões Interventoras e, bem assim, 
o cancelamento do registro da Comissão Diretora e 
Gabinete Executivo do Município de Alexânia. 

Dessa decisão, Alex Abdala e outros, represen
tando a comissão municipal da A R E N A recorrem ao 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral pleiteando anu
lação desta destituição e portanto a manutenção da 
comissão anterior. 

O recurso foi interposto com fundamento no ar
tigo 276, n? I, letra a, do Código Eleitoral. 

A Procuradoria-Geral protestou, por parecer, na 
assentada do julgamento nos seguintes termos: 

"Requer a Aliança Renovadora Nacional, 
através do Presidente do Gabinete Executivo 
Regional, o registro neste Egrégio Tribunal das 
Comissões Interventoras dos seguintes Munic í 
pios: Davinópolis, Edéia, Goianópolis, Mozar
lândia, Paraíso do Norte, Nova Aurora, Irapi-
rapuã, Dois I rmãos e Ceres. 

Requer, outrossim, o cancelamento da Co
missão Diretora e Gabinete Executivo de A l e -
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xânia , bem como o registro da Comissão I n 
terventora para o mesmo Município. 

Fêz juntar ao pedido certidão da A t a do 
Gabinete Executivo Regional que nomeou d i 
tas comissões e destituiu os organismos parti
dários de Alexânia. 

Estando o pedido em ordem, somos pelo 
deferimento. 

Este o nosso parecer". 

* * * 

(Usa da palavra o Dr. Ocelio Medeiros). 

VOTOS 
O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se

nhor Presidente, conheço do recurso por violação 
nos termos do art. 276, n? I, letra a, do Código 
Eleitoral. Entendo que foi violado o art. 7, p a r á 
grafo único, do Ato Complementar n? 9 e, conhe
cendo do recurso lhe dou provimento. 

A própria ata do Gabinete Executivo da A R E N A 
não deixa dúvida sobre a existência da Comissão 
anterior, tanto assim que, no pedido inicial se refere, 
especialmente dizendo: 

"Requer, outrossim, o cancelamento do 
registro da Comissão Diretora Municipal e 
Gabinete Executivo do município de Alexânia, 
para, em conseqüência, determinar o da C o 
missão Interventora para o mesmo município". 

Portanto a Comissão Diretora e Gabinete Exe
cutivo do Município de Alexânia estavam registra
dos. Tratam-se, portanto, de cancelamento da C o 
missão existente e n ã o tão somente, de constituição 
de Comissão Interventora. 

N a Ata da sessão do Gabinete Executivo Nacio
nal consta, apenas, que o presidente "deu conheci
mento dos motivos políticos relevantes que impu
nham a destituição da Comissão Diretora e Gabinete 
Executivo Municipal do município de Alexânia e, de 
acordo com os dispositivos legais, acima enumerados, 
submetia a votação dos membros do Gabinete Exe
cutivo a sua destituição, e, a seguir, a eleição dos 
membros que deveriam constituir a Comissão In 
terventora no referido município. Aprovada, por 
unanimidade, a destituição, foram eleitos, após a 
apuração, para o município de Alexânia" . 

Essa destituição, como se vê, teriam sido com 
base no art. 6?, letra b, dos Estatutos da A R E N A 
e no art. 7 9, parágrafo único, do Ato Complementar 
n? 9. 

O art. 7? e seu parágrafo único, do A C n? 9, 
porém, só permitem a substituição, por Comissões 
Interventoras as Comissões Municipais que n ã o esti
vessem consti tuídas àquela data. 

Assim, Senhor Presidente, por estas razões e 
adotando o parecjer da douta Procuradoria-Geral, 
conheço do recurso e lhe dou provimento. 

* * * 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Senhor 
Presidente, o art. 6?, letra b, dos Estatutos não esta
belece condição alguma para dissolução das comis
sões diretoras municipais. E u admitiria a validade 
da dissolução se houvesse motivação, para se afastar 
o arb í t r io . Nosso sistema par t idár io é organizado, 
escalonado, a estrutura do partido e o ato, no caso, 
é inteiramente sem motivação, definidas as atribui
ções e a competência de cada órgão. A motivação 
é que permite recorrer de um órgão para o órgão 
superior. A falta de motivação institucionaliza o 
arbítr io, que é contrár io ao espírito da lei de orga
nização dos partidos. 

Acompanho o eminente Ministro Relator. 
* « * 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Senhor 
Presidente, nego provimento ao recurso. Não creio 
que o Ato Complementar possa obstruir a interven
ção em determinados casos. Os estatutos do Partido 
prevêem a possibilidade de intervenção e saber se 

a mesma foi justa ou não, é maté r i a probatória que 
escapa ao âmbito do recurso especial. 

# * * 

O Senhor Ministro Henrique Andrada — Senhor 
Presidente, meu voto é no sentido de acompanhar 
o eminente Senhor Ministro Relator. 

e * # 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor 
Presidente. Estou desejoso de saber se, j á nesta 
altura do processo eleitoral, pergunto quais seriam 
as conseqüências das alterações postuladas. 

Senhor Presidente, meu voto é no sentido de 
acompanhar o eminente Senhor Ministro Relator. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Vilas Boas. 

Tomaram parte os Ministros: Victor Nunes Leal. 
— João Henrique Braune. — Célio Silva. — Henrique, 
Diniz de Andrada. — Oscar Saraiva. — Funcionou 
como Procurador-Geral Eleitoral o Senhor Doutor 
Firmino Ferreira Paz. 

ACÓRDÃO N.° 4.087 

Recurso n . ° 2.928 — Classe I V — (Agravo) 
Pernambuco (Recife) 

Tem direito à ejetivação, o funcionário de 
Tribunal Regional que conta com mais de cinco 
anos de interinidaãe. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
recurso da decisão do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Pernambuco que indeferiu o pedido de 
efetivação de Arnaldo Constantino da Si lva Júnior , 
no cargo de Auxiliar de Portaria, símbolo PJ-12, uma 
vez que, com o tempo necessário à aplicaç.o em seu 
favor, da Le i n? 4.054, o recorrente tem direito à 
efetivação pretendida, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 13 de dezembro de 1966. — 

Antônio Gonçalves de Oliveira, Presidente. — Ama
rílio Benjamin, Relator. — Esteve presente ao j u l 
gamento o Senhor Doutor Oscar Corrêa Pina, P ro
curador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 16.5.67) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — Senhor 
Presidente, Arnaldo Constantino da Silva Júnior , 
auxiliar de portaria símbolo PJ-12, do Quadro único 
da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Per
nambuco, requereu a 6 de novembro de 1963 a sua 
efetivação no cargo, de acordo com a Le i n? 4.054, 
de 2 de abril de 1962, por contar na sua data, no
meado que foi em 29 de abril de 1952, dois anos, 
onze meses e vinte e oito dias de serviços, acrescidos 
de onze meses de serviço militar e de um ano, sete 
meses e quatro dias na própria função no dia de 
requerimento, ao todo cinco anos seis meses e dois 
dias. 

O T . R . E . indeferiu, por. maioria de votos, a 
pretensão, em 19 de dezembro de 1963, fls. 9. A 7 
de abril de 1964, o interessado requereu reconside
ração, baseado em que o Tribunal Superior Eleito
ral, em sessão de 12 de março, havia resolvido favo
ravelmente si tuação semelhante do servidor Hélio 
Guido Castro Santoianni. O T . R . E . , porém, não 
conheceu do pedido, dando lugar ao recurso de fo
lhas 19, com fundamento no art. 121 da Constitui
ção Federal e arts. 12 letra k e 167 da Le i n? 1.164. 
de 24 de julho de 1950. O Desembargador-Presidente. 
porém, negou-lhe seguimento.. 
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Interpôs agravo de instrumento, para o Tribunal 
Superior, que o acolheu — fls. 30-33,^ dos autos 
apensos, mandando que o recurso interposto tivesse 
seguimento. Assim se cumpriu. Neste Tribunal, a 
distribuição indicou relator, por dependência, ao Se
nhor Ministro Godoy Ilha. a| quem substituímos. 
Manifestou-se a fls. o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Procurador-Geral, cujo parecer é do seguinte teor: 

"1 . E m petição de 6.11.63 o Recorrente 
pediu ao Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco sua efetivação em 
cargo vago da Secretaria do mesmo Tribunal. 

2. Por acórdão de 17.4.64 o Tribunal não 
conheceu do pedido (fls. 17). 

3. Despachando a fls. 32 o Presidente do 
Tribunal negou seguimento ao recurso por 
interposto fora do prazo, pois da decisão ha 
via o requerente tomado conhecimento muito 
antes da publicação do respectivo acórdão. 

4. Daí agravo de instrumento a que este 
Egrégio Tribunal Superior deu provimento 
para mandar subir o processo (recurso n? 2.892, 
processo apenso). 

5. Mérito — O que o impetrante pediu 
foi o reconhecimento de seu direito à efetiva
ção em cargo da Secretaria do Tribunal, que 
vinha exercendo a menos de três anos (em 
novembro de 1963) com base na Lei n? 4.054, 
de 1962. 

O Tribunal indeferiu o pedido pelo acór
dão, de 19.12.63 (fls. 9) . 

Pedida; reconsideração! do julgado nova
mente se pronunciou o Tribunal em 17.4.64 
no mesmo sentido (fls. 17-18). 

6. Os acórdãos não têm fundamentação. 
Mas trata-se de decisão de cará ter adminis
trativo. ' 

7. A lei invocada é totalmente inconsti
tucional, pois infringe o disposto no art. 186 
da Constituição ao dispensar o concurso para 
cargos de carreira. 

Pelo não provimento do recurso". 

E ' o relatório. 
* * * 

Inicialmente, por se tratar de matér ia adminis
trativa, pertencente a outro Tribunal, somos força
dos, sem pretensão, porém, de provocar reexame da 
orientação vitoriosa, a externar a nossa opinião con
t rár ia à competência, na hipótese, do Tribunal Su 
perior Eleitoral. 

Segundo a Constituição, a justiça eleitoral está 
circunscrita à maté r i a eleitoral e somente, dentro 
desse aspecto, tem jurisdição e competência sobre 
os Tribunais Regionais dos Estados. E m matér ia 
administrativa, os Tribunais Eleitorais, inclusive o 
Superior, dispõem apenas das atribuições decorren
tes do princípio geral da organização de suas secre
tarias, em face do art. 96 da Carta Magna, sem 
que um Tribunal esteja sujeito à supervisão de ou
tro. 

Quanto se fizer necessário o controle jurisdicio-
nal dos Atos administrativos dos Tribunais Federais, 
o meio próprio é a ação ordinária perante o Juízo 
da Fazenda Pública, na conformidade da Lei 2.664, 
de 3 de dezembro de 1955, que personalizou, para 
efeitos processuais, as mesas do Congresso e as pre
sidências dos Colégios Judiciários, e como dão no t í 
cia os anais do Supremo Tribunal Federal e do T r i 
bunal Federal de Recursos. Fora disso, a única pos
sibilidade que existe encontra abrigo, em parte, na 
competência do Supremo Tribunal, pois a Emenda 
Constitucional n? 16 atribui ao Pretório Excelso, 
"processar e julgar originàriamente os mandados de 
segurança contra ato do Presidente da República, 
do Senado e da Câmara dos Deputados ou das res
pectivas Mesas, do próprio Supremo Tribunal Fede
ral , de suas Turmas ou de seu Presidente, do T r i 
bunal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas 
e dos Tribunais Federais de úl t imas instâncias (ar
tigo 108, art. 109, I e art. 122, I) — Emenda Cons
titucional D9 16, art. 2', i. Mesmo assim, os atos 

administrativos dos Tribunais Regionais Eleitorais 
não estão incluídos, para o fim de correção, pelo 
mandado de segurança, naquela alta competência. 

Não se diga que o Código Eleitoral vigente trou
xe preceito amplo a respeito, no art. 22, II; trata-se 
de disposição extravagante, que não merece apreço. 
A única justificativa de o Tribunal Superior estar 
admitindo apreciar o assunto encontra-se certamen
te rio elevado propósito de não permitir que injus
tiças ou ilegalidades frutifiquem. 

Feitas essas ressalvas, com as desculpas que a 
maioria tem direito, é oportuno examinar a m a t é 
ria, como o determinou o venerando acórdão de fo
lhas, sem mais cogitar-se de preliminar de conhe
cimento, seja quanto à utilização do recurso especial, 
seja quanto à discriminação entre as decisões en
volvidas nas controvérsias, sobretudo, porque, não só 
a que indeferiu a pretensão, como a que deixou de 
reexaminá-la , foram publicadas no mesmo dia — 
fls. 14, 18v e 33. Não obstante salientamos ainda 
que o recurso, na instância inferior, não foi pro
cessado, como a lei determina; e que o recorrente 
submeteu-se ao concurso relativo ao preenchimento 
de vagas para cargo, què vinha ocupando — fls. 31 
— e logrou aprovação. Passamos ao exame do m é 
rito. 

"Versa a discussão sobre o cumprimento da Lei 
n? 4.054, de 2 de abril de 1962, que efetivou servi
dores interinos, de cargo de carreira e isolados, com 
cinco anos de serviços, mesmo a completar. A diver
gência limita-se à aplicação da lei, aos cargos de 
carreira, diante do art. 186 da Constituição Federal, 
que, realmente, exige, para eles, a investidura i n i 
cial, mediante concurso. 

Admira que a disputa esteja renovada ul t ima
mente, quando, na prát ica brasileira, as efetivações 
de interinos, em quaisquer cargos, salvo o de pro
fessores de curso superior, tornaram-se regra habi
tual, de tal medo que a Constituição, no detalhe 
analisado, n ã o pode deixar de ser tida como um 
preceito geral, que comporta ou passou a comportar 
exceções ditadas pelas leis ordinárias, desde que 
guarda as diretrizes do precedente que a Constitui
ção mesma formalizou no art. 23 do Ato das Dis
posições Transi tór ias . 

Ninguém pode negar a realidade, oue, no as
pecto encarado, ao lado da jurisprudência e da con
duta da Administração, inclusive a das secretarias 
do Parlamento e dos Tribunais, está sublinhada 
pelas numerosas leis de efetivação a partir de 1948, 
como sejam, entre outras, mais restritas, as leis: 
403, de 24 de setembro, mandando aproveitar tesou
reiros e assemelhados; 525^A( de 7 de dezembro, 
regulando o cumprimento do art. 23 do A . D . C . T . 
e considerando qualquer tempo de serviço no cômpu-
to dos cinco anos tidos em vista; 705, de 16 de 
maio de 1949, de aproveitamento dos servidores da 
Polícia; 2.123, de 1? de dezembro de 1953, benefi
ciando os funcionários do serviço jurídico; 2.284, de 
estabilidade dos extranumerár ios; 3.205. de 15 de 
julho de 1957, atualizando a Le i n? 403; 3.483, de 
8 de dezembro de 1958, de equiparação a extranu
merários de diversas classes de empregados; 3.226. 
de 22 de novembro de 1960, revigorando a Lei n? 3.205 
e tornando mensalistas os servidores de obras das 
ferrovias; 3.967. de 5 de outubro de 1961, esten
dendo os benefícios da Lei n? 3.483 aos servidores 
do D N E R e da Companhia Nacional de Tuberculose; 
4.061, de 8 de maio de 1962, reeditando a Lei n? 3.205; 
4.069, de 11 de junho de 1962, enquadrando servi
dores de modo geral; 4.242, de 17 de julho de 1963, 
efetivando dentistas, médicos e farmacêuticos na 
inicial de carreira; e a Lei n? 4.345, de 26 de junho 
de 1964, efetivando servidores que participaram do 
último conflito mundial. A Lei n» 4.054, ora estu
dada, além da efetivação j á aludida, que determi
nou, teve ainda o cuidado de ressalvar o direito dos 
candidatos aprovados em concurso ainda em vigor, 
e dispôs, conciliando os dois propósitos, que os inte
rinos seriam efetivados como excedentes, a té a cria
ção dos cargos necessários, se existissem candidatos 
habilitados nas condições previstas. 

A Lei n? 4.069 também mandou efetivar inte
rinos (parágrafos único do art. 23 — cuja dispo-
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sição foi revigorada e estendida até a sua data (11 
de junho de 1962) pela Lei n 9 4.242, de 17 de julho 
de 1963. De sua vez, a Lei n 9 4.069 no art. 37, 
determinou qüe a Le i n 9 4.054, de 2 de abril de 
1962 fosse observada, igualmente, quanto aos servi
dores admitidos a té a data de sua publicação. Ao 
lado disso, a Le i n 9 4.242 trouxe orientação para a 
Le i n 9 4.069, oue serve, do mesmo modo, à execução 
da Le i n 9 4.054; isto é, os interinos, sem cinco anos 
completos de serviço, permanecerão nos cargos, até 
perf azê-los (art. 50, § l 9 ) . Com o tempo necessário 
ã aplicação, em seu favor, da Lei n 9 4.054, o reque
rente tem direito à efetivação pretendida, a qual, 
em face das circunstâncias verificadas, deverá ser 
concedida do seguinte modo: 

a) r edundará apenas em antigüidade se o 
recorrente j á se encontrar nomeado efetivo, 
em conseqüência do concurso a que se sub
meteu, com êxito, a 4 de março de 1964 — 
fls. 31; e em vantagens financeiras, se houver. 

t>) se estiver o recorrente a aguardar no
meação e não existir ainda vaga, no momen
to, deverá ser nomeado servidor efetivo, na 
condição de excedente, até que o T . R . E . local 
providencie a criação do cargo. 

Esse o nosso voto, como interpretação da Lei 
n 9 4.054 e na conformidade do pensamento que tem 
orientado o serviço público brasileiro, embora nosso 
ponto de vista pessoal nos leve, de jure constituenão, 
à reforma que institua, como regra absoluta de ad
missão, o concurso publico, e crie um órgão comum 
de recrutamento, embora preservada a autonomia 
de organizar-se, por lei, e de nomear, de cada Po
der do Estado, ficando proibidas nomeações interinas 
e admissões por contrato e preenchendo-se as ne
cessidades eventuais do serviço mediante relotação. 
redistribuição ou requisição. A nossa esperança é 
aue. algum dia, com o pleno desenvolvimento do 
País , as atividades privadas, concedendo melhores 
oportunidades a quem for capaz de bem servir, 
absorverá a crescente demanda de emprego, e, en
tão, inauguraremos uma nova etapa de vida, queira 
Deus, sem novos privilégios. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Senhor 
Presidente, estou de acordo com o voto do emi
nente Ministro Amarílio Benjamin. 

# o o 

O Senhor Ministro Cândido C. Cerqueira — Se
nhor Presidente, voto de acordo com o eminente 
Ministro Relator. 

O O O 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor 
Presidente, a Le i n 9 4.054, de 1962, foi objeto de 
acusado exame por parte de Vossa Excelência no 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do R e 
curso de Mandado de Segurança n 9 11.730, sessão 
de 27.4.64. Decidiu o SuDremo Tribunal pela incons-
titucionalidade parcial da letra e, do art. 50, que 
dava preferência aos que não tinham completado o 
prazo de cinco anos, em relação aos candidatos con-
cursados. Desde que o interessado já tinha 5 anos 
de exercício, voto de acordo com o eminente Ministro 
Relator. 

0 * 0 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor 
Presidente, estou de acordo com o voto proferido 
pelo eminente Ministro Relator. 

COMPARECTMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Gonçalves de 
Oliveira. 

Tomaram parte os Ministros: Victor Nunes Leal. 
— Amarílio Benjamin. — Cândido Colombo Cer
queira. — Décio Miranda. — Oscar Saraiva. — 
Funcionou como Procurador-Geral Eleitoral o Se
nhor Doutor Oscar Corrêa Pina. 

ACÓRDÃO N.° 4.104 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 324 — Classe H 
R i o Grande do S u l (I tat iba do Sul) 

Não se conhece de mandado de segurança, 
impetrado serodiamente. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
mandado de segurança impetrado contra decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral que, por ter havido em
pate nas legendas do Partido Social Democrático e 
Partido Trabalhista Brasileiro, mandou prover a 7» 
cadeira de vereador, pelo critério da maior votação 
individual, uma vez impetrado serodiamente, na 
conformidade das notas taquigráficas em apenso e 
que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 23 de fevereiro de 1967. — 

Victor Nunes' Leal, Presidente. — Oscar Saraiva. 
Relator. — Esteve presente o.Doutor Alcino Salazar. 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 4.5.67) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor 
Presidente, no caso. trata-se de segurança contra 
acórdão do Tribunal Regional do Rio Grande do 
Sul, o oual, por ter ocorrido empate nas legendas 
dos Partidos Social Progressista e Trabalhista B r a 
sileiro, mandou prover a 7» cadeira de vereador, pelo 
critério da maioria na votação individual.. 

Opinou a douta Procuradoria-Geral dizendo aue 
não se deve conhecer do pedido e conclui nos seguin
tes termos: 

" U m Tribunal quando interpreta texto 
legal de forma plausível, aceitável, não comete 
uma ilegalidade, mas apenas cumpre ordena
mento constitucional específico de sua função 
e obrigação. 

Não caberia, dessarte, "segurança" para 
acolher melhor in terpre tação do dispositivo 
legal. 

O presente writ não deve ser conhecido 
por incabíveJ na espécie. 

Mas, se cabível fosse, na espécie não me
recia concessão, porque não nos parece, a 
solução dada pelo acórdão malsinado em falta 
de disposição expressa da lei que solucionasse 
a controvérsia, ilegal". 

E ' o relatório. 

Senhor Presidente, meu voto é acolhendo a pre
liminar da douta Procuradoria; para que n ã o se 
conheça do mandado, por impetrado serodiamente. 

Não será demasiado acrescentar, porém, que 
estaria prejudicado o mandado por se referir a par
tidos extintos. De sorte que se tivesse sido tem
pestivo, estaria prejudicado por esse motivo. 

Meu voto é no sentido de não se conhecer do 
mandado. 

0 0 0 

Decisão unânime. 

ÇOMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Victor Nunes 
Leal. 

Tomaram parte no julgamento os Senhores M i 
nistros: Pedro Chaves. — Amarílio Benjamin. — 
Décio Miranda. — Henrique Diniz de Andrada. — 
Oscar Saraiva. 

Esteve presente o Doutor Alcino Salazar, Pro
curador-Geral Eleitoral. 
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ACÓRDÃO N.° 4.116 

Agravo n.° 3.044 — Classe I V — B a h i a 
(Salvador) 

Recurso especial não admitido por intem
pestivo. — Agravo. — E' de se prover uma 
vez que o recurso foi interposto dentro do pra
zo legal. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por maioria de votos, dar provimento ao agravo 
do despacho do Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado da Bahia que denegou recurso 
contra decisão que validou a urna correspondente 
à 18? seção da 96» zona, Sento Sé, uma vez que 
não havendo prova de que o "Diário Oficial" tenha 
circulado no sábado (véspera de Natal) , o recurso 
teria sido interposto dentro do prazo legal, na con
formidade das notas taquigrâficas em apenso e que 
ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 4 de abril de 1967. — 

Victor Nunes Leal, Presidente. — Henrique Diniz de 
Andrada, Relator. — Cândido Colombo Cerqueira, 
Vencido. — Esteve presente o Doutor Oscar Corrêa 
Pina, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 30.5.67) 
O Senhor Ministro Presidente — O Senhor 

Ministro Amarílio Benjamin considera-se impedido. 
Consulto ao Senhor Ministro Relator se, em face 
do parágrafo único, do art. 19, do Código Eleitoral, 
teremos que convocar o suplente para este julga
mento. 

' O Senhor Ministro Henrique Andrada — Senhor 
Presidente, trata-se apenas de validade de urna. 
Creio que não é necessário, em face do que dispõe 
o parágrafo único do art. 19 do Código Eleitoral. 

RELATÓRIO E VOTO 

Adoto como relatório o parecer da douta Pro-
curadòria-Geral , que é o seguinte: 

1. O respeitável despacho agravado, ut 
traslado de fls. 15-20, não admitiu, por i n 
tempestivo, recurso especial interposto de 
acórdão que confirmara decisão da 119» Junta 
Apuradora no sentido da validade da votação 
majori tár ia de Prefeito constante de urna da 
10» Seção da 96» zona eleitoral (Sento S é ) . 

2. Interposto em 29 de dezembro de 1966, 
o recurso não foi admitido, porque, publicado 
o acórdão no "Diário da Jus t iça" de 24 de 
dezembro de 1966, sábado (traslado,1 fls. 16 
verso), o prazo legal, de três dias, expirara 
a 27, com prorrogação para o dia 28, iá que 
a publicação ocorrera em sábado ("Boletim 
Eleitoral" n ' 62, pág. 70). 

3. Segundo tem decidido o E . Supremo 
Tribunal Federal, na inteligência do art. 4 o 

da Lei n? 1.408, de 9 de agosto de 1951. o 
prazo legal tem início na segunda-feira ou no 
sábado anterior. 

4. Assim, no caso, o prazo da lei, tendo 
início em 26 de dezembro, segunda-feira, dia 
útil , expirou em 28, dia imediatamente ante
rior àquele em que se interpôs o recurso, 
quando o acórdão" então recorrido já transi
tara em julgado. 

5. Opino, pois, pelo não provimento do 
agravo. 

E ' o relatório. 
* * * 

Senhor Presidente, dou provimento ao agravo. 
Não h á qualquer prova nos autos de que esse "Diário 
Of ic ia l" tenha circulado no sábado. O "Diário O f i 
c ial ' ' é dc 24 de dezembro, véspera de Natal . 

A parte só poderia ter tido conhecimento da 
intimação no dia 26; o término do prazo seria a 
29. Deixo de julgar imediatamente o recurso como 
me permite o Regimento, porque não vem para esse 
objetivo, suficientemente instruído. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor 
Presidente, também acompanho o voto do eminente 
Senhor Ministro Relator. 

« * * 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor 
Presidente, acompanho o voto do eminente Senhor 
Ministro Relator. 

O 8 £ 

O Senhor Ministro Colombo Cerqueira — Senhor 
Presidente, data venia do Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Relator, sei perfeitamente que o "Diário O f i 
c i a l " da Bahia circula normalmente aos sábados e 
a circunstância de recair a véspera de Natal nesse 
dia, não importa a circulação. Nego provimento ao 
recurso. 

o « * 

O Senhor Ministro Pedro Chaves — Senhor 
Presidente, estou de acordo com o voto do eminente 
Ministro Relator. 

COMPARECIA! ENTO 

Presidência do Senhor Ministro Victor Nunes 
Leal. 

Tomaram parte os Ministros: Pedro Chaves. — 
Amarílio Benjamin. — Cândido Colombo Cerqueira. 
— Décio Miranda. — Henrique Diniz Andrada. — 
Oscar Saraiva. — Esteve presente o Doutor Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral. 

* s * 

(Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Amarílio Benjamin). 

ACÓRDÃO N.° 4.119 

"Habeas Corpus" n .° 33 — Classe I — San ta 
Ca ta r ina (F lo r i anópo l i s ) 

E' de se anular o processo, quando a acusa
ção não tem fundamento e a condenação é 
falha de justa causa. 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
recurso da decisão do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Santa Catarina que denegou o pedido de 
habeas corpus impetrado em favor do Sacerdote J a -
cobus Fenthaus, para o fim de anular o processo, 
uma vez que a acusação não tem fundamento e a 
condenação é falha de justa causa, na conformidade 
das notas taauigráficas em apenso e que ficam f a 
zendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 6 de abril de 1967. — 

Victor Nunes Leal, Presidente. — Pedro Chaves, 
Relator. — Esteve presente o Doutor Oscar Corrêa 
Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado em Sessão de 9.5.67) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Pedro Chaves — Senhor 
Presidente, o caso é o seguinte: 

"1 . O paciente, por atos praticados nos 
dias que antecederam às eleições de 3 de 
outubro de 1965. no município de Presidente 
Getúlio, foi condenado pelo Doutor Juiz E l e i 
toral da 14» Zona, às penas de dois anos ..e. 
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quatro meses de reclusão e multa de C r $ . . . 
50.000, por infração do art. 301 do Código 
Eleitoral, combinado com o art. 51, § 2' do 
Código Penal e de cinco meses de detenção 
por infração do art. 325 da citada Lei E le i 
toral, combinado com o art. 51 do Código Pe
n a l " . 

Não conformado com essa decisão do Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral, o recorrente pediu 
habeas corpus alegando nulidade no processo. Foi 
infeliz. O Tribunal Regional Eleitoral de Santa C a 
tarina, à unanimidade, negou a ordem. Dessa deci
são, o presente recurso. 

Dou por feito o relatório. 
* * * 

Senhor Presidente, considero singular essa situa
ção que pesa sobre um Sacerdote. 

Diz o art. 301, do Código Fleitoral: 
"Usar de violência ou grave ameaça para 

coagir alguém a votar, ou não votar, em de
terminado candidato ou partido, ainda que os 
fins visados não sejam conseguidos: 

Pena — reclusão a té quatro anos e paga-
• mento de cinco a quinze dias-multa". 

Diz o art. 325 do mesmo Código: 
"Difamar alguém, na propaganda eleitoral, 

ou visando a fins de propaganda, imputan-
do-lhe fato ofensivo à sua reputação: 

Pena — detenção de três meses a um ano, 
e pagamento de cinco a trinta dias-multa". 

A meu ver, este processo está nulo, porque o 
fato foi narrado vagamente e não se sabe ao certo 
se o Sacerdote procedeu realmente com ânimo de 
constranger ou compelir os eleitores. Êle sempre foi 
considerado e estimado por todos os paroquianos e 
n ã o é possível acreditar-se que êle tenha, realmente, 
praticado esses atos contrários à le i . O paciente 
não tinha necessidade de coagir ninguém, r.em disso 
pode se defender, cumpridamente. 

Portanto, Senhor Presidente, entendo que a 
acusação não tem fundamento, e a condenação é 
falha de justa causa e assim, considero nulo este 
processo. 

Dou provimento ao recurso. 
* * # 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Victor Nunes 
Leal. 

Tomaram parte os Senhores Ministros: Pedro 
Chaves. — Amarílio Benjamin. — Cândido Colombo 
Cerqueira. — Décio Miranda. — Henrique Diniz de 
Andrada. — Oscar Saraiva. — Funcionou como Pro
curador-Geral Eleitoral o Doutor Oscar Corrêa Pina. 

ACÓRDÃO N.° 4.136 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a j i ° 346 — Classe I I 
G u a n a b a r a (Rio de Janeiro) 

Mandado de segurança. E' de se não co
nhecer de pedido de mandado de segurança, 
prejudicado já na data de sua apresentação. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ra l , por unanimidade de votos, em n ã o conhecer do 
pedido de mandado de segurança contra o ato do 
Tribunal Regional Eleitoral cio Estado da Guanaba
ra, que deixou de registrar Rubem Treiger como 
candidato a deputado federal pelo Movimento Demo
crát ico Brasileiro, em vaga ocorrida com a desistên
cia do candidato registrado sob o n? 117 — Doutor 
Cândido Mendes, porque prejudicado desde a data 
de sua apresentação, na conformidade das notas 

taquigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 11 de maio de 1967. — 

Antônio Gonçalves de Oliveira, Presidente. — Décio 
Miranda, Relator. — Esteve presente o Doutor Pro
fessor Haroldo Teixiira Valadão, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 30.5.67) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Rubem 
Treiger pediu mandado de segurança ao Supremo 
Tribunal Federal contra ato do Tribunal Regional 
Eleitoral da Guanabara que lhe indeferiu a preten
são de registrar-se o seu nome como candidato a 
deputado federal pelo M D B , no lugar do candidato 
desistente Doutor Cândido Mendes de Almeida. 

A petição deu entrada no Supremo Tribunal a 
18 de novembro, três dias depois do pleito. 

O relator, Senhor Ministro Luiz Gallotti , consi
derando não sei' caso de competência originária da
quele Tribunal, mandou remeter os autos ao T r i 
bunal Superior Eleitoral. 

Foram, porém, os autos remetidos, por engano, 
ao Tribunal Regional Eleitoral da Guanabara, de 
onde voltam acrescidos de cópia, que ali mandou 
juntar o Senhor Desembargador Presidente, de pe
tição apresentada Delo impetrante em 20 de outubro 
de 1966. 

E ' o relatório. 
* * * 

Prejudicado o pedido desde o nascedouro, dele 
não conheço, prescindindo de informação do Tr ibu
nal Regional impetrado e de parecer da Procurado-
ria-Geral . 

* * * 

Decisão unânime. 
COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Gonçal
ves de Oliveira. 

Tomaram parte os Senhores Ministros: Cândido 
Colombo Cerqueira. — Décio Miranda. — Henrique 
Diniz de Andrada. — Oscar Saraiva. — Amarílio 
Benjamin. — Funcionou como Procurador-Geral 
Eleitoral o Doutor Professor Haroldo Teixeira Vala
dão. 

(Ausente o Senhor Ministro Victor Nunes Leal). 

RESOLUÇÃO N.° 7.643 

Processo n .° 2.501 — Classe X — M a r a n h ã o 
(São Luis ) 

Pedido de providências relativas à apura
ção e exame das fraudes nó pleito do Estado 
do Maranhão. — Deferido: 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, recomendar ao T r i 
bunal Regional Eleitoral do Estado do Maranhão 
que tome as providências necessárias sobre o assunto 
constante do requerimento — de fls. 512 — formu
lado pelo Partido Social Progressista referente à 
apuração e exame das fraudes verificadas no pleito 
do Estado do Maranhão, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 18 de agosto de 1965. — 

Presidiu este julgamento o Senhor Ministro Antônio 
Martins Vilas Boas. — João Henrique Braune., Re
lator. — Esteve presente o' Doutor Oswaldo Trigueiro, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 2.5.67) 
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RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Senhor 
Presidente, trata-se de petição, de longa petição 
apresentada pelo Delegado do Partido Social Pro
gressista. Dispenso-me de ler a petição porque ela 
repete o que já foi dito, oralmente, da tribuna pelo 
Delegado do Partido e menciona o fato do Juiz de 
Coelho Neto estar impedido de exercer o cargo na 
referida Comarca por se sentir sem garantias. 

Vossa Excelência Senhor Presidente, já deu um 
despacho, nos autos, mandando que se solicitasse 
ao Tribunal Regional do Maranhão, informações a 
respeito do que lá ocorre. 

E ' o relatório. 
* o * 

Voto no sentido de que se recomende ao Tr ibu
nal Regional que" tome as providências necessárias 
sõbrè o assunto constante da petição de "fls. 512. 

ç <= s 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Vilas' Boas. 

Tomaram parte os Ministros: Oscar Saraiva. — 
Américo Godoy Ilha. — João Henrique Braune.. — 
Décio Miranda. — Henrique Diniz de Andrada. — 
Funcionou como Procurador-Geral Eleitoral o Dou
tor Oswaldo Trigueiro. 

RESOLUÇÃO N.° 7.845 

Consul ta n . ° 3.113 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro) 

Consulta sobre se é permitido solicitar 
desde já registro para partido político que 
procuram organizar ou em caso negativo, po
dem realizar atos preparatórios para efetiva
rem o registro no ano seguinte — Responda-
se negativamente a ambas as questões formu
ladas . 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos quanto ao primeiro 
item e por maioria de votos quanto ao segundo, 
responder negativamente à consulta formulada pelos 
deputados Raul Brunini e outros sobre se é permi
tido solicitar desde j á registro para partido político 
que procuram organizar ou em caso negativo, po
dem realizar atos preparatórios para efetuarem o 
registro no ano seguinte, nos termos de voto- do 
Senhor Ministro Relator. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 3 dé maio de 1966. — 

Presidiu a este julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antônio Martins Vilas Boas. — Américo 
Godoy Ilha, Relator. — João Henrique, Braune, Ven
cido em parte. — Esteve presente o Senhor Doutor 
Alcino Salazar, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 4.5.67) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — Deputados à 
Assembléia Legislativa do Estado da Guanabara, 
após longa e veemente crítica à situação criada à 
atividade par t idár ia pelos Atos Complementares do 
Ato Institucional n? 2, consultam este Egrégio T r i 
bunal Superior Eleitoral sobre a possibilidade de 
organizarem já e registrarem novo partido político, 
para a defesa do seu ideário, frustrado pelo Governo 
da Revolução. 

A matér ia encontra-se lúcidamente exposta pela 
ilustrada Procuradoria-Geral. Eleitoral que, sobre os 
temas versados na consulta, emitiu o apodítico pa
recer, que incorporo a este relatório: 

"1 . Raul Brunini e outros; deputados à 
• Assembléia Legislativa "dõ Estado da Guana

bara, apresentam consulta a este Egrégio T r i 
bunal Superior Eleitoral expondo, em resumo, 
o seguinte: 

o) como deputados estaduais, no exercício 
regular de seu mandato, são partes legítimas 
para oferecer, a consulta, que tem por obje
tivo a interpretação de textos legais referen
tes a organização par t idár ia e' ao processo 
eleitoral; 

b) participaram eles da resistência e do 
movimento que se formaram contra o Governo 
deposto em 31 de março de 1964, bem como 
da confiança e do entusiasmo com - que foi 
recebido o novo Governo /revolucionário; 

c) contra este, entretanto, a'seu'ver, vol 
tou-se a opinião pública, estabelecendo-se um 
dissídio de que resultou o Ato Institucional 
n? 2, que suprimiu as eleições diretas, extin
guiu os Partidos Políticos e instituiu os atos 
complementares e os decretos-lei;. 

d) não se conformando com esse quadro 
e não aceitando os fatos capitais da supressão 
das eleições diretas e a criação do bipartida-
rismo, resolveram tomar posição, sem intuito 
subversivo, visando a organizar um partido, 
um terceiro partido, destinado a ser instru
mento da captação da vontade popular; 

e) "antes, entretanto, da formalização do 
pedido de registro do novo partido, os reque
rentes entenderam necessário a ' presente con
sulta para que essa Corte se pronunciasse, 
em tese, sobre a legalidade do Ato Comple
mentar n? 4 que estabeleceu o regime de b i -
partidarismo para os pleitos a serem realiza
dos no corrente ano" (textual); 

/) o Ato Institucional n? 2 extinguiu os 
partidos políticos, mantendo, porém, as dis
posições legais condicionadoxas da formação 
dos novos partidos, enquanto que o Ato Com
plementar n? 4 "criou duas organizações polí
ticas provisórias que funcionariam como par
tido até janeiro de 1967", classificadas como 
artificiais e sem conteúdo democrático,, assim 
inovando aquele Ato anterior com o que for
mara grave contradição e incompatibilidade; 

g) sendo os Atos Institucionais ns. 1 e 2 
"oriundos do poder revolucionário — um po
der de fato — são atos de natureza constitu
cional" pelo que "nenhum Ato Complemen
tar, nenhuma lei ou nenhum decreto-lei pode 
dispor em contrário àqueles atos, hierarquica
mente superiores", sendo em conseqüência 
nulo o Ato Complementar n ' 4 e lícito o re
gistro pretendido; 

h) declarando admitir para argumentar 
que somente as duas agremiações criadas pelo 
Ato Complementar tí> 4 podem ter candidatos 
nos pleitos deste ano, os requerentes não se 
consideram impedidos desde já de cuidarem 
da formação de um novo partido, ainda que 
o seu registro só possa ser apreciado no p ró 
ximo ano, pois ficou consagrada a vigência 
do novo Estatutos dos Partidos, adiada apenas 
para efeito do registro. 

2. Formulam os requerentes, finalmente, 
a consulta desdobrada nos seguintes itens: 

"o) se em face do art. 18. e seu p a r á 
grafo único do Ato Institucional n? 2, com 
o qual conflita o Ato Complementar n? 4 
podem, ou não, os requerentes solicitar, 
desde já, registro para partido político 
que. procuram organizar, inclusive para 
apresentação de chapas para, os. pleitos 
indiretos e proporcionais a serem realiza
dos a té o dia 31 de dezembro do corrente 
ano; 

b) se, na hipótese de resposta- nega
tiva ao item a anterior, podem, ou não, 
os requerentes gozarem de ampla liberda
de de ação política para preenchimento 
de condições estipuladas na Lei. n? 4.740, 
de 15.7.65 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos), visando ao registro de . partido 
político em 1967, sem incidirem, nem eles, 
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nem os seus adeptos e correligionários 
em sanções legais decorrentes de uma 
alegada clandestinidade do movimento . ou 
de supostos objetivos subversivos". 

Questões de Direito 
3. As questões levantadas pelos requeren

tes, como do exposto bem se vê, são de na 
tureza ní t ida e exclusivamente jurídica. E n 
volvem matér ia , somente de ordem legal ou 
constitucional. Assim a relativa à qualidade 
legal dos mesmos requerentes para formular 
a consulta e ao cabimento desta, como as 
contidas nos dois itens da sua conclusão. 

Por isto, a exposição dos autores da con
sulta relativamente aos antecedentes his tór i
cos do movimento de 31 de março e as apre
ciações que desenvolveram sobre seu sentido 
e suas finalidades, sobre o papel que nela 
desempenharam, bem como a propósito da 
conduta do Governo revolucionário e de sua 
atual posição em face da opinião pública, — 
toda essa motivação de seu requerimento não 
influiu na solução do problema proposto. 

Sejam tais motivos e apreciações consi
derados fundados ou infundados, justificáveis 
ou não , tal solução, porque de direito apenas, 
será em qualquer dessas hipóteses, a mesma. 

Trata-se, em substância, de saber se são 
viáveis, em face da legislação vigente, o re
gistro ou a preparação do registro, neste ano, 
de partido político segundo as disposições da 
invocada lei orgânica de julho de 1965. A 
solução se referirá pois, naturalmente, n ã o só 
a um ou a determinado partido, sejam quais 
forem os seus fundadores, os motivos que os 
hajam inspirado ou a atitude e posição que 
hajam adotado ou manifestado, salvo a res
trição declarada no art. 141, § 13 da Cons
ti tuição e arts. 5? e 6? da j á citada Le i n ú 
mero 4.740, de 1965, (partido cujo programa 
em ação contrarie o regime democrático e a 
condição de brasileiros no exercício dos direi
tos polí t icos) . 

Legitimidade de Parte e. Cabimento 
4. Sobre as questões preliminares de 

qualidade para a consulta <e de adminissibili-
dade desta, inicialmente mencionadas pelos 
requerentes, dispõe a Le i n? 4.737 de 1965 
(Código Eleitoral) que ao Tribunal Superior 
Eleitoral compete "responder sobre matér ia 
eleitoral, às consultai que lhe forem feitas 
em tese por autoridade com jurisdição federal 
ou órgão nacional de partido político", (artigo 
23, n, X I I ) . 

O requerimento da consulta vem subscrito 
por deputados estaduais. 

Tratar-se-ia de titular nas condições que 
a lei menciona? 

Este Tribunal Superior se pronunciou já 
em sentido contrário, no regime do Código 
Eleitoral anterior, que permitia as consultas 
feitas por autoridade pública ou partido po
lítico registrado (Lei n? 1.164, de 1950, art. 12, 
letra / ) , contra o voto do Ministro Nelson 
Hungria, para quem o deputado estadual po
dia fazer consulta (Resolução n? 897, de 4 de 
outubro de 1957, Boletim Eleitoral n? 81, de 
abril de 1958, pág. 487). 

A lei nova trouxe duas restrições: a de 
que as consultas fossem feitas em tese e por 
autoridade com jurisdição federal. 

Os requerentes perguntam se podem regis
trar o partido que agora pretendem fundar, 
aludindo assim a determinado caso, embora 
em termos de hipótese, e sustentam uma tese, 
envolvendo questão de interesse e alcance ge
ra l . 

Há, assim, dois pontos a considerar pre
liminarmente: a qualidade dos requerentes-
deputados estaduais — e a condição de con
sulta em tese. 

5. Quanto à primeira questão a lei, a lu
dindo a autoridade pública federal, exclui 
inegavelmente os deputados estaduais. 

Com relação ao segundo ponto, a consulta 
é sem dúvida, casuística, embora, envolvendo 
questão de interesse geral. 

No rigor da lei estaria, assim, prejudi
cada consulta, só admissível, conseqüentemen
te, com a adoção de um critério liberal, decor
rente da emergência criada pelas recentes 
reformas com a extinção dos partidos políticos 
e tendo em vista as atribuições de natureza 
administrativa da justiça eleitoral, inclusive a 
que é conferida a este Tribunal Superior para 
expedir instruções que julgar conveniente à 
execução do Código Eleitoral. 

Registro de Novo Partido 
6. Indagam os requerentes, no primeiro 

item da consulta, se podem registrar j á novo 
partido, com base no art. 18 do Ato Institu
cional n 9 2, sem observância do disposto no 
Ato Complementar n9 4, isto é, com aplica
ção da Lei n-> 4.740, de 15.7.65 (Estatuto dos 
Partidos Polí t icos). 

A solução afirmativa, que os requerentes 
sustentam e pleiteiam, importaria em dar 
como nulos ou ineficazes não só o Ato Com
plementar n? 4, que instituiu a organização 
formada de deputados e senadores com "atr i 
buições de partidos políticos, enquanto estes 
não se const i tuírem" (art. 1?), depois de u l t i 
madas as eleições de 1966 (art. 15 e 16) como 
os Atos Complementares seguintes, ns. 5, 6, 
7 e 8, que naquele se baseiam e lhe dão de
senvolvimento. 

Articulam os requerentes expressamente a 
incompatibilidade do citado Ato Complemen
tar rí> 4 com o Ato Institucional n» 2, pre
valecendo este, por força de sua posição hie
rárquica, como norma de ordem constitucional, 
contra aquele. 

Esta questão, porém, j á a decidiu este 
Egrégio Tribunal, quando deferiu o registro 
das organizações constituídas com base e na 
forma do citado Ato Complementar n? 4 e 
dcs que se lhe seguiram. A argüida ilegitimi
dade desse Ato se conhecida teria impedido 
os registros concedidos. A decisão foi tomada 
sem discrepância; apesar de ter sido susci
tada essa mesma questão, no julgamento em 
referência, pelo eminente Ministro Colombo 
de Souza em declaração de impedimento para 
votar. 

Na oportunidade esta Procuradoria-Geral 
se manifestou pela aplicação dos Atos questio
nados como insuscetíveis mesmo de apreciação 
judicial no tocante a sua legitimidade. 

Sem essa aplicação ruiria toda a ordem 
legal de emergência constituída pelo Governo 
revolucionário. 

Basta lembrar que tendo o Ato Institu
cional n ' 3 marcado eleições para este ano a 
partir de 3 de setembro, se fossem posterga^-
dos como nulos os Atos Complementares em 
causa não haveria possibilidade de realização 
dessas eleições, pois os prazos para constitui
ção dos partidos políticos e conseqüente pro
cesso de registro de candidatos, na forma do 
Estatuto, iriam além das datas j á prefixadas 
para aqueles pleitos. 

Considere-se, por fim, que o Ato Institu
cional n9 3, de 5.2.66, ao marcar as eleições 
de 1966 pressupôs necessariamente o sistema 
excepcional e sumário de organizações substi
tutivas, em caráter provisóriio, dos partidos 
políticos, e do processo de registro de candi
datos, estabelecidos nos Atos Complementares 
impugnados pelos requerentes. 

7. Em suma, é inviável o registro nas 
condições do item primeiro da consulta por 
estes motivos j á deduzidos: 

a) o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral 
j á fêz aplicação do Ato Complementar impug-
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nado justamente quanto à matér ia da con
sulta; 

b) os atos complementares, estando ex
cluídos da apreciação judicial pelo Ato Ins
titucional n? 2 (art. 19, n 9 I ) , não podem ser 
dados como legítimos; 

c) o Ato Institucional n 9 3, posterior ao 
dito Ato Complementar n 9 4, pressupôs o sis
tema provisório neste instituído, sem o qual 
não será possível a realização das eleições ge
rais e locais marcadas para o corrente ano. 

O Processo do Registro 
8. O segundo item da consulta, admitin

do ou prevendo a resposta negativa, se refere 
à hipótese de "ação política para preenchi
mento de condições estipuladas na Lei n ú 
mero 4.740, de 15.7.65 (Lei Orgânica dos Par 
tidos) , visando ao registro de partido político 
em 1967" sem o risco de sanções legais. 

A indagação, em substância, é esta: pode 
ser iniciado desde já o trabalho de prepara
ção dos elementos necessários ao registro do 
partido em 1967. 

Aqui se trata já da aplicação do Ato Com
plementar n? 4, que, a esse respeito, dispõe: 

"Ar t . 15. Ultimadas todas as eleições de 
1966, promover-se-á a organização dos parti
dos políticos na forma da Lei n? 4.740, de. 15 
de julho de 1965, e suas modificações. 

Ar t . 16. As organizações registradas nos 
termos deste Ato poderão requerer a sua 
transformação em partido político, a partir de 
1967, satisfeitas, apenas, as condições previs
tas no art. 47 da Lei n? 4.740". 

9. Os requisitos para a organização dos 
partidos a que se refere o citado art. 15 são 
a eleição e designação de comissões encarre
gadas das providências necessárias à obtenção 
do registro, da publicação de manifesto, pro
grama e estatuto (Lei n? 4.740, art. 8?), o 
angariamento de assinaturas de, pelo menos, 
3% do eleitorado que votou na úl t ima eleição 
geral para a Câmara dos Deputados, a veri
ficação e apuração das listas (art. 11) e de
mais atos do processo respectivo (publicação 
de editais, impugnações, registro de diretórios, 
e tc .) . 

Estaria vedada a prát ica desses atos an
tes de 1? de janeiro de 1967? 

O citado art. 15 do Ato Complementar 
n<? 4 estabelece que "ultimadas as eleições de 
1966, promover-se-á a organização dos parti
dos políticos na forma da Lei n? 4.740". 

A organização como conjunto ou complexo 
de atos ou operações que se sucedem e se 
encadeiam se distingue em duas fases, a p r i 
meira dependente apenas dos fundadores, que 
se reúnem, promovem as primeiras publicações 
e angariam as assinaturas (arts. 7? a 11), a 
segunda que começa com a entrada na área 
da justiça eleitoral, entregando-se em cartório 
as listas das assinaturas (art. 12). 

Nada impede que esses atos preliminares 
ou preparatórios sejam praticados pelos fun
dadores do partido para formar posteriormen
te, j á em 1967, o processo judicial da orga
nização. 

E como as organizações provisórias já 
registradas; e que atualmente substituem os 
partidos estão dispensadas desse processo de
morado e complexo para a sua transformação, 
haveria aí certp equilíbrio no tratamento das 
duas hipóteses. 

Prevê o Ato Complementar o fechamento 
por ordem do Ministro da Justiça, de qual
quer entidade de finalidade político-eleitoral 
não organizada de acordo com as suas dispo
sições (art. 17), hipótese, porém, diversa da 
proposta examinada. 

Quanto a sanções penais, estas só ocorrem 
nos casos expressamente e previamente defi
nidos em lei e pré-figurados como delituosos. 

10. Em face do exposto opinamos no 
sentido e, se admitida a consulta apesar de 
não subscrita por "autoridade com jurisdição 
federal, seja respondida pela forma seguinte: 

— ao 1? quesito — podem ser praticados 
os atos de preenchimento das condições esti
puladas na Lei n 9 4.740, de 15.7.65, visando 
ao registro de partido político em 1967". 

E ' o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — As questões 
de direito versadas pelos ilustres consulentes foram 
examinadas com a maestria de sempre pelo eminente 
Professor Alcino Salazar, que ilustra a Procuradoria-
Geral Eleitoral. 

Ao conhecimento da consulta poder-se-ia objetar 
com a literalidade do texto do art. 23, inciso X I I , 
do Código Eleitoral, que só a admite, sobre matér ia 
eleitoral, quando formulada, "em tese, por autori
dade com jurisdição federal ou órgão nacional de 
partido político", condição de que se não revestem 
os consulentes. 

Tendo, porém, em vista a situação de emergên
cia resultantes das recentes reformas com a extinção 
dos partidos políticos então existentes e as atribui
ções de natureza administrativa conferidas a este 
Superior Tribunal Eleitoral, opino, em caráter ex
cepcional, pelo conhecimento da consulta, preliminar 
que rogo a Vossa Excelência, Senhor Presidente, sub
meter à consideração do Plenár io . 

* * * 

Decisão unânime. 

VOTO — MÉRITO 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — Ao primeiro 
item da consulta, impõe-se a solução negativa, como. 
a toda a evidência, mostrou o douto parecer da 
Procuradoria-Geral Eleitoral. 

Não há, em verdade, incompatibilidade entre o 
que dispõe o Ato Complementar n 9 4 com o texto 
ao art. 18 do Ato Institucional n 9 2, a que preten
dem dar prevalência pelo seu caráter de norma ins
titucional. 

Extintos os partidos políticos e diante da proxi
midade dos pleitos eleitorais, quer para o provi
mento dos cargos executivos federais, estaduais e 
municipais como para a renovação das Assembléias 
Legislativas Estaduais e do Congresso Nacional, pro
vidências impunham-se para que fosse suprida a 
vacância dos partidos políticos determinada pelo 
art. 18 do Ato Institucional n 9 2 e, em conseqüência, 
foram expedidos os Atos Complementares ns. 4, 5, 
6, 7 e 8, em complementação daquele preceito ins
titucional, aos quais este Tribunal Superior Eleitoral 
tem dado irrestrita aplicação o que afasta o apon
tado vício de inconstitucionalidade. E o Ato Insti
tucional n? 3, ao determinar a realização de elei
ções, diretas e indiretas, no corrente ano, seria ine-
xequível sem as providências consubstanciadas nos 
Atos Complementares, quanto ã criação de Organi
zações com atribuições de partidos políticos, nos 
termos estabelecidos pelo Ato Complementar n 9 4, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
de n? 7. 

Demais disso, tanto o Ato Institucional n? 2 
(art. 19, inciso I) como o de n 9 3 (art. 69) excluí
ram-nos, como os seus Atos Complementares, da 
apreciação judicial, de onde resulta a impossibilidade 
da criação de partidos políticos, e as organizações 
com este caráter só se poderiam constituir observa
das as condições estabelecidas nos j á mencionados 
Atos Complementares ns. 4 e 7,' sendo relevante 
salientar que o prazo para essa iniciativa e para o 
seu competente registro, dilatado pelo Ato Comple
mentar n 9 6, expirou a 15 de março último, o que 
torna inviável a pretensão dos cansulentes. 

O segundo e último item da consulta, dada a 
negativa ao item primeiro, versa sobre a possibili
dade ' dos consulentes, no uso das franquias consti
tucionais, poderem desde j á praticar os atos prepa
ratórios para o implemento das condições estipula-
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das na Le i n? 4.740, de 15 de julho de 1965 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos), para o oportuno 
registro de partido político em 1967. 

Neste passo, em que pese a autoridade do ilustre 
preopinante, lamentamos não acolher o pronuncia
mento favorável do ' eminente Senhor Procurador-
Geral Eleitoral, posto que ao pretendido se opõe o 
próprio texto do art. 15 do Ato Complementar n? 4, 
ao dispor in verbis: 

"Ultimadas todas as eleições de 1966, pro
mover-se-á a organização dos partidos polí
ticos na forma da Lei n? 4.740, de 15 de 
julho de 1965, e suas modificações". 

De igual modo, só a partir de 1967 poderão as 
Organizações já registradas nos termos do Ato Com
plementar n9 4 requerer a sua t ransformação em 
partido político, como prescreve o art. 16 deste d i 
ploma. 

A fundação de partido político, segundo a Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos, compreende as pro
vidências preliminares constantes dos seus arts. 8 
a 14, a té a efetivação do seu registro neste Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Ora, o supra transcrito dispositivo do Ato Com
plementar n? 4, ao possibilitar a "organização de 
partidos políticos após ultimadas todas as eleições 
a se realizarem no corrente ano", não distingue 
entre atos preparatórios e atos conclusivos (e con
clusivos só seriam os pertinentes ao registro), o que 
torna inaceitável a dicotomia que se pretende esta
belecer. 

Sucede, ainda, que a maior parte das medidas 
preliminares do registro de partidos políticos está a 
depender da intervenção da Jus t iça Eleitoral, verbi 
gratia as constantes dos arts. 11, 12, 13 e 14 da pre-
citada Le i Orgânica, algumas delas carecedoras de 
instruções, ainda n ã o baixadas, deste Tribunal Su 
perior Eleitoral (art. 11). Atente-se para a pertur
bação que a faculdade postulada pelos consulentes 
i r ia acarretar a boa regularidade dos trabalhos da 
Jus t iça Eleitoral, cujas funções serão inteiramente 
absorvidas com as sucessivas disputas eleitorais que 
se vão travar no corrente ano. 

Por isso, bem avisada a legislação excepcional 
ao procrastinar para o próximo ano a criação ou 
o restabelecimento dos partidos políticos, além de 
que a faculdade vindicada iria tumultuar o processo 
político em curso, que visa a reintegração do país 
na ordem constitucional. 

Até lá, terão os consulentes e seus adeptos a 
opção entre as duas Organizações com caráter de 
partido político j á registradas, não podendo dispu
tar eleições se a uma delas não filiados. 

Só em época mais remota, realizar-se-ão novas 
eleições, face à coincidência já prevista na Emenda 
Constitucional n? 13, de 1965. 

Sem razão plausível a antecipação que se pos
tula, que viria, a toda a evidência, perturbar o pro
cesso eleitoral dentro do calendário já estabelecido, 
dele afastando aqueles que alegam dissentir dos 
rumos da ação revolucionária e que se opõem aos 
erros do regime que a precedeu. 

A organização de novo partido, mesmo limitada 
aos atos preparatórios, poderá incidir na sanção do 
art. 17 do Ato Complementar n? 4, que faculta ao 
Ministro da Jus t iça ordenar o fechamento de qual
quer entidade de finalidade político-eleitoral n ã o 
organizada de acordo com aquele Ato . E , por certo, 
não terão os consulentes o propósito de agirem na 
clandestinidade. 

Face a essas razões, sucintamente alinhavadas, 
meu voto é no sentido de se responder negativa
mente às duas questões formuladas na consulta. 

e * $ 

VOTOS 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira — Se
nhor Presidente, estou inteiramente de acordo com 
o voto do eminente Ministro Relator. 

O Senhor Ministro Henrique D'Avila — Senhor 
Presidente, acompanho o voto do eminente Ministro 
Relator. 

* e f 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Senhor 
Presidente, data venic^ divirjo, aderindo integral
mente ao parecer da douta Procuradória-Geral . As 
razões, principalmente na perturbação que esses atos 
preparatórios poderão trazer à vida política do País 
são grandes infringentes da lei e perturbadoras da 
vida política desde que elas pretendam ser através 
de instruções deste Tribunal. Assim, especificadas 
quais seriam elas, estaria resguardado o direito da
queles que quisessem reabilitar-se com maior prazo. 

De maneira que me convenço que realmente 
deve ser atendido esse recurso na parte que possi
bilita ao consulente através de ato preparatório. 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Com a 
devida vênia, acompanho o voto do relator. 

No que toca à segunda parte da consulta, pare
ce-me que o art. 15 do Ato Complementar n? 4 
impede a realização, antes. de ultimadas as próxi
mas eleições, dos atos preparatórios de fundação de 
partido, a que se referem os arts. 8<> e seguintes da 
Lei n? 4.740-65. 

A expressão "promover", usada no citado artigo 
15, designa todos atos conducentes ao registro do 
partido e não somente o próprio pedido de registro 
ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Aliás, no processo civil , a ação de promover a 
citação, prevista no art. 166 § 2? do Código de Pro
cesso Civ i l , tem sido entendida, pela jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, como designativa dos 
atos preparatórios da citação, pagar as custas do 
mandado ou do edital, entregá-lo ao oficial de jus
tiça ou à publicação, expedir a precatória e t c , n ã o 
tendo a significação restrita de efetivar a citação. 

E ' uma lição da jurisprudência quanto ao alcan
ce do verbo promover nos textos legais, que serve 
de amparo ao entendimento que deu ao art. 15 do 
Ato Complementar n» 4. 

À luz desse texto, pode-se prescindir das razões 
de ordem prática, sem dúvida também muito pon
deráveis, com que o douto voto do relator sublinha 
os inconvenientes da realização dos atos prepara
tórios para a futura fundação de partido, no mesmo 
instante em que os serviços da Just iça Eleitoral 
estiverem empenhados na realização de eleições 
conduzidas pelas atuais Organizações com atribui
ções de partidos políticos. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Vilas Boas. 

Tomaram parte os Ministros: Antônio Gonçalves 
de Oliveira. — Vasco Henrique D'Avila. — Américo 
Godoy Ilha. — João Hen~ique Braune. — Décio 
Miranda. — Funcionou como Procurador-Geral E l e i 
toral o Doutor Alcino Salazar. 

RESOLUÇÃO N.° 7.961 

Processo n .° 3 242 — Classe X — Dis t r i to Federa l 
(Bras í l i a ) 

Na hipótese de, ocorrência de sublegendas 
na eleição para senador, o suplente do can
didato de uma delas não pode ser suplente da 
outra. 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, responder negativa,-
mente à consulta formulada pela Aliança Renova
dora Nacional sobre se, na hipótese de ocorrência 
de sublegendas na eleição para senador, o suplente 
do candidato de uma delas pode . ser suplente da 
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outra, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 6 de outubro de 1966. — 

Antônio Gonçalves de Oliveira, Presidente. — Décio 
Miranda, Relator. — Esteve presente o Doutor Al
cino Salazar, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 18.5.67) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — A Aliança 
Renovadora Nacional, em expediente protocolado 
ontem neste Tribunal, formula a seguinte consulta: 

"1 . — N a hipótese de ocurrência de sub
legendas na eleição para senador, o suplente 
do candidato de uma delas pode ser suplente 
da outra? 

2 — Afirmativa a resposta ao item ante
rior satisfaz à exigência do art. 91, § 1?, do 
Código Eleitoral o registro do suplente único 
com um só dos candidatos à eleição a senador 
ou faz-se necessário o registro do suplente 
único com todos os candidatos das sublegen
das? 

3 — Necessário que seja novo registro do 
suplente único, é imprescindível autorização 
de cada um dos candidatos a senador das 
sublegendas?" 

Proferirá parecer oral, nesta sessão, o Doutor 
Procurador-Geral. 

E ' o relatório. 

PARECER ORAL 

O Senhor Doutor Alcino Salazar, Procurador-
Geral Eleitoral — Senhor Presidente, parece-me que 
não será possível esta simultaneidade de suplentes, 
ou um suplente para legendas diferentes. Assim, se 
deve entender, a meu ver, disposição ou princípio 
que assegure a identidade entre candidato a suplen
te e o candidato ao cargo. Isto, com relação ao 
primeiro item. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) — 
O Código Eleitoral, Lei n 9 4.7d7, de 1965, art. 91 
S 1?, declara que "o registro de candidatos a senador 
far-se-á com o do suplente par t idár io" . 

E, no art. 99, dispõe que, "nas eleições majo
ritárias, poderá qualquer partido registrar na mes
ma circunscrição candidato já por outro registrado, 
desde que o outro partido e o candidato o consin-
tam" etc. 

Logo, é certo que dois ou mais partidos pode
riam registrar candidatos únicos ao Senado e res
pectivo suplente. 

Poderiam indicar, porém, candidatos diferentes 
e suplente comum? 

Parece-nos que não . Isso eqüivaleria, em úl t ima 
análise, a uma quebra do princípio de que a sorte 
do Vice-Presidente, do Vice-IGovernador, do. Vice-
Prefeito, do suplente de senador ou do suplente de 
deputado federal nos territórios, está exclusivamente 
ligada à sorte do candidato principal. 

E ' única e indivisível a chapa para senador e 
suplente, como o é a do Prefeito e Vice-Prefeito, 
por exemplo. 

Passemos agora ao exame do ponto no regime 
das sublegendas in t rapar t idár ias . A instituição das 
sublegendas corresponde ao reconhecimento, pelo 
legislador, da possibilidade de divergências irredu
tíveis dentro da Organização, supostamente de na 
tureza ideológica, j á que não se faria essa concessão 
por simples respeito a personalismos. 

Insuportável que seja a divergência na indicação 
do senador, é fora de dúvida que ela prevalecerá na 
escolha do suplente. 

Além disso, possibilitada que fosse a indicação 
do suplente comum a dois senadores, surgiria, na 

eventualidade de três sublegendas, a hipótese de 
ficar vitorioso, pela sublegenda mais votada, o se
nador cujo suplente não fosse comum a outra cha
pa, e reunir maior número de votos, em conjunto, 
o suplente cujo nome constasse nas duas outras 
chapas, derrotadas. Qual o suplente vitorioso, então? 
O menos votado, companheiro do senador mais vo
tado, ou o mais votado, companheiro comum dos 
dois senadores singularmente menos votados? 

Tudo isso está a demonstrar que o mesmo su
plente não pode figurar em duas sublegendas ao 
mesmo tempo. 

Seria uma quebra indireta da unicidade e ind i -
visibilidade da chapa; uma concessão ao personalis^ 
mo; uma fonte de perplexididade na proclamação do 
eleito. 

No rigor dos princípios, o suplente que reunisse 
condições para se apresentar simultaneamente em 
duas, ou três sublegendas, deveria ser o candidato 
único, das respectivas forças unificadas ou da Orga
nização, ao próprio cargo de senador, demonstrada/ 
nessa hipótese a artificialidade da sublegenda, 
quando era possível às diversas correntes fixar-se 
num candidato comum. 

Meu voto, portanto, é pela resposta negativa ao 
primeiro quesito da consulta, considerando, em con
seqüência, prejudicados os demais. 

# * * 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira — Se
nhor Presidente, estou de acordo com o Senhor M i 
nistro Relator. 

# « * 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — Senhor Pre
sidente, estou de acordo com o voto do eminente 
Ministro Relator. 

# * * 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Senhor 
Presidente, estou de acordo com o eminente Ministro 
Relator. 

* * 
O Senhor Ministro Henrique Andrada — Senhor 

Presidente, também estou de acordo com o voto do 
eminente Ministro Relator. 

« * * 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor 
Presidente, prima facie a minha impressão é. de que 
seria possível a indicação de um só nome na suble
genda, porque a sublegenda é uma ficção política, 
destinada a atender a uma situação provisória. N a 
verdade o nome vem na legenda. E tanto é assim 
que os votos se somam. Então, se os votos se so
mam, não haveria inconveniência que os candidatos 
se unissem nesses votos. O Senhor Ministro Relator 
porém apontou conseqüências tão contraditórias que 
realmente, já que estamos no sistema de sublegen
das, temos que manter a sua característica. 

Estou de acordo com o eminente Ministro R e 
lator. < 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Gonçal^ 
ves de. Oliveira. 

Tomaram parte no julgamento os Senhores M i 
nistros Godoy Ilha. — João Henrique Braune. — 
Décio Miranda. — Henrique Diniz de Andrada. — 
Oscar Saraiva. — Esteve presente o Doutor Alcino 
Salazar, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 7.979 

Processo n . ° 3.250 — Classe X — P i a u í 
(Terezina) 

O Jurista que já exerceu por dois biênios 
consecutivos não pode voltar a integrar o Tri
bunal na mesma ou em outra classe. 

Vistos, e t c : 
Resolvem os Juizes' do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, responder Ctíegátiva-
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mente à consulta formulada pelo Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Piauí sobre se o jurista que 
j á tenha exercido por dois biênios pode voltar a 
integrar o Tribunal como substituto, na conformida
de das notas taquigráficas em apenso e que ficam 
fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
•Distrito Federal, em 18 de outubro de 1966. — 

Presidiu a este julgamento o Senhor Ministro Antô
nio Martins Vilas Boas. — Antônio Gonçalves de 
Oliveira, Relator. — Esteve presente o Doutor Alcino 
Salazar, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 16.5.67) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira — Se
nhor Presidente, trata-se de telegrama do Senhor 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí , nos seguintes termos: 

"Face termos artigo segundo parágrafo 
único Resolução 7.839 consulto Vossência deve 
dar posse nessa qualidade vg por dois biênios 
consecutivos substituição et posteriormente vg 
de 1955 até 1959 vg portanto vg por dois biê
nios consecutivos já exerceu cargo Juiz efetivo 
Tribunal mesma categoria jurista pt" 

Solicitei a propósito o parecer do Doutor Pro
curador-Geral da República e Sua Excelência disse 
que o faria oralmente. 

E ' o relatório. 

PARECER 

O Senhor Doutor Procurador-Geral — Senhor 
Presidente, Senhores Ministros, o parecer da Procu-
radoria-Geral é no sentido negativo. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira (Rela
tor) — Meu voto, Senhor Presidente, é também no 
sentido negativo, de acordo com o parecer do douto 
Procurador-Geral da República, tendo em vista o 
art. 114 da Consti tuição e art. 2<? das Instruções n ú 
mero 7.839. 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Vossa E x 
celência me permite? Parece-me que aí h á um mo
tivo de ponderação. Se êle acabou de exercer os dois 
biênios não pode ter posse agora, mas parece que 
houve depois nomeação de outra pessoa que exer
cera essa função. Êle foi nomeado outra vez e não 
nouve qualquer impugnação. Pode' também dar-se 
o caso de não haver outra pessoa com as qualifi
cações legais para exercer, ou por impedimento ou 
outro motivo, num meio pequeno não se encontram 
muitas pessoas qualificadas, outras serão pessoas 
demissíveis ad nutum, e nesse caso estaria resguar
dada a nomeação nestes termos. 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira — O 
art. 114 da Constituição diz o seguinte: 

"Os Juizes dos Tribunais Eleitorais, salvo 
motivo justificado, servirão obrigatoriamente 
por dois anos, e nunca por mais de dois biê
nios consecutivos." 

A consulta é esta: se o jurista que já tenha 
exercido por dois biênios pode exercer como substi
tuto. 

O Senhor Ministro Décio Miranda — A questão 
é que cie exerceu dois biênios consecutivos. 

O Tribunal de Jus t iça que tem cinco membros, 
poderá ter que repetir mais uma vez, um terceiro 
período. Muitas vezes há necessidade de voltar por 
mais de dois biênios. 

O Senhor Ministro Gonçalves de. Oliveira — O 
art. 2? da Ins t rução n"> 7.839 dispõe sobre o assunto 
quando diz taxativamente que "nenhum juiz efetivo 
poderá voltar a integrar o Tribunal por mais de 

dois biênios, consecutivos ou não, na mesma ou em 
outra classe". 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Poderá 
haver impossibilidade material, isto é, não haver 
alguém que possa substituir. 

O Senhor Ministro Henrique Andrada — Essa 
impossibilidade o Tribunal terá que admitir, mas, na 
consulta, não vejo nada sobre a impossibilidade de 
ser indicado outro. 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira — O 
que se tem em vista, é que o Tribunal quer saber 
se pode dar posse a jurista, como substituto, que j á 
tenha exercido, tanto como substituto como efetivo, 
por dois biênios consecutivos, o mesmo cargo no T r i 
bunal. Pelo menos, sendo possível, n ã o deve exercer 
por mais de dois biênios. 

O Senhoi Ministro Presidente — Entendo que a 
resposta, em princípio, é negativa. 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira — Dois 
biênios, a Constituição permite, mas não mais de 
dois. 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — Tenho dúvida 
sobre isso. 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira — Co
mo jurista pode exercer o cargo por dois anos como 
substituto c ser renovado por mais dois anos. 

O Senhor Ministro Presidente — Não, j á exerceu 
por dois biênios como substituto e como efetivo. 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Entendo 
que está faltando um dado fundamental, é saber se 
depois desses dois biênios houve interrupção. 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira — Não 
estou seguro é se esteve quatro anos como jurista 
e quatro anos como efetivo. Verifico que a infor
mação é nesse sentido. 

Senhor Presidente, entendo que a resposta deve 
ser respondida negativamente. 

* * * 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — Senhor Presi
dente, tendo em vista a exposição feita pelo Senhor 
Ministro Relator e de acordo com o dispositivo legal 
que rege a matéria , meu voto é negativo. 

* 5 * 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Senhor 
Presidente estou de acordo com o Senhor Ministro 
Relator. 

» * « 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor 
Presidente, de acordo com o parágrafo único, do • 
art. 2', da Resolução n? 7.839, 

"O juiz substituto, ainda que haja servido 
por dois biênios nessa qualidade, poderá vir a 
integrar o Tribunal na qualidade de efetivo, 
por um ou dois biênios, mas nunca por mais 
de dois biênios, consecutivos ou não, como 
substituto", 

meu voto é respondendo que não se deve dar posse. 

O Senhor Ministro Henrique Andrada — Senhor 
Presidente, estou de acordo no sentido de negar. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Vilas Boas. 

Tomaram parte os Senhores Ministros: Gonçal
ves de Oliveira. — Américo Godoy Ilha. — João 
Henrique Braune. — Décio Miranda. — Henrique. 
Diniz ãc Andrada. — Oscar Saraiva. — Funcionou 
como Procurador-Geral Eleitoral o Doutor Alcino 
Salazar. 
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RESOLUÇÃO N.° 8.040 

Processo n.° 3.317 — Classe X — R io de Janeiro 
(Ni te ró i ) 

— Candidato que teve seus direitos políti
cos suspensos não pode ter seus votos contados 
para a legenda, pois são nulos. 

— Não há substituição de candidato re
gistrado, cujo registro fôr cancelado em virtude 
de suspensão posterior de direitos políticos. 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, responder à consulta 
formulada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Esta
do do Rio no sentido de que candidato que teve seus 
direitos políticos suspensos não pode ter seus votos 
contados para a legenda, pois são nulos, bem como 
não h á substituição de candidato registrado, cujo 
registro fôr cancelado em virtude de suspensão de 
direitos, políticos, na conformidade das notas taqui
gráficas em apenso e que ficam fazenda parte da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 13 de novembro de 1966. — 

Oscar Saraiva, Relator. — Presidiu a este julgamento 
o Senhor Ministro Antônio Martins Vilas Boas. — 
Esteve presente ao julgamento o Senhor Doutor Fir-
mino Ferreira Paz. 

(Publicado em Sessão de 11.5.67) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor 
Presidente, trata-se de telegrama do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Rio, consultando se serão contados para 
a legenda, votos dados a candidatos já registrados, 
e cujos registros foram cancelados em conseqüência 
da suspensão de direitos políticos, e se podem ser 
substituídos candidatos registrados, mas cujos regis
tros foram cancelados em virtude de suspensão pos
terior de direitos políticos. 

Consta dos autos um expediente, por Telex, nos 
seguintes termos: 

"Referencia sua consulta hoje transmitida 
vg entendo que bipts Primeiro) voto dada a 
candidato com direitos políticos suspensos não 
podem ser contado para a legenda do Partido 
vg face ao disposto no artigo 175 vg parágrafo 
terceiro vg do Código Eleitoral (Redação do 

artigo 39 da Lei 4.961) vg uma vez que cida
dão com direitos políticos suspensos em inele-
gívelptvg Segundo) Quanto a substituição de 
candidatos em eleições proporcionais entendo 
também não ser possível em vista do disposto 
no artigo trinta da Resolução 7.869 — Instru
ções para o registro de candidatos a eleições 
diretas pt essas questões vg porem vg n ã o fo
ram decididas pelo Trisupelei pt A opinião 
acima manifestada é minha pt Se pretender 
resposta do Trisupelei envie Telex com a con
sulta dirigida ao Exmo. Sr. Ministro Presiden
te e formulada pelo Exmo. Sr. Desembargador 
Presidente desse triregelei pt O Tribunal aqui 
está em Sessão pt E ' possível que • responda 
ainda nesta sessão pt Cordiais saudações — 
Geraldo Costa Manso vg Diretor-Geral". 

E ' o relatório. 
* * * 

Senhor Presidente, entendo que o candidato que 
teve seus direitos políticos suspensos não pode ter 
seus votos contados para a legenda, sendo nulos. 
Ora o voto nulo não é computável, de acordo com 
o que dispõe o art. 175, § 3 9 do Código Eleitoral 
verbis. 

"S 3 9 Serão nulos, para todos os efeitos, 
os votos dados a candidatos inelegíveis ou não 
registrados. (Lei n 9 4.961, art. 39)". 

Quanto à segunda pergunta, respondo que não 
será permitida a substituição de candidato, e de 
resto impossível, no momento, por falta de prazo, 
nos termos do art. 30 da Resolução n 9 7.839. 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Vilas Boas. 

Tomaram parte os Ministros: Victor Nunes Leal. 
— João Henrique Braune. — Célio Silva. — Henri
que Diniz de Andrada. — Oscar Saraiva. — Funcio
nou como Procurador-Geral Eleitoral o Senhor Dou
tor Firrnino Ferreira Paz. 

RESOLUÇÃO N.° 8.083 

Processo n.° 3.329 — Classe X — Dis t r i to Federa l 
(Bras í l i a ) 

Contulta sobre critério para eleições majo
ritárias e soma de. votos dados ás sublegendas 
da mesma Organização partidárias — E' de 
se julgar prejudicada, — nos termos do AC-25, 
que confirmou as disposições pertinentes do 
Art. 58 do Resolução n 9 7.965. 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, julgar prejudicado a 
consulta formulada pelo Movimento Democrático 
Brasileiro sobre se na legislação eleitoral vigente h á 
critério uniforme para as eleições majori tárias e se 
nas eleições para Prefeitos Municipais é admissível 
a soma de votos dados às sublegendas da mesma 
Organização part idária , sem investir contra o critério 
da maioria simples consagrado no art. 4 9 § 1? do 
Ato Institucional n 9 3, face aos termos do Ato Com
plementar n 9 25, de 24 de novembro de 1966, que 
confiim.ou as disposições pertinentes do art. 58 da 
Resolução n 9 7.965, de 10 de outubro de 1966, na 
conformidade das notas taquigráficas em apenso e 
que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 15 de dezembro de 1966. — 

Antônio Gonçalves de Oliveira, Presidente. — Décio 
Miranda, Reiator. — Esteve presente como Procura
dor-Geral Eleitoral o Doutor Oscar Corrêa Pina. 

(Publicado em Sessão de 4.5.67) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor 
Presidente, consulta o M . D . B . se na legislação elei
toral vigente h á critério uniforme para as eleições 
majoritárias e se nas eleições para Prefeitos M u n i 
cipais é admissível a soma de votos dados às suble
gendas da mesma Organização part idária, sem i n 
vestir contra o critério da maioria simples consa
grado no art. 4 9 § l 9 do Ato Institucional n 9 3. 

E ' o relatório. 
* « » 

Está prejudicada a consulta, nos termos do Ato 
Complementar n 9 25, de 24 de novembro de 1966. 
que, de resto, confirmou as disposições pertinentes 
do art. 58 da nossa Resolução n 9 7.965, de 10 de 
outubro de 1966. 

Decisão unânime. 

. COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Gonçal
ves de Oliveira. 

Tomaram parte os Senhores Ministros Victor 
Nunes Leal. — Amarílio Benjamin. — Cândido Co
lombo Cerqueira. — Décio Miranda, — Oscar Sa
raiva e o Doutor Oscar Corrêa Pina, como Procura
dor-Geral Eleitoral. 
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R E S O L U Ç Ã O N.° 8.115 

Processo n .° 3.408 — Classe X — Estado do Rio 
(Duque de Caxias) 

Não se conhece de consulta, quando a au
toridade consulente. é municipal e não repre
senta partido de âmbito nacional, nem partido 
político. 

Vistos, etc.: • 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral , por unanimidade de votos, não conhecer da con
sulta formulada pela Câmara Municipal de Duque 
de Caxias sobre se vereador que deixa o partido pelo 
qual foi eleito, perde seu mandato, uma vez que a 
autoridade consulente é municipal e não representa 
partido de âmbito nacional, nem partido político, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e. que. ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distri to Federal, em 11 de abrilj de 1967. '— 

Victor Nunes Leal, Presidente. — Pedro Chaves, Re
lator. — Esteve presente o Doutor Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 9.5.67) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Pedro Chaves — Senhor 
Presidente, o Senhor Presidente da Câmara Munic i 
pal de Duque de Caxias consulta sobre se o vereador 
que deixa o partido pelo qual foi eleito perde seu 
mandato. A consulta de Sua Excelência foi feita nos 
termos do art. 23, n? X I I , do Código Eleitoral que 
dispõe: 

"Art . 23. Compete, ainda, privativamente 
. a o Tribunal Superior: 

X I I — responder, sobre matér ia eleitoral, 
às consultas que lhe forem feitas em tese por 
autoridade com jurisdição federal ou órgão 
nacional de partido polít ico". 

E ' o relatório. 
o o * 

» Senhor Presidente, na espécie, a autoridade con
sulente é ' municipal e não representa nem partido 
dé âmbi to nacional, nem partido político. 

'Entendo que não se deve tomar conhecimento 
desta consulta. 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Victor Nunes 
Leal. 

Tomaram parte no julgamento os Senhores M i 
nistros Pedro Chaves. — Amarílio Benjamin. — 
Cândido Colombo Cerqueira. — Décio Miranda. — 
Henrique Diniz de Andrada. — Oscar Saraiva. — 
Esteve presente o Doutor Oscar Corrêa Pina, P ro
curador-Geral Eleitoral. 

R E S O L U Ç Ã O N.° 8.116 

Consu l t a n . ° 3.398 — Classe X — C e a r á 
(Sobral) 

Não se conhece de consulta quando formu
lada por quem não representa autoridade com 
jurisdição federal ou órgão nacional de partido. 

Vistos, etc. : 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral , por unanimidade de votos, não conhecer da con
sulta formulada pela Câmara Municipal de Sobral. 
Uma vez que o consulente, na forma do art. 23, 
n ' X H , do" Código Eleitoral, não representa autori
dade com jurisdição federal ou órgão nacional de 
partido político, na conformidade das notas taqui

gráficas em apenso e que ficam fazendo parte da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 11 de abril de 1967. — 

Victor Nunes Leal, Presidente. — Oscar Saraiva, 
Relator. — Esteve presente o Doutor Oscar Corrêa 
Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado em Sessão de 11.5.67) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor 
Presidente, trata-se de telegrama do Senhor Presi
dente da Câmara de Sobral, consultando sobre se 
o determinado no Ato Complementar n ' 37 será apli
cado aos casos de prefeitos e vereadores. 

E ' o relatório. 
* 4 * 

Senhor Presidente, de acordo com o que dispõe 
o art. 23, n9 X I I do Código Eleitoral, não tomo 
conhecimento da consulta. 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Victor Nunes 
Leal. 

Tomaram parte os Senhores Ministros: Pedro 
Chaves. — Amarílio Benjamin. — Cândido Colombo 
Cerqueira. — Décio Miranda. — Henrique Diniz de 
Andrada. — Oscar Saraiva e o Doutor Oscar Corrêa 
Pina, Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

RESOLUÇÃO N.° 8.122 

Processo n .° 3.380 — Classe X — Guanaba ra 
(Rio de Janeiro) 

Pedido do IAPC de ressarcimento âe paga
mento feito a funcionário requisitado por Tri
bunal Regional. — Transmita-se o pedido ao 
Regional, encarecendo a conveniência de solu
ção. 

Vistos, etc.: 
Resolvem os. Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, tendo em vista o pe
dido do Presidente da Junta Interventora do Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários 
no sentido de ressarcimento da importância de NCrS 
50,60 (cinqüenta cruzeiros novos e sessenta centavos) 
que pagou ao seu funcionário Francisco de Holanda 
Cavalcanti, requisitado pelo Tribunal Regional E l e i 
toral do Rio Grande do Norte, seja oficiado ao citado 
Tribunal Regional, transmitindo o teor do ofício do 
Instituto e encarecendo a conveniência de solução 
ao pedido de pagamento, dando-se conhecimento da 
presente ao Instituto Nacional de Previdência Social, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 13 de abril de 1967. — 

Antônio Gonçalves de Oliveira, Presidente. — Décio 
Miranda, Relator. — Esteve presente o Doutor Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11.5.67) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — O Presi
dente da Junta Interventora do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Comerciários solicita a este 
Tribunal providência no sentido de ser ressarcido 
aquele Instituto da quantia de NCr$ 50,60 (cinqüenta 
cruzeiros novos e sessenta centavos), que pagou ao 
seu funcionário Francisco dé Holanda Cavalcanti, 
requisitado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte para prestar serviços no período 
de 26 de junho a 16 de outubro de 1961. 
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"Acentua que'esta Casa, em decisão de 23.8.61, 
assentara "ser possível á requisição de funcionários 
autárquicos, desde que vencimentos fiquem por conta 
do órgão requisitante, nos termos do art. 129 da Lei 
n? 3.807, de 1960. 

E ' o relatório. • 
s * * 

O dispositivo citado, que se insere na Lei Orgâ 
nica da Previdência Social, dispõe que 

"As requisições de servidores das institui
ções de previdência social somente poderão 
ocorrer sem ônus para os respectivos cofres, 
salvo se se destinarem à prestação de serviços 
à própria previdência social". 

Atendendo a essa disposição, meu voto é para 
que se oficie ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, transmitindo o teor do ofício do 
I A P C , e encarecendo a conveniência de solução ao 
pedido de pagamento. 

Ao Instituto Nacional de Previdência Social, em 
que hoje está integrado o órgão solicitante, se dará 
conhecimento de nossa decisão. 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Gonçal
ves de Oliveira. — Tomaram parte os Senhores M i 
nistros: Pedro Chaves. — Amarílio Benjamin. — 
Décio Miranda. — Henrique Diniz de Andrada. — 
Oscar Saraiva. — Funcionou como Procurador-Geral 
Eleitoral o Doutor Oscar Corrêa Pina. 

R E S O L U Ç Ã O jN.° 8.128 

Processo n .° 3.422 — Classe X — D is t r i to Federa l 
(Bras í l i a ) 

Altera a redação do § 1' do art. 11 do 
Regimento da Secretaria do Tribunal. 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, aprovar a proposta 
no sentido de ser alterado o 5 1 ? do art. 11 do Regi 
mento da Secretaria- do Tribunal, o qual passará a 
ter a seguinte redação: 

"Art . 11 
§ 1? A lista será organizada por uma co

missão composta do Diretor-Geral e dos Dire
tores de Divisão, sob a presidência do primei
ro" . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior^. Eleitoral. 
Distrito Federal, em 28 de abril dè 1967. — 

Antônio Gonçalves de Oliveira, Presidente. — Victor 
Nunes Leal, Relator. — Haroldo Teixeira Valladão, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 9.5.67) 

RESOLUÇÃO N.° 8.129 

Processo n .° 3.423 — Classe X — D i s t r i t o Federa l 
(Bras í l i a ) 

Altera a redação da letra h do art. 9 ' do 
Regimento Interno do Tribunal 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, aprovar a proposta 
no sentido de ser alterada a letra h do art. 9? do 
Regimento Interno do Tribunal, a qual passará a 
ter a seguinte redação: 

"Art . 9? Compete ao Presidente do T r i 
bunal : 

h) nomear, promover, exonerar, demitir e 
. aposentar, nos termos da Constituição e das 

leis, os funcionários da Secretaria". 
Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

Distrito Federal, em 28 de abril de 1967. — 
Antônio Gonçalves de Oliveira, Presidente. — Victor 
Nunes Leal, Relator. — Haroldo Teixeira Valladão, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 9.5.67) 

RESOLUÇÃO N > 8.135 

Processo n . ° 3.383 — Classe X — Rio G r a n d e 
do Norte (Natal) 

Extensão, aos funcionários dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, do reajustamento salarial 
do Decreto-lei n? 81, de 21 de dezembro de 
1966. 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, à vista do processo em que o Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio" Grande do Norte solicita encami
nhar ao Congresso Nacional proposta de aumento 
dos seus servidores nas bases do Decreto-lei n? 81, 
de 21 de dezembro de 1966, declarar que o reajus
tamento salarial do citado Decreto-lei pode ser ex-
tendido mediante resolução administrativa dos T r i 
bunais Regionais aos servidores de seus quadros, nos 
termos do voto do Senhor Ministro Relator. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 4 de maio de 1967. — 

Antônio Gonçalves de Oliveira, Presidente. — Décio 
Miranda, Relator. — Haroldo Teixeira Valladão, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 9.5.67) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — O Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, invo
cando o art. 30 n? I I do Código Eleitoral, pede a 
esta Casa encaminhar ao Congresso Nacional pro
posta de extensão, aos funcionários daquele Tribunal, 
do aumento de vencimentos concedido aos servidores 
civis da União pelo Decreto-lei n? 81, de 21.12.66. 

A proposta é apresentada em forma de antepro
jeto de lei, no qual se indicam as mesmas bases de 
aumento do Decreto-lei citado e se autoriza a aber
tura do crédito de NCr$ 71.673,00 para atender à 
despesa no corrente exercício. 

E ' o relatório. 
Por força do art. 4 da Lei n 5.123-66, o au

mento j á concedido aos funcionários - do Tribunal 
Superior Eleitoral se extende automaticamente aos 
funcionários dos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Assim me pareceu ho voto que proferi no Re
curso n 3.043, do Distrito Federal. 

Cabe, então, ao Tribunal Regional Eleitoral, em 
resolução administrativa, mandar organizar as fo
lhas de pagamento com observância dos aumentos 
que já foram tornados extensivos aos funcionários 
do Tribunal Superior Eleitoral por despacho de 23 
de janeiro de 1967, do Excelentíssimo Senhor M i n i s 
tro Presidente desta Casa, a partir de 1 de março 
de 1967. 

Procedeu dessa forma o Tribunal Regional E l e i 
toral do Distrito Federal, conforme ata de sessão 
administrativa publicada no "Diário da Jus t i ça" de 
20.2.67, pág. 259. 

Resta a providência do crédito suplementar ne
cessário à cobertura da despesa. 

Para atender a esse aspecto, nos Tribunais R e 
gionais em geral e no Tribunal Superior Eleitoral, 
deve esta Casa encaminhar ao Poder Legislativo, nos 
termos do art. 59 da Constituição de 1967, mensagem 
com projeto de le i . 

Fica esclarecido, entretanto, que a presente de
cisão não autoriza extrair do art. 4 citado outro 
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efeito senão o acima indicado. A resolução adminis
trativa do Tribunal Regional se l imitará a extender 
aos seus funcionários os aumentos gerais do Decre
to-lei n 9 81, aplicáveis às situações funcionais já 
definidas no quadro aprovado pela Lei n? 4.049-62, 
sem atribuir-lhes novas situações em virtude de 
equiparação por igualdade de denominação, equiva
lência de funções ou identidade de classe, aspecto 
sobre o qual o Tribunal Superior ainda não deli
berou. 

Esta recomendação era, aliás, desnecessária ao 
ilustre Tribunal Regional do Rio Grande do Norte, 
que separou perfeitamente os dois assuntos, o p r i -

M I N A S G E R A I S 

Direi tos Po l í t i cos Suspensos 

A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas Gerais, enviou a este Boletim a relação de 
pessoas que tiveram os seus direitos políticos sus
pensos, por dez anos, a qual publicamos por se tra
tar de um trabalho de grande utilidade para os 
serviços eleitorais de todo o Bras i l . 

N O M E S D.O. 
Abdalla Isaac Sahado 4.07.66 
Abelardo da Hora (v. Abelardo Germano 

da Hora) 
Abelardo de Araújo Jurema 10.04.64 
Abelardo Germano da Hora 13.06.64 
Abel Murta de Gouvea 4.07.66 
Abilio Fernandes 23.05.66 
Abrahão Fidélis de Moura 14.10.66 
Adahil Barreto Cavalcante 10.04.64 
Adalberto Timotheo 23.05.6fi 
Adalgisa Rodrigues Cavalcanti 27.02.67 
Adão Pereira Nunes 10.04.64 
Adão Vânio de Aquino Faraco 13.U6.64 
Adelino Cassis 13.06.64 
Adelmo Simas Genro 7.05.64 
Ademar Cir i lo da Si lva 14.04.64 
Ademar L a tr i lha de San t 'Ana 10.04.64 
Adhemar Pereira de Barros 6.06.66 
Adhemar Scaffa de Azevedo Falcão 14.04.64 
Aécio Manei 4.07.66 
Afonso Celso Nogueira Monteiro 4.07.66 
Afrânio Luiz L y r a 4.07.66 
Agenor Benassully Moreira 9.06.64 
Agenor de Andrade - 23.05.66 
Agliberto Vieira de Azevedo 8.06.64 
Agnaldo Moreira 13.06.64 
Ajadil de Lemos 7.05.64 
Alberto Tavares de Moraes 14.04.64 
Alberto Goulart Paes Filho 14.04.64 
Alberto Guerreiro Ramos 14.04.64 
Alberto Ibrahim Arbex 13.06.64 
Alberto Neder 9.06.64 
Alberto Nunes 9.06.64 
Alberto Plentz 13.06.64 
Alberto Schoroctter 7.05.64 
Alcides Amaral 13.06.64 
Aldemar de Oliveira Neves 13.06.64 
Aldo Ávila da Luz 14.10.66 
Aldo Fernandes 8.06.64 
Aldo Moraes 10.06.64 
Aldo Schlichting 10.11.66 
Alexandre Fausto Alves de Souza 14.04.64 
Alfredo Ribeiro Daudt 14.04.64 
Alfredo Tibúrcio Ferreira Fi lho 13.06.64 
Almani Sampaio 4.07.66 
Almino Monteiro Alvares Afonso 10.04.64 
Almi r Moreira Passos 8.06.64 
Aluísio Palhano Pedreira Ferreira 10.04.64 
Álvaro Ayala 7.05.64 
Álvaro Borges Vieira Pinto (v. Álvaro 

Viei ra Pinto) 
Álvaro Calilo K z a n 4.07.66 

meiro no processo n 9 3.383 (Ofício n 9 37-67) e o 
segunao no processo n 9 3.308 (Oficio n* 77-66). 

E ' o meu voto. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Gonçalves de 
Oliveira. 

Tomaram parte os Senhores Ministros Vícíor 
Nunes Leal. — Cândido Colombo Cerqueira. — Décio 
Miranda. — Henrique Diniz de Andrada. — Oscar 
Saraiva. — Amarílio Benjamin. — Funcionou como 
Procurador-Geral Eleitoral o Senhor Professor Ha
roldo Valladão. 

N O M E S D. O. 
Álvaro Costa Ventura (v. Álvaro Ventura) 
Álvaro Petracco da Cunha 4.07.66 
Álvaro Ventura 10.04.64 
Álvaro Vieira Pinto 13.06.64 
Amadeu Arrais 8.06.64 
Amadeu de Araújo Arrais (v. Amadeu A r 

rais) 
Amaro Valentim do Nascimento 23.05.66 
Amauri de Oliveira Silva (v. Amauri Silva) 
Amauri Silva 10.04.64 
Américo Silva 13.06.64 
Amílcar Benassuly Moreira 9.06.64 
Anacir Marques Ferreira de Abreu 14.04.64 
Ângelo Arroio 23.05.66 
Aníbal Fernandes Bonavides 8.06.64 
Aníbal Miranda Ferreira da Silva 4.07.66 
Anselmo Farabulini Júnior 8.06.64 
Antônio Adib Chammas 14.10.66 
Antônio Antero de Almeida 13.06.64 
Antônio Campos 23.05.66 
Antônio Chamorro 23.05.66 
Antônio de Oliveira Lins 13.06.64 
Antônio de P á d u a Ferreira da Silva 7.05.64 
Antônio Dias 10.11.66 
Antônio Fernandes Viana de Assis 4.07.66 
Antônio Garcia Filho 10.04.64 
Antônio Houaiss 13.06.64 
Antônio Pereira Neto 10.04.64 
Antônio Ramos 10.11.66 
Antônio Ribeiro Granja 23.05.66 
Antônio Roberto de Vasconcelos 27.02.67 
Antônio Simão Visintainer 7.05.64 
Apolónio Pinto de Carvalho 23.05.66 
Argemiro de Assis Brasil 14.04.64 
Ariovaldo Roscito 4.07.66 
Aristeu Nogueira Campos 4.07.66 
Arlindo Augusto dos Santos Porto 10.06.64 
Armando de Belo F r a n ç a 4.07.66 
Armando Frutuoso 23.05.66 
Armando Maia 14.04.64 
Armando Mazzo 23.05.66 
Armando Temperani Pereira 10.04.64 
Armando Ziller 13.06.64 
Armênio Guedes 23.05.66 
Armindo Marcílio Doutel de Andrade 14.10.66 
Arsonval Macedo 4.07.66 
Arthur José Poerner 4.07.66 
Arthur L ima Cavalcante 10.04.64 
Arthur Melo de Lima Cavalcanti (v. Arthur 

Lima Cavalcante) 
Ary Demóstenes de Almeida 4.07.66 
Athos de Santa Tereza Abilhoa 8.06.64 
Aurélio Correia do Carmo 9.06.64 
Badger Teixeira da Silveira 4.05.64 
Barros Barreto 10.04.64 
Basilio Abud 14.04.64 
Bayard Demaria Boiteux 4.07.66 
Bsnedito Alves da Cunha 23.05.66 
Benedito Cerqueira 10.04.64 
Benedito de Carvalho 23.05.66 
Benedito Santana S. Freire 13.06.64 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

http://23.05.6fi
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N O M E S D.O. 
Benedito Wilfredo Monteiro 9.06.64 
Benjamin de Jesus Ruela 4.07.66 
Beno Orlando Burmann 7.05.64 
Bianor Aranha Sobrinho 27.02.67 
Bruno Segalla 7.05.64 
Cali l Chaad 23.05.66 
Cândido da Costa Aragão 14.04.64 
Cândido Norberto dos Santos 19.07.66 
Carlos Alberto Martins Alvarez 14.04.64 
Carlos de L ima Aveline 7.05.64 
Carlos de Sá Pereira 13.06.64 
Carlos Marigrela 23.05.66 
Carlos Molinari Cairoli 14.04.64 
Carlos Nicolau Danielli 24.02.67 
Carlos Olavo da Cunha Pereira 13.06.64 
Celso Furtado 10.04.64 
Celso Teixeira Brant 13.06.64 
Cesário Clementino dos Santos 8.06.64 
César Prieto 14.10.66 
Chrysantho de Miranda Figueiredo 14.04.64 
Cibilis da Rocha Viana 7.05.64 
Cicero Targino Dantas 27.02.67 
Cid Cezare Salgado 13.06.64 
Cid Franco 8.06.64 
Clara Char i 23.05.66 
Cláudio Antônio Vasconcelos Cavalcanti . . . 27.02.67 
Cláudio Pereira Tavares 27.02.67 
Clay Hardmann de Araújo 7.05.64 
Cléo Bernardo de M . Braga 13.06.64 
Cleto Sampaio Maia 4.07.66 
Clidenor de Freitas Santos 13.06.64 
Clodomir Moraes 10.04.64 

Clodomir Santos Morais (v. Clodomir M o 
raes) 

Clodsmith R ian i 10.04.64 
Clóvis Ferro Costa 10.04.64 
Clóvis Morais Rodrigues 4.07.66 
Cristovam do Espírito Santo 1.06.64 
Dàcio Aranha de Arruda Campos 8.06.64 
Dagoberto Rodrigues 14.04.64 
Dalton Boechat 13.06.64 
Dante Leonelli 27.02.67 
Dante Pelacani • 10.04.64 
Darcy Ribeiro 10.04.64 
Darcy Von Hoonholtz 4.07.66 

David Capistrano da Costa (v. David C a -
pistrano da Silva) 

David Capistrano da Silva 13.06.64 
Demistóclides Baptista 10.04.64 
Denis Paulo Shil l ing 13.06.64 
Dimas D'Anunciação Perrin 13.06.64 
Dinarco Reis 23.05.66 
Diógenes Alves 13.06.64 
Diógenes Lopes de Arruda Câmara 23.05.66 
Dionísio Bentes de Carvalho 4.07.66 
Djalma Carvalho Maranhão (v. Djalma 

Maranhão) 
Djalma Maranhão 10.04.64 
Dona to Ferreira Machado 14.04.64 
Durval Militão de Araújo 4.07.66 
Edgar de Moura Bittencourt 8.06.64 
Edmar Morei 14.04.64 
Edson de Medeiros 7.05.64 
Eduardo Martins de Oliveira Rolim 10.11.66 
Eduardo Quintiliano da Fonseca Sobral . . 13.06.64 
Egidio Mendonça Thuler 14.10.66 
Elias Libânio da Silva Ribeiro 14.10.66 
Elias Reinaldo da Silva 23.05.66 
Eloy Ângelo Coutinho Dutra 10.04.64 
Eloy Martins da Silva 23.05.66 
Elson Costa 13.06.64 
Emílio Bonfante Demaria 27.02.67 
Ênio Mendes de Carvalho 4.07.66 
Ênio Silveira 14.04.64 
Epaminondas Gomes dos Santos 14.04.64 
Engênio Cail lar Ferreira 13.06.64 
Euryalo de Jesus Zerbini 14.04.64 
Expedito Machado da Ponte 13.06.64 
Fabrício Soares da Silva 13.06.64 
Faryd Salomão 7.05.64 

N O M E S D.O. 
Feliciano Honorato Wanderley 10.04.64 
Felipe Ramos Rodrigues 10.04.64 
Félix Valois de Araújo 13.06.64 
Fernando Barros da Silva 10.11.66 
Fernando de San fAna 10.04.64 
Fernando Durval de Lacerda 14.04.64 
Flávio Castrioto de Figueiredo e Melo 4.07.66 
Flávio da Costa Franco 13.06.64 
Flávio Ribeiro 8.06.64 
Floriano Bezerra de Araújo 8.06.64 
Floriano Maia D 'Av i l a 7.05.64 
Fortunato C â m a r a de Oliveira 14.04.64 
Fragmon Carlos Borges 27.02.67 
Francisco Alves dos Santos 13.06.64 
Francisco Aniceto Rocha 13.06.64 
Francisco Antônio Leivas Otero 23.05.66 
Francisco de Assis Lemos de Souza 4.07.66 
Francisco Floriano Dezen 8.06.64 
Francisco Gomes de Andrade Lima 13.06.64 
Francisco Gomes Filho 23.05.66 
Francisco Julião 10.04.64 
Francisco Jul ião Arruda de Paula (v. 

Francisco Julião) 
Francisco Luciano Lepera 13.06.64 
Francisco Mangabeira 10.04.64 
Francisco Plácido das Chagas 8.06.64 
Francisco Rinaldo Moreira 13.06.64 
Francisco Roberto Da i r igna 19.07.66 
Francisco Teixeira 14.04.64 
Francisco Walter de Souza Mota 27.02.67 
FranWin de Oliveira 14.04.64 
Frederico de Medeiros 1.06.64 
Frederico Pedro Irineu Petruci 7.07.64 
Fued Saad 27.02.67 
Fulvio Celso Petraco 7.05.64 
Geraldo Alves Teixeira 8.06.64 
Geraldo Magela de Menezes 27.02.67 
Geraldo Rodrigues dos Santos 23.05.66 
Geraldo Silvino de Oliveira 4.07.66 
Geraldo Soares 23.05.66 
Gérson Alves Ferreira 27.02.67 
Gilberto de Oliveira Azevedo 27.02.67 
Gilberto Mestrinho de Medeiros Raposo.. . 10.04.64 
Gilvan Queiroz da Rocha 27.02.67 
Giocondo Gerbasi Alves Dias 23.05.66 
Giovani Francisco Amadeo Romita 10.06.64 
Givaldo Pereira de Siqueira 23.05.66 
Glauco da Rocha Frota 23.05.66 
Gregório Bezerra 14.04.64 
Gregório Dias 4.07.66 
Gregório Lourenço Bezerra (v. Gregório 

Bezerra) 
Gualberto Moreira . . . r 8.06.64 
Guarino Fernandes dos Santos 13.06.64 
Guarino Iléo 8.06.64 
Guilherme do Vale Tonniges 7.05.64 
Gumercindo Cabral de Vasconcelos 14.04.64 
Hamilton Chaves 7.05.64 
Heber Maranhão 10.04.64 

Heber Maranhão Rodrigues Cv. Heber 
Maranhão) 

Heitor Manuel Pereira 13.06.64 
Helena Boa ventura Neto 23.05.66 
Hélio Carlomagno 7.05.64 
Hélio Cezar Koury 13.06.64 
Hélio Fernandes 10.11.66 
Hélio Marques da Silva 13.06.64 
Hélio Ricardo Carneiro da Fontoura 4.07.66 
Hélio Vitor Ramos 10.04.64 
Helsio Pinheiro Cordeiro 4.07.66 
Henrique Batista A . Miranda 13.06.64 

Henrique Batista Aranha Miranda (v. 
Henrique Batista A . Miranda) 

Henrique Cordeiro Oest 10.04.64 
Henrique de Souza No vais 27.02.67 
Henry Checralla Kaya th 13.06.64 
Her Agapito da Luz 13.06.64 
Hércules Corrêa dos Reis 10.04.64 
Hermano Póvoa de Mattos 14.04.64 
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N O M E S D . O. 
Hermes Gaires de Brito 10.04.64 
Hermógenes Siqueira Franco 10.11.66 
Herval Pina Ribeiro 13.06.64 
Hilson Scherer Dias 7.05.64 
Hiram de L ima Pereira 27.02.67 
Hugo Gouthier de Oliveira Gondim 13.06.64 
Hugo Regis das Reis 10.04.64 
Humberto El-Jaick 14.10.66 
Humberto Freire de Andrade 14.04.64 
Humberto Lucena Lopes , 23.05.66 
Humberto Menezes Pinheiro 10.04.64 
Humberto Molinaro 14.04.64 
Ib Teixeira 14.04.64 
Irineu Ferreira Alves 10.11.66 
Irineu José Ferreira 27.02.67 
Isaac Scheinvert • 23.05.66 
Isaac Soares 9.06.64 
Itair S á da Silva 10.11.66 
Ivan Correia de Toledo 
Ivan Ramos Ribeiro 14.04.64 
Ivo Carneiro Valença 27.02.67 
Izabelino Buldain Abad 14.10.66 
Jacob Gorender 23.05.66 
Jayme Amorim Miranda 27.02.67 
Jayme da Costa Paixão 27.02.67 
Jayme de Azevedo Rodrigues 13.06.64 
Jaime Machado 10.11.66 
Jair Dantas Ribeiro 13.06.64 
Jair de Moura Calixto 7.05.64 
Jair Matuck 19.07.66 
Jairo de Araújo Regis 8.06.64 
Jairo José Farias 10.04.64 
Jân io da Silva Quadros 10.04.64 
Jarbas Ferreira de Souza 14.04.64 
Jarbas Miranda de Santana 13.06.64 
Jat ir de Almeida Rodrigues 13.06.64 
Jefferson Cardim de Alencar Osório 14.04.64 
Jesus Soares Pereira 10.04.64 
João Adelino Sussela 27.02.67 
João Agripino da Costa Dória (v. João 

Dória) 
João Albino Cabral Flexa 4.07.66 
J o ã o Amazonas de Souza Pedroso 23.05.66 
João Barbosa de Vasconcelos 13.06.64 
João Batista da Costa 10.06.64 
João Batista de Paula 14.04.64 
J o ã o Batista Gomes 10.04.64 
João Belchior Marques Goulart 10.04.64 
J o ã o Caruso Scuderi 7.05.64 
João Dória 10.04.64 
João F r a n ç a Simões (v. João Simões) 
João Ignácio de Souza 13.06.64 
João Massena de Mello 10.06.64 
João Pinheiro Neto 10.04.64 
J o ã o Seixas Dória 4.07.66 
João Simões 14.04.64 
Joaquim Arnaud Gomes Neto 27.02.67 
Joaquim C â m a r a Ferreira 23.05.66 
Joaquim Ignácio Baptista Cardoso 11.04.64 
Joaquim José do Rego 27.02.67 
Joaquim Olinto de Jesus (v. Joaquim O l i n -

to de Jesus Meireles) 
Joaquim Olinto de Jesus Meireles 1.06.64 
Joaquim Pedro Mayrink Fi lho 27.02.67 
Jocelyn B . Brasi l Fi lho 13.06.64 
Jonas Bahiense L i r a 10.11.66 
Jorge Alberto Campezzato 7.05.64 
Jorge Carone F i lho 10.11.66 
José Akel Fares 19.07.66 
José Alberto Davies de Freitas 13.06.64 
José Alberto Silva 27.02.67 
José Alves Moreira 8.06.64 
José Anselmo dos Santos 10.04.64 
José Antônio Rogê Ferreira 10.04.64 
José Aparecido de Oliveira 10.04.64 
José Arnaud Gomes Neto 27.02.67 
José Augusto de Araújo 4.07.66 
José Barbalho Bezerra 8.06.64 
José Blanchard Gi rão Ribeiro 8.06.64 , 
José Campeio Fi lho 10.04.64 
José da Rocha M . Fi lho 13.06.64 
José da Si lva 8.06.64 

N O M E S D . O. 
José de Aguiar Dias 10.04.64 
José de Albuquerque Sales 23.05.66 
José de Moura Beleza 13.06.64 

José Edmar de Oliveira Morei (v. Edmar 
Morei) 

José Fernandes Pedral Sampaio 13.06.64 
José Fiúza Gomes 8.06.64 
José Francisco de Oliveira 27.02.67 
José Francisco Ferreira 8.06.64 
José Gomes 13.06.64 
José Gomes da Silva 13.06.64 
José Gomes Pimenta 13.06.64 
José Gomes Talarico 14.04.64 
José Guimarães Neiva Moreira 10.04.64 
José Inácio Romeiro Júnior 4.07.66 
José João Abdalla 10.06.64 
José Jofily 10.04.64 
José Lamaison Porto •- 7.05.64 
José Lamartine Távora 10.04.64 
José Lelis da Costa 23.05.66 
José Luiz de Araújo Goyano 14.04.64 
José Manoel Reis Ferreira 9.06.64 
José Mar ia Cavalcanti 27.02.67 
José Maria Chispim 23.05.66 
José Niepce da Silva Filho 14.04.64 
José Palhano de Sabóia (Padre) 13.06.64 
José Pedroso Teixeira da Silva 14.04.64 
José Pereira dos Santos 4.07.66 
José Pires Cerveira 13.06.64 
José Pontes Netto 8.06.64 
José Porfírio de Souza 1.06.64 
José Raimundo da Silva 27.02.67 
José Rodrigues Vieira Neto 8.06.64 
José Saldanha da Gama Coelho Pinto 14.04.64 
José Teitelrott 13.06.64 
José Valdenor Queiroz 27.02.67 
José Viana da Silva 8.06.64 
Josezito Moura do Amaral Padilha 27.02.67 
Josué Apolônio de Castro (v. Josué de 

Castro) 
Josué de Castro 10.04.64 
Júlio Furguim Sambaqui (v. Júlio 

Sambaqui) 
Júlio Marques da Silva 8.06.64 
Júlio Sambaqui 14.04.64 
Juscelino Kubitschek de Oliveira 8.06.64 
Justino da Costa Quintana 7.05.64 
Kardec Leme 14.04.64 
Lauro Almeida Bandeira de Mello 14.04.64 
Leon Naves Barcellos 8.06.64 
Leonel de Moura Brizola 10.04.64 
Lício da Si lva Hauer 10.06.64 
Lincoln Cordeiro Oest 10.04.64 
Lindolfo Silva 27.02.67 
Lindonor Patriota do Nascimento 27.02.67 
Lourdes Odete Carvalho Bennaim 23.05.66 
Lourival da Costa Vi l la r 23.05.66 
Luiz Alberto Dalcanale 8.06.64 
Luiz Antônio Cavalcanti de Barros Barreto 

(v. Barros Barreto) 
Luiz Carlos Prestes 10.04.64 
Luiz Cláudio Castro e Costa 13.06.64 
Luiz Fernando Bocayuva Cunha 10.04.64 
Luiz Geolás de Carvalho 9.06.64 

Luiz Geolás de Moura Carvalho (v. Luiz 
Geolás de Carvalho) 

Luiz Gonzaga de Almeida 8.06.64 
Luiz Gonzaga de Oliveira Leite 10.04.64 
Luiz Gonzaga de Paiva Muniz 10.04.64 
Luiz Gonzaga dos Santos 13.06.64 
Luiz GuUhardini 23.05.66 
Luiz Hugo Guimarães 10.04.64 
Luiz Ignácio Maranhão Fi lho 8.06.64 
Luiz Jovert Telles 23.05.66 
Luiz Mar ia Ferraz 7.06.64 
Luiz Portela de Carvalho 14.04.64 
Luiz Rodrigues Corvo 4.07.66 
Luiz Tavares da Cunha Mello 14.04.64 
L u i z T e n ó r i o de Lima 8.06.64 
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N O M E S D.O. 
Luiz Viegas da Mota L i m a 10.04.64 
Manoel Alves Ribeiro 13.06.64 
Manoel de Menezes 10.11.66 
Manoel Isnard de Souza Teixeira 23.05.66 
Manoel Malmann Fi lho 13.06.64 
Manoel Rodrigues da Silva 10.06.64 
Manoel Vicente Ferreira 13.06.64 
Marco Antônio 10.04.64 
Marco Antônio Tavares Coelho 

(v. Marco Antônio) 
Mar ia Arlinda de L ima 23.05.66 
Maria Segóvia Jacobsen 27.02.67 
Marino Rodrigues dos Santos 14.04.64 
Mário Alves de Souza Vieira 23.05.66 
Mário Ferreira Pires 13.06.64 
Mário Soares Lima 10.04.64 
Maurício Grabois 23.05.66 
Mauro Borges Teixeira 4.07.66 
Max da Costa Santos 10.04.64 
Max Rechulsky 13.06.64 
Máximiano da Mata Teixeira 1.06.64 
Mecando Rachid 10.04.64 
Meroveu da Rosa e Silva 10.11.66 
Miguel Arrais de Alencar 10.04.64 
Miguel Batista 23.05.66 
Miguel Batista dos Santos 27.02.67 
Miguel Jorge Nicolau 13.06.64 
Miguel Leuzi 14.04.64 
Mil ton Garcia Dutra 10.04.64 
Moacyr Longo 8.06.64 
Moysés Lupion 10.04.64 
Moisés Santiago Pimentel 14.04.64 
Múcio Ataíde 14.04.64 
Murilo Barros Costa Rego (v. Murilo Costa 

Rego) 
Muri lo Costa Rego ••.. 10.04.64 
Nagib Mutran 13.06.64 
Natalício Tenório Cavalcanti de Albuquer

que 13.06.64 
Nelson Amorelli Vianna 13.06.64 
Nelson Trad 13.06.64 
Nelson Werneck Sodré 14.04.64 
Nemésio Leal Andrade Salles 13.06.64 
Nery Reis de Almeida 23.05.66 
Nestor Vera 13.06.64 
Neuza Campos 23.05.66 
Newton Burlamaqui Miranda 9.06.64 
Newton de Barros Belo 19.07.66 
Newton Eduardo Oliveira (v. Newton 

Oliveira) 
Newton Oliveira 10.04.64 
Newton Vieira Rique 13.06.64 
Ney Carneiro Brasil 4.07.66 
Ney Ortiz Borges 10.04.64 
Nicolau José de Seixas 14.04.64 
Nilson de Amorim Miranda 27.02.67 
Nilson Ferreira da Costa 10.11.66 
Océlio Medeiros 13.06.64 
Octávio Rodrigues Mar ia 13.06.64 
Olympio Fernandes de Melo 10.04.64 
Onofre Sebastião Gousuen 4.07.66 
Oreste Timbaúba Rodrigues 23.05.66 
Orlando Rosa Bonfim Júnior 23.05.66 
Osmar Antônio de Oliveira 9.06.64 
Osmar Lautenschleiger 19.07.66 
Osmildo Stafford da Silva 13.06.64 
Osni Duarte Pereira 10.04.64 
Osvino Ferreira Alves 10.04.64 
Oswaldo Costa 14.04.64 
Oswaldo Gimenez • 4.07.66 
Oswaldo Lourenço 13.06.64 
Oswaldo Pacheco da Silva 10.04.64 
Othon Canedo Lopes 10.04.64 
Othon Reis Fernandes 10.11.66 
Otilo Borgmann 13.06.64 
Ottomar Ataliba Dillemburg 7.05.64 
Paulo Alberto Monteiro de Barros 14.04.64 
Paulo Alberto Montezsohn Monteiro de 

Barros (v. Paulo Alberto Monteiro de 
Barros) 

Paulo de Mello Bastos 10.04.64 
Paulo Denavier Lauda 7.05.64 
Paulo de Santana . . 7 . . . . . . . . 10.04.64 

N O M E S D.O. 
Paulo de SanfAna Machado (v. Paulo de 

Santana) 
Paulo ce Tarso Santos 10.04.64 
Paulo Eugênio Pinto Guedes 10.04.64 
Paulo Jorge Mansur 13.06.64 
Paulo Mincaroni 10.04.64 
Paulo Silveira Werneck 13.06.64 
Pedro de Arbues Martins Alvarez 14.04.64 
Pedro Francisco Iovine 13.06.64 
Pedro Paulo de Araújo Suzano 14.04.64 
Pedro Ventura Felipe de Araújo Pomar . . 13.06.64 
Pelópidas Silveira 10.04.64 
Plínio Alves 23.05.66 
Plínio Ramos Coelho 13.06.64 
Plínio Soares de Arruda Sampaio 10.04.64 
Priamo Ferreira de Souza 14.04.64 
Rafael Francisco de Almeida 8.06.64 
Raimundo Antônio da Costa Jinkings 9.06.64 
Raimundo Castelo de Souza (v. Raimundo 

Figueira Castelo de Souza) 
Raimundo Figueira Castelo de Souza 10.04.64 
Raimundo Ivan Barroso de Oliveira 8.06.64 
Raimundo Justino da Silva 13.06.64 
Raimundo Olívio Cardoso Rosa 13.06.64 
Raimundo Ramos Reis 13.06.64 
Ramiro Luchesi 23.05.66 
Ramon de Oliveira Netto 10.04.64 
Raphael Martinell i 10.04.64 
Raul Francisco Ryff (v. Raul Riff) 
Raul Rif f 10.04.64 
Renato Ciímaco Borralho de Medeiros . . . . 13.06.64 
Renato de Oliveira Mota 23.05.66 
René Macarinos Torres 13.06.64 
Ricardo Nicoll 14.04.64 
Rio Branco Paranhos 13.06.64 
Roberto Ferreira de Moura 10.11.66 
Roberto Morena 10.04.64 
Robson Tavares Mendes 4.07.66 
Rolando Cavalcante de Albuquerque Corbi-

sier 10.04.64 
Rubem Dario Porciúncula 7.05.64 
Rubem Pinho Teixeira 10.04.64 
Rubens Beirodt Paiva (v. Rubens Paiva) 
Rubens de Castro Bontempo 19.07.66 
Rubens Guayer wanderley 27.02.67 
Rubens Macedo 4.07.66 
Rubens Paiva 10.04.64 
Rui Rodrigues da Silva (Padre) 1.06.64 
Salomão Malina 23.05.66 
Salvador Romano Lossaco 10.04.64 
Sampson da Nóbrega 10.06.64 
Samuel Wainer 10.06.64 
Sandoval Ferreira Caju : 13.06.64 
Santos Vahlis 10.06.64 
Sebastião Augusto de Souza Nery 4.07.66 
Sebastião Luiz dos Santos 27.02.67 
Sebastião Paes de Almeida 14.10.66 
Seno Frederico Ludwig 19.07.66 
Sereno Chaise 7.05.64 
Sérgio Holinos 23.05.66 
Sérgio Nunes Magalhães Júnior 10.04.64 
Severino Schnaipp 10.04.64 
Severino Teodoro de Mello 23.05.66 
Sidney F ix Marques dos Santos 27.02.67 
Sílvio Leopoldo de Macambira Braga 10.04.64 
Simão Mansur 13.06.64 
Simplício Cristino de Albuquerque 27.02.67 
Sinval de Oliveira Bambirra 13.06.64 
Sinval Palmeira Vieira 14.04.64 
Tarzan d-;; Castro 13.06.64 
Teimo Lopes Sodré 8.06.64 
Tfiales Fleury Godoy 13.06.64 
Theodoro Hildebrando Garcia 14.04.64 
Togo Póvoa de Barros 10.11.66 
Tonochi Sumida 27.02.67 
Ubaldino Santos 10.06.64 
Ubiracy da Silva Barbosa 13.06.64 
Ulisses C â m a r a Vil lar 13.06.64 
Valério Regis Konder 23.05.66 
Vânio Faraeo (v. Addo Vânio de Aquino 

Faraco) 
Vicente Martins Real 7.05.64 
Vulpiano Cavalcanti de Araújo 27.02.67 
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N O M E S D. O. 
Waldemar Alves 10.04.64 
Waldemar Darós 14.04.64 
Waldemar Luiz Alves (v. Waldemar Alves) 
Waldemar Viana de Carvalho 14.04.64 
Waldyr Bouhid 13.06.64 
Waldir Gomes Santos 10.04.64 
Waldir Grasso 23.05.66 
Waldir Medeiros 4.07.66 
Waldir Pires 10.06.64 
Walteno Cunha Barbosa 14.04.64 
Walter-Alexandre Almeida 10.11.66 
Walter da Mata 13.06.64 
Walter Pecoits 14.04.64 
Walter Tschiedel 7.05.64 

N O M E S D.O. 
Washington Frazão Braga 14.04.64 
Washington Gomes Barbosa 1.06.64 
Washington José de Souza 13.06.64 
Wenceslau de Oliveira Morais 27.02.67 
William Salem 13.06.64 
Wilmar Corrêa Taborda 19.07.66 
Wilson de Barros Leal 8.06.64-
Wilson Fadul 13.06.64 
Wilson Modesto Ribeiro 4.07.66 
Wilson Peçanha Federici 4.07.66 
Wilson Vargas da Silveira 7.05.64 
Wilton Valença da Silva 10.11.66 
Wison da Paixão 1.06.64 
Zacarias Roque 1 10.11.66 
Zuleica Alembert 23.05.66 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O E L E I T O R A L 

N.° 55.283 P A R Á 

Recorrente: Waldir Bouhid. 
Recorridos: Tribunal Superior Eleitoral, Joaquim 

Lobão da Silveira e Partido Social Democrático. 

EMENTA — A norma do art. 120 da Cons
tituição é de interpretação estrita, em face da 
autonomia conferida a uma jurisdição política 
de competência especilísnma, como seja a da 
Justiço. Eleitoral. 

— Inocorrência, na espécie, de qualquer 
das exceções à regra básica de irrecorribilidaãe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de recurso extra
ordinár io eleitoral, èm que é recorrente íWaldir 
Bouhid e são recorridos o Tribunal Superior Eleito
ral , Joaquim Lobão da Silveira e o Partido Social 
Democrático, decide a III Turma do Supremo Tr í -
buual Federal, à unanimidade, não conhecer do 
recurso, de acordo com as notas juntas. 

Brasília, em 21 de outubro de 1966. — Presidiu 
ao julgamento o Senhor Ministro Luiz Gallotti, Pre
sidente. — Prado Kelly, Relator. 

RELATÓRIO 
As questões versadas perante o Tribunal Supe

rior Eleitoral vêm sucintamente expostas no acórdão 
de fls. 134: 

"Waldir Bouhid, candidato do Partido So
cial Democrático ao mandato de senador pelo 
Estado do Pa rá , recorreu contra a diplomação 
de seu companheiro de legenda, Joaquim L o 
bão da Silveira, com fundamento no art. 167, 
c, combinado com o art. 170, c, ambos do 
Código Eleitoral. 

Alega o recorrente: 
a) que o Tribunal Regional, atendendo a 

reclamação de vários partidos, mandou que a 
Comissão Apuradora computasse os votos da 
1», 4» e 14» Juntas Eleitorais, de acordo com 
os boletins parciais expedidos durante a apu
ração, desprezando o resultado dos mapas que, 
nas Juntas em referência, davam ao recor
rente 35.991 votos (15.076 na primeira, 15.751 
na quarta e 5.164 da décima quarta); 

b) que, em conseqüência, o recorrente foi 
prejudicado em 22.482 votos, com o que ficou 
afinal classificado em terceiro lugar, depois 
dos candidatos Edward Catete Pinheiro e Joa
quim Lobão da SUveira, que foram diploma
dos. 

E m defesa do seu diploma alega o recor
rido: 

a) que o recorrente pretende beneficiar-
se de fraude notória, praticada pelos juizes 
presidentes das três Juntas Eleitorais refe

ridos, fraude que consistiu na alteração dos 
resultados consignados nos mapas finais, tan
to pela atribuição ao recorrente de milhares 
de votos nulos e brancos, como pela majo
ração dos votos por êle obtidos; 

b) que a decisão do Tribunal Regional foi 
tomada em virtude de reclamação de vários 
partidos — inclusive o Partido Social Demo
crático, em cuja chapa figuravam recorrente 
e recorrido — o ante o clamor com que a 
opinião pública e a imprensa denunciaram o 
expediente criminoso através do qual se ten
tou adulterar o resultado do pleito, com sacri
fício de vários candidatos legitimamente elei
tos". . . 

Aquela Corte Especial considerou legal a revisão, 
pela Comissão Apuradora, dos resultados da Junta, 
mediante confronto entre á documentação do Juiz 
e a dos reclamantes e, em caso de divergência, com 
adoção do critério de aceitar, como legítimos, os 
boletins e as certidões autenticadas pelo Juiz, não 
se levando em conta mapas ou atas rasuradas ou 
adulteradas. 

Considerou preclusas as' decisões, em tal sentido, 
do Tribunal Regional e frisou que, deliberando êle 
ã vista da prova, não cabia o seu reexame da ins
tância superior. 

O relator, o eminente Ministro Osvaldo Triguei
ro refutou ainda argumentos novos, surgidos em 
debate; fê-lo pela seguinte forma: 

" . . . n a apreciação jurídica dos fatos, há 
argumentos novos, apresentados em pareceres 
de eminentes jurisconsultos, transcritos no 
Memorial do Recorrente, e apreciados no br i 
lhante parecer do Doutor Procurador--Geral. 

O que se procura demonstrar, nesses pa
receres, é em resumo o seguinte: 1*) na for
ma do art. 13, § 3* da Lei n<? 4.115, de 1962, 
a não coincidência de resultados se resolve 
mediante recontagem de votos, não tendo o 
Tribunal Regional a faculdade de optar por 
outra providência; 2?) que, como a reconta
gem n ã o é mais possível — porque os votos 
do pleito de 7 de outubro não se encontram 
mais nas urnas, que tiveram de ser utilizadas 
para o plebiscito de 6 de janeiro — a apu
ração deverá fazer-se pelas atas e mapas, 
como dispõe o art. 104 do Código Eleitoral. 

Quanto ao primeiro argumento, não vejo 
como possa ter o alcance pretendido. Diz o 
preceito invocado: 

" i 3? do art. 13 da Lei ng 4.115: 
O boletim, ou a respectiva cópia, de

vidamente autenticada com a assinatura 
do presidente e, pelo menos, de um dos 
membros da Junta, será instrumento h á 
bil para autorizar o deferimento, indepen
dentemente da observância do princípio de 
preclusão (Lei n? 2.550, de 25 de julho de 

r 
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1955, arts. 51 e 52), do pedido de recon-
tagem dos votos da urna, sempre • que, na 
apuração pelos Tribunais Regionais das 
eleições federais ou estaduais, se verificar 
que o resultado da votação de qualquer 
candidato, consignado nos documentos en
viados pela Junta Eleitoral (Código E le i 
toral, art. 104), não coincide com o ins
crito no citado boletim". 

Ora, o que aí se preceitua é que o bole
tim é documento hábil para autorizar o defe
rimento de pedido de recontagem de votos. 
Mas a lei n ã o diz que o boletim só tenha 
validade para isso. Para justificar pedido de 
recontagem êle vale por si só. Mas nada i m 
pede que, documento público que é, êle pro
duza efeitos como elemento probatório, em 
consonância com outros elementos, ou mesmo 
em contraposição a outros documentos tidos 
como imprestáveis. 

Por outro lado, a lei não obrigava os' inte
ressados a pedirem recontagem de votos. Se 
a hipótese era de fraude posterior à conta
gem dos votos, que nenhum partido, eleitor 
ou candidato impugnou tempestivamente, na
da impedia que o Tribunal Regional proce
desse, como fêz, dando prevalência a boletins 
expedidos dia a dia, assinados por todos os 
membros das mesas, e não impugnados, sobre 
mapas que considerou imprestáveis por vícios, 
falhas ou defeitos que constatou. 

Quanto ao segundo fundamento, parece-
me juridicamente inaceitável. Se a Justiça 
Eleitoral precisou das urnas para novo pleito, 
causando com isso o desaparecimento das cé
dulas utilizadas a 7 de outubro, não vejo como 
concluir-se que a diplomação se deva fazer, 
com base em mapas que o Tribunal Regional 
considera criminosamente adulterados. Não 
vejo em que norma jurídica se possa esteiar 
a solução pleiteada, que importaria em deter
minar-se a um Tribunal incumbido de pro
mover eleições livres e honestas que, diante 
da possível negligência da própria Justiça 
Eleitoral, deva êle dar como válidos contra o 
resultado real do pleito, retratado em bole
tins, autênticos, escorreitos e não impugnados 
— o resultado constante de documentos que 
o mesmo Tribunal julgou fraudulentos • por 
haverem criminosamente adulterado os resul
tados do pleito. 

A alternativa, a meu ver, não seria . a 
diplomação pelos mapas, que o Tribunal re
corrido tem como juridicamente imprestáveis, 
e sim a de mandar-se proceder a nova elei
ção, nas Zonas eleitorais onde a fraude ocor
reu. Não se justifica, entretanto, que o T r i 
bunal Superior adote essa providência extre
ma, porque a diplomação sub judice representa 
o resultado real do pleito, tal como foi dia
riamente apurado pelas juntas apuradoras, 
pela imprensa, pelos fiscais e delegados dos 
partidos que a êle concorreram. Porque, af i 
nal, nem h á a argüição de nulidades insaná
veis, nem h á o que censurar-se na conduta 
do Tribunal, a quo, que evidentemente pro
curou resguardar a lisura do pronunciamento 
popular. 

Acresce que o próprio partido que regis
trou o recorrente como candidato, — o P . S . D . 
— figura entre os partidos que representaram 
ao Tribunal Regional, pedindo providências 
contra as fraudes denunciadas. E o P . S . D . 
não recorreu contra a decisão do Tr ibuna l a 
quo, como n ã o recorreu da diplomação dos 
senadores. 

Por estas razões, pelas que constam do 
parecer da douta Procuradoria-Geral, e ainda 
pelo que dispõe o art. 161 do Código Eleitoral, 
quanto aos efeitos dos prejudicados, nego pro
vimento ao recurso". 

O Doutor Waldir Bouhid interpôs recurso para 
a Al ta Corte, com invocação do art. 120 da Cons

tituição Federal, dando por infringido o seu art. 119, 
inciso V . E argumentou: 

" . . . a respeitável decisão recorrida negou 
validade aos mapas de apuração, preterindo-
os em favor de boletins não confeccionados 
pela Justiça Eleitoral, suprindo uma prerro
gativa da Just iça Eleitoral, a qual compete, a 
ela sim e não aos boletins "a apuração das 
eleições". 

Em impugnação a fls. 157, ponderou o recorrido, 
em pontos principais: 

"I — Os boletins, como os próprios ma
pas, são, portanto, documentos eleitorais e 
estão expressamente previstos nas leis regula
doras do assunto. E ' o que se vê do Código 
Eleitoral art. 94, Lei n? 2.550, arts. 42, § 2? 
e 45, Lei n? 4.109, de 27.7.62, art. 18, e Le i 
n? 4.115. de 22.8.62, art. 13 e §§. 

Mesmo, pois, que o Egrégio Tribunal S u 
perior Eleitoral tivesse, consoante alega o R e 
corrente, preterido os mapas de apuração em 
favor dos boletins, não teria suprimido prer
rogativa alguma da Justiça. Eleitoral, pois que 
os boletins são documentos expedidos pela 
Just iça Eleitoral e constituem parte do pro
cesso de apuração das eleições". 

II —. O Egrégio Tribunal Superior, to
mando conhecimento do recurso contra a 
diplomação do Recorrido e lhe negando pro
vimento, não infirmou ato algum contrário à 
Constituição nem lhe negou validade. 

Ao contrário disso, limitou-se a negar 
acolhida a recurso em que se procurava inva
lidar o ato do Tribunal Regional que julgou 
provada a fraude e contra cujo julgamento 
não houve recurso, existindo, portanto, no 
particular, coisa ju lgada . . . " 

III — A jurisprudência desse Excelso Pre-
tório a respeito jamais sofreu qualquer desvio 
ou variação. 

Sempre se orientou no sentido de que das 
decisões do Tribunal Superior Eleitoral, só 
cabe o recurso previsto no art. 120 da Cons
tituição e apenas no caso de se provar que 
a decisão impugnada haja decretado a inva-
lidade de lei ou "ato" contrários à Constitui
ção. Tão intransigente se tem mostrado essa 
Suprema Instância em se eximir de entrar no 
campo do direito eleitoral, ressalvando, assim, 
por inteiro, a competência da justiça especia
lizada no assunto, que decretou a inconstitu-
cionalidade do art. 13 do Código Eleitoral, ao 
julgar o caso Hugo Carneiro, do Acre, no 
qual funcionou como advogado o autor destas 
alegações. E esse entendimento vem vigoran
do, sem discrepância, a té hoje em repetidos 
julgamentos. 

8 — Ainda recentissimamente, em 9. de j u 
lho de 1963, esse Colendo Supremo Tribunal, 
ao julgar o Recurso n? 366 do Paraná , do 
qual foi Relator o incuto Ministro Gonçalves 
de Oliveira, decidiu que, em face do art. 120 
da Constituição, cabe o recurso aí previsto, 
quando a decisão do Tribunal Superior E l e i 
toral, declarar a invalidade de lei ou ato con
trário à Constituição, acrescentando que, por 
força de compreensão, caberá esse recurso 
quando a decisão fôr contrár ia à própria 
Constituição, acentuando, entretanto, o emi
nente Ministro Relator, em seu brilhante voto, 
que, em matér ia de ordem legal, de interpre
tação da lei eleitoral o Tribunal Superior 
Eleitoral decide soberanamente. E, esclare
cendo o seu pensamento, acentua que o T r i 
bunal Superior Eleitoral tem ampla liberdade 
de interpretação da lei eleitoral; não podendo 
sua decisão, em matér ia de sua competência 
jurisdicional, ser modiicada, em face do artigo 
120 da Constituição, por nenhum recurso"... 

E a douta Procuradoria-Geral assim se manifes
tou a fls. 164: 
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"I — O recorrente pretende desfazer acór
dão unân ime do Tribunal Superior Eleitoral, 
que manteve decisão do Tribunal Regional do 
Pará , que n ã o permitiu aó recorrente se ele
ger através de fraude com conivência de Juiz 
local. 

II — Os fundamentos do acórdão malsi-
nado estão indeléveis ao recurso e irrespondí
veis permanecem. 

III — A Procuradoria-Geràl Eleitoral já 
se manifestou em longo e percuciente parecer 
a fls. 121-126, sustentação oral fls. (142-143), 
demonstrando a irrazoabilidade da pretensão 
do recorrente. 

IV — Dessarte, hão h á como vislumbrar 
ofensa à lei, em decisão confirmatória daquela 
que, apreciando fatos e provas, evitou a pre
valência da fraude em eleições. 

V — P e l o ' n ã o provimento do recurso". 
E ' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Prado Kelly (Relator) — Não 
conheço do recurso. 

A norma do art. 120 da Constituição (tanto em 
sua redação antiga como na atual) é de interpre

tação estrita, em face da autonomia conferida a uma 
jurisdição política de competência especialíssima, 
como seja a da Just iça Eleitoral. 

Não ocorre, no caso, nenhuma das exceções, ad
mitidas naquele preceito, à regra básica de irrecor-
ribilidade das decisões do Tribunal Superior, como 
se infere do longo relatório que precede o presente 
voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Não conhecido. Unânime.. 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Luiz Gallotti. 

Relator, o Excelentíssimo Senhor Ministro Prado 
Kelly. 

Tomaram parte no julgamento os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Eloy da Rocha, Prado Kelly, 
Gonçalves de Oliveira e Luiz Gallotti. 

Licenciado, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hermes Lima. 

Secretaria da Terceira Turma, em 21 de outubro 
de 1966. — José Amaral, Secretário. 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

Proje to de L e i Complementar n . ° 12-67 

Dispõe sobre a remuneração de Vereadores 

(DO S E N H O R ÁRIO T H E O D O R O ) 
(A Comissão de Constituição e Justiça) 

O Congresso Nacional decreta: 
A r t . 1? Os membros do Poder Legislativo dos 

municípios brasileiros de população superior a cem 
mi l habitantes, serão remunerados à razão de 60% 
(sessenta por cento) da remuneração atr ibuída ao 
respectivo Prefeito Municipal . 

A r t . 2? A remuneração de que trata o artigo 
anterior será dividida em duas partes: fixa e var iá
vel. 

A r t . 3? Do total da remuneração, 40% (qua
renta por cento) serão atribuídos ao pagamento da 
parte fixa e os restantes 60% (sessenta por cento) 
ao pagamento da parte variável. 

Parágra fo único. O pagamento da parte fixa 
será feito mensalmente e o da variável calculado 
à razão de 1/30 (hum trinta avos) e efetuado pelo 
comparecimento às sessões. 

A r t . 4? Nos municípios de população inferior a 
cem m i l habitantes, as Câmaras Municipais poderão 
incluir nos seus Orçamentos dotação destinada ao 
custeio das despesas decorrentes da estada e trans
porte dos seus membros durante os períodos de tra
balhos legislativos. 

Parágrafo único. O dispêndio com as despesas 
referidas neste artigo, não poderão ultrapassar 2% 
(dois por cento) da Receita Municipal . 

Ar t . 5 ' Revogãm-se as disposições em con t rá 
rio. 

Sala das Sessões, em . . . de maio de 1967. — 
Deputado Ario Theodoro. 

Justificativa 

De conformidade com preceito . constitucional, 
depende da elaboração de lei complementar a remu
neração dos Vereadores dos municípios de população 
superior a cem mil habitantes. 

Ao pretender t raçar normas orientadoras da f i 
xação de subsídioc aos edis amparados pela Cons
tituição, o legislador ordinário, de logo, preocupa-se 
com os encargos exagerados que u'a m á colocação 
do problema poderá acarretar aos erários munici
pais . 

Várias têm sido as fórmulas defendidas e já 
propostas relativamente ao assunto,- todavia, julga
mos que nenhuma delas a tenderá melhor aos dois 
ângulos — remuneração dos Vereadores e erário 
municipal — do que aquela que trás, com referên
cia, para efeito da fixação da remuneração, justa
mente os subsídios do Chefe do Executivo Municipal, 
sobre quem recai a responsabilidade de orientar e 
administrar o Orçamento do município. 

Destarte, consideramos atender perfeitamente à 
conciliação dos dois pontos principais da questão, 
evitando, ao mesmo tempo, que injustiças e males 
insanáveis sejam cometidos com a adoção de outros 
critérios que, indubitavelmente, não atenderiam aos 
interesses municipais. 

De outro modo, preocupamo-nos, também, com 
a si tuação daquelas Câmaras Municipais às quais 
não é permitido remunerar os seus componentes. 
Em função das distâncias entre suas sedes e domi
cílio dos seus Vereadores, representantes de longín
quos distritos, não poderiam elas funcionar regular
mente, pela falta de quorum, conseqüência da difícil 
situação financeira com que luta a maioria dos nos
sos irmãos do interior dos nossos Estados, por isso 
impossibilitados de custear despesas de transporte e 
estadia. 

Assim, acreditando haver contribuído para a 
solução de mais um problema apresentado ao Con
gresso Nacional, submetemos à apreciação dos ilus
tres pares o presente projeto de le i . 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 1967. — 
Deputado Ario Theodoro. , 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SEÇÃO 
DE COMISSÕES PERMANENTES 

C O N S T I T U I Ç Ã O D O B R A S I L 

TÍTULO I 

Da Organização Nacional 

CAPÍTULO I I I 

Da Competência dos Estados e Municípios 

Art. í6. A autonomia municipal será assegurada: 
I — pela eleição direta de Prefeito, Vice-Pre-

feito e Vereadores, realizada simultaneamente em 
todo o País dois anos antes das eleições gerais para 
Governador, Câmara dos Deputados e Assembléia 
Legislativas; 

II — pela administração própria, no que con
cerne ao seu peculiar interesse, especialmente quanto: 

a) à decretação e arrecadação dos tributos de 
sua competência e à aplicação de suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e pu
blicar balancetes nos prazos fixados eiu lei estadual; 

b) à organização dos serviços públicos locais. 
§ 1? Serão nomeados pelo Governador, com 

prévia aprovação: 
a) da Assembléia Legislativa, os Prefeitos das 

Capitais dos Estados e dos Municípios considerados 
estâncias hidrominerais em lei estadual; 

b) do Presidente da República, os Prefeitos dos 
Municípios declarados de interesse da segurança na
cional, por lei de iniciativa do Poder Executivo. 

I 2' Somente terão remuneração os Vereadores 
das capitais e dos Municípios de população superior 
a cem mil habitantes, dentro dos limites e critérios 
fixados em lei complementar. 

D . C . N . — Seção I — 31.5.67 

Projeto de L e i Complementar n . ° 13-67 

Dispõe sobre a remuneração e a fixação do 
número dos Vereadores Municipais. 

(DO S E N H O R A N A C L E T O C A M P A N E L L A ) 
(A Comissão de Constituição e Justiça) 

0 Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1? Os vereadores das capitais e dos muni

cípios de população superior a 100 mi l habitantes 
serão remunerados de acordo com os critérios e 
limites estabelecidos por esta lei complementar. 

Ar t . 2? A remuneração dependerá do número 
de habitantes do município, do salário mínimo v i 
gente na região e será automaticamente reajustada, 
sempre que se verificar modificação daquele nível 
salarial. 

Ar t . 3» A remuneração dos vereadores será pa
ga mensalmente, metade como parte fixa e metade 
em função do comparecimento às sessões. 

A r t . 4? O total mensal da remuneração não 
poderá ultrapassar os seguintes limites: 

1 — Municípios com mais de 2 milhões de habi
tantes, a té 20 (vinte vezes) o salário mínimo vigente 
na região. 

2 — Municípios que são capitais de Estado ou 
contam com mais de 1 (um) milhão de habitantes, 
a té 15 (quinze) vezes o salário-mínimo vigente na 
região. 

3 - - Municípios de mais de 500 (quinhentos mi l 
habitantes, a té 12 (doze) vezes o salário mínimo 
vigente na região. 

4 — Municípios de mais de 200 (duzentos) mil 
habitantes, a té 10 (dez) vezes o salário minimo 
vigente na região. 

5 — Municípios de mais de 100 (cem) mil habi
tantes, até 8 (oito) vezes o salário mínimo vigente 
na região. 

Ar t . 5? Além da remuneração prevista no ar t i 
go 2? desta lei, não poderão os vereadores perceber 
qualquer outra vantagem pecuniária em razão do 
mandato, inclusive ajuda de custo. 

Ar t . 6' A remuneração deverá ser fixada no 
fim de cada legislatura, para vigorar na subseqüente. 

Parágrafo único. N a presente legislatura, a re
muneração de que trata esta lei poderá ser fixada 
pelas atuais Câmaras Municipais, respeitados os 
limites estabelecidos. 

A r t . 71? O número de vereadores será fixado por 
lei estadual, na proporção de um para cada cinco 
mi l eleitores, a té o máximo de vinte e um. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o número 
de eleitores, as capitais de Estado não poderão ter 
menos de vinte e um vereadores e, os demais muni 
cípios, mencs de sete. 

Ar t . 8? Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con t rá 
r io . 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 1967. — 
Deputado .4nacíeío Campanella. 

Justificação 
O presente projeto de lei teve como base para-a-

sua íei tura o substitutivo, apresentado à Comissão 
de Justiça, no projeto de lei do Deputado Celidônio 
Fi lho. 

Nossa única intenção foi fazê-lo chegar mais a 
realidade, fixando-se os níveis de vencimentos em 
termos mais consentãneos e o número de vereadores 
mais convenientes. 

Este projeto de lei foi também a média de dis
cussão havida com ós próprios interessados, após 
várias reuniões. — Deputado Anacleto Campanella. 

D . C . N . — Seção I — 31.5.67 

Projeto n.° 178, de 1967 

Altera o art. 146 da Lei 4.737, de 15 de 
julho de 1965 {Código Eleitoral). 

(DO S E N H O R P A U L O F R E I R E ) 
(A Comissão de Constituição e Justiça) 

0 Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1? O art. 146, item I X , letra b, da Lei 

n? 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art . 146 
Item I X — . ; 
ti) 
b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número 

do candidato de sua preferência nas eleições propor
cionais". 

Justt/icatiua 
A Lei n<> 4.737 é o novo Código Eleitoral. Todos 

os membros do Congresso sabem que esta lei é a 
mensagem que o Poder Executivo enviou ao C o n 
gresso, e que sofreu profundas transformações, inc lu
sive o prazo determinado pelo Ato Institucional, sem 
o Congresso votá-la, foi sancionado, como veio da 
Presidência da República, com todos os seus erros e 
perigos. 

A Lei n9 4.737-65 está cheia de absurdos e incon
gruências. Urge que o Congresso se dê conta deste 
fato e a altere imediatamente, pois o Código E l e i 
toral disciplina matér ia das mais importantes para 
a vida democrática de um povo. 

1 — Entre os muitos absurdos e as muitas incon
gruências desta Lei , destacamos a letra b, do item 
I X , do art. 146. Diz o texto: 

"escrevendo o nome, o prenome, ou o n ú 
mero do candidato de sua preferência (o grifo 



558 B O L E T I M E L E I T O R A L N» 190 Maio de 1961 

é nosso) nas eleições proporcionais, sendo que 
nas eleições para a Câmara dos Deputados e 
Assembléia Legislativa, os candidatos indica
dos devem ser do mesmo partido, sob pena 
de nulidade do voto para os dois cargos". 

Vejamos a contradição: o eleitor escreverá o no
me, o prenome ou número do candidato de sua pre
ferência, no entanto, se não forem do mesmo par
tido o seu voto é nulo. E ' o mesmo que dizer a 
pretendente a casamento: "Você tem preferência na 
escolha de sua noiva, mas ou escolhe Mar ia ou não 
se casa! . . . Onde a preferência do eleitor? E a von
tade do eleitor que deve prevalecer e ser respeitada? 
A contradição é flagrante. O garroteamento da von
tade do eleitor é indisfarcável. 

2 — E ' sabido que em nenhum pais do mundo 
a maioria dos cidadãos eleitores é filiada aos parti
dos políticos. A irrefutável realidade é que a grande 
massa eleitora é flutuante (felizmente, porque só 
onde as eleições são uma farsa como na Rússia é 
que o eleitor está preso ao Partido e só pode votar 
nele) e não se f i l ia aos partidos políticos. No Brasil 
isto ocorre também e, a prevalecer a letra b do item 
I X , do art. 146 da Lei tí> 4.737-65, ter íamos uma 
eleição deturpada, irreal, absurda, nos seus resulta
dos que tornaria a Câmara dos Deputados e Assem
bléias Legislativas expressões irreais da vontade dos 
cidadãos, que, tendo a preferência de escolher, só o 
poderiam fazer dentro das restrições que a lei lhe 
impõe, o que eqüivale a anular a preferência anun
ciada. 

O que se pode perguntar é, por que o vínculo 
só é exigido para os Deputados Federais e os Esta
duais? Por que não se estende aos Senadores, Ve
readores e t c ? Torna-se, a lei, discriminatória e i n 
justa. 

3 — O absurdo do texto que se pretende supri
mir está ainda no fato de que representa êle uma 
imposição que dá ao Partido todos os favores e nega 
áo homem o seu valor intrínseco. E ' sabido que os 
Partidos políticos nem sempre primam pelo escrú
pulo com que escolhem seus candidatos. A prevale
cer a exigência da lei que desejamos alterar, os 
homens de bem e eleitores sem filiação part idária , 
compareceriam às urnas, mas votariam em branco, 
porque nem sempre se pode achar, dentro de um 
Partido, os nomes de dois candidatos da preferência 
do mesmo eleitor. O eleitor flutuante n ã o vota em 
Partido, mas em homens e programas que estes ho
mens apresentam. Temos o exemplo do Partido Re
publicano dos Estados Unidos que, se quis ganhar 
eleição foi buscar um homem fora de seus quadros 
part idários , um Herói Nacional, o Presidente Eise-
nhower, para apresentá-lo ao povo. 

4 — Vê-se ainda que o texto que pretendemos 
eliminar é um enxerto. Lendo-se o item I X , com
posto de três letras, vemos que se quis dar ao eleitor 
todas as condições para que sua vontade fosse ex
pressa sem limitações. 

O item I X prevê a cabine indevassável onde o 
eleitor indicará o candidato de sua preferência, se
gundo as t rês normas: 

a) assinalando com uma cruz ou de modo que 
torne expressa a sua intenção, o quadri látero corres
pondente ao candidato majori tário de sua preferên
cia; 

b) escrevendo o nome, o prenome ou o número 
do candidato de sua preferência; 

e) escrevendo, apenas, a sigla do partido de sua 
preferência, se pretender votar só na legenda. 

Até aqui a vontade do eleitor ê respeitada. N a 
letra b, porém, se enxertou uma aberração, Justa
mente nas eleições para o Poder Legislativo que é 
a pedra angular do regime democrático. 

Quando para a formação das Casas Legislativas 
se deveria, ampliar as condições em que o eleitor 
expressasse a sua vontade mais livremente, é justa
mente ai que a lei põe o dedo ditatorial. Ou vota 
no partido ou é nulo o seu voto. Ou se casa com 
M a r i a ou não se casa com ninguém. Excluindo-se 
a parte proposta, teremos os elementos normativos 
do procedimento do eleitor com a garantia e a se

gurança de que sua preferência aparece nas letras 
a, b e c. A palavra preferência deve ter o mesmo 
sentido quando assinala o nome do candidato (letra 
a); quando escreve o nome do candidato letra b ) ; 
e quando escreve a sigla do partido (letra c ) . 

Sala das Sessões, Deputado Paulo Freire. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SEÇÃO 
DE COMISSÕES PARLAMENTARES 

L E I N» 4.737, D E 15 D E J U L H O D E 1965 

Institui o Código Eleitoral 

P A R T E Q U A R T A 
DAS ELEIÇÕES 

TÍTULO IV 
DA VOTAÇÃO 

CAPÍTULO IV 

Do Ato de Votar 
Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte: 
I — o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, 

e antes de penetrar no recinto da mesa, uma senha 
numerada, que o secretário rubricará, no momento, 
depois de verificar pela relação dos eleitores da se
ção, que o seu nome consta da respectiva pasta; 

II — no verso da senha o secretário ano ta rá o 
número de ordem da folha individual da pasta, n ú 
mero esse que constará da relação enviada pelo car
tório à mesa receptora; 

III — admitido a penetrar no recinto da mesa, 
segundo a ordem numérica das senhas, o eleitor 
apresentará ao presidente seu título, o qual poderá 
ser examinado por fiscal ou delegado de partido, 
entregando, no mesmo ato, a senha; 

IV — pelo número anotado no verso da senha, 
o presidente ou mesário, localizará a folha indiv i 
dual de votação, que será confrontada com o tí tulo 
e poderá também ser examinada por fiscal ou dele
gado de partido; 

V — achando-se em ordem o título e a folha 
individual e não havendo dúvida sobre a identidade 
do eleitor, o presidente da mesa o convidará a l an
çar sua assinatura no verso da folha individual de 
votação; em seguida ent regar- lhe-á a cédula única 
rubricada no ato pelo presidente e mesários e nu
merada de acordo com as Instruções do Tribunal 
Superior, ínstruindo-o sobre a forma de dobrá-la, 
fazendo-o passar à cabina indevassável, cuja porta 
ou cortina será encerrada em seguida; 

V I — o eleitor será admitido a votar, ainda que 
deixe de exibir no ato da votação o seu título, desde 
que seja inscrito na seção e conste da respectiva 
pasta a sua lô lha individual de votação; nesse caso, 
a prova de ter votado será feita mediante certi
dão que obterá posteriormente, no Juízo competente; 

VI I — no caso da omissão da folha individual 
na respectiva pasta verificada no ato da votação, 
será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que 
exiba o seu t í tulo eleitoral e dele conste que o por
tador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta 
hipótese, tomado em separado e colhida sua assina
tura na folha de votação modelo 2 (dois). Como ato 
preliminar da apuração do voto, averiguar-se-á se 
se trata de eleitor em condições de votar, inclusive 
se realmente pertence à seção; 

VII I — verificada a ocorrência de que trata o 
número anterior, a Junta Eleitoral, antes de encer
rar os seus trabalhos, apura rá a causa da omissão. 
Se tiver havido culpa ou dolo, será aplicada ao res
ponsável, na primeira hipótese, a- multa de a té 2 
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(dois) salários-mínimos, e, na segunda, a de suspen
são a té 30 (trinta) dias; 

I X — na cabina indevassável, onde n ã o poderá 
permanecer mais de um minuto, o eleitor indicará 
os candidatos de sua preferência e dobrará a cédula 
oficial, observadas as seguintes normas: 

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que 
torne expressa a sua intenção, o quadri látero cor
respondente ao candidato majoritário de sua prefe
rência; 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número 
do candidato de sua preferência nas eleições propor
cionais, sendo que, nas eleições para a Câmara dos 
Deputados e Assembléias Legislativas, os candidatos 
indicados devem ser do mesmo partido, sob pena de 
nulidade do voto para os dois cargos; 

c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua 
preferência, se pretender votar só na legenda; 

X — ao sair da cabina o eleitor depositará na 
urna a cédula; 

X I — ao depositar a cédula na urna o eleitor 
deverá fazê-lo de maneira a mostrar a parte rubr i 
cada à mesa e aos fiscais de partido para que veri
fiquem, sem nela tocar, se não foi substituída; 

X I I — se a cédula oficial não fôr a mesma, será 
o eleitor convidado a voltar ã cabina indevassável 
e a trazer seu voto na cédula que recebeu; se não 
quiser tornar à cabina ser- lhe-á recusado o direito 
de voto, anotando-se a ocorrência na ata e ficando 
o eleitor retido pela mesa, e à sua disposição, a té 
o término da votação ou a devolução da cédula of i 
cial j á rubricada e numerada; 

X I I I — se o eleitor, ao receber a cédula ou ao 
recolher-sc à cabina de votação, verificar que a cé
dula se acha estragada ou, de qualquer modo. v i 
ciada ou assinalada ou se êle próprio, por impru
dência, imprevidência ou ignorância a inutilizar, es
tragar ou assinalar erradamente, poderá pedir uma 
outra ao presidente da seção eleitoral, restituíndo, 
porém, a primeira, a qual será imediatamente inut i 
lizada ã vista dos presentes e sem quebra do sigilo 
do que o eleitor haja nela assinalado; 

X I V — introduzida a sobrecarta na urna, o pre
sidente da mesa devolverá o título ao eleitor, depois 
de datá- lo no local próprio, a folha individual de 
votação. 

D . C . N . — Seção I — 16.5.67 

Projeto n . ° 183, de 1967 

Concede anistia aos eleitores incursos no 
art. 175-62, da Lei n? 1.164, de 24 de julho de 
195C, que. institui o Código Eleitoral por infra
ção cometida »as eleições realizadas a 35 de 
novembro de 1966. 

(DO S E N H O R C U N H A BUENO) 
(A Comissão de Constituição e Justiça) 

O Congresso Nacional decreta: 
. A r i . 1* São anistiados os eleitores responsáveis 

por infrações previstas no art. 175, n? 2 da Lei n ú 
mero 1.164, de 24 de julho de 1950, praticadas em 
todo o território nacional, quando das eleições rea
lizadas a 15 de novembro de 1966. 

Ar t . 2? Esta Le i en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con t rá 
rio. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 1967. — 
Cunha Bueno. 

Justificativa 
As sucessivas e constantes reformas eleitorais 

promulgadas pelo Poder Executivo criaram um sis
tema novo de legislação, modificando e até revo
gando muitos dispositivos que davam margem a uma 
série de irregularidades eleitorais, inclusive fazendo 

com que modestos eleitores, sem conhecimento da lei 
eleitoral, deixassem, como deixaram de votar, nas 
últ imas eleições de 15 de novembro de 1966. 

O Congresso Nacional, j á por várias vezes, tem 
concedido anistia com objetivo de apagar crimes 
eleitorais praticados, na maioria dos casos por ele
mentos sem conhecimento como os que acabamos de 
citar. 

Com a apresentação deste projeto abrimos pois, 
mais uma oportunidade para a recuperação de ho
mens que poderão ser úteis à coletividade e ao País, 
mas que por desconhecerem as suas implantações na 
ordem juridico-penal, poderão vir a ser prejudicados, 
com a aplicação das penalidades pervistas na legis
lação citada. 

LEGISLAÇÃO C I T A D A A N E X A D A P E L A SEÇÃO 
DE COMISSÕES PERMANENTES 

L E I Nf 1.164, D E 24 D E J U L H O D E 1950 
Institui o Código Eleitoral 

P A R T E V 
T Í T U L O IV 

CAPÍTULO I 

Das Infrações 
Art . 175. São infrações penais: 

2) Deixar de votar sem causa justificada: 
Pena — multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 1.000,00. 

D . C . N . — Seção I — 13.5.67 

SENADO FEDERAL 
P R O J E T O A P R E S E N T A D O 

Projeto de L e i n . ° 24, de 1967 

(LEI C O M P L E M E N T A R ) 

Estabelece normas, para reaquisição dos 
direitos políticos e regula a concessão de anis
tia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . lv o brasileiro que, por qualquer motivo, 

houver sofrido punição do Poder Público da qual 
resulte perda ou suspensão dos direitos políticos, 
poderá readquiri-los: 

I — mediante anistia; 
I I — por cessação de causa; 

III — através de manifestação do Supremo T r i 
bunal Federal, em processo oriundo do Ministério da 
Just iça. 

§ 1» São direitos políticos aqueles que a Cons
tituição e as Leis atribuem a brasileiros, principal
mente o de votar e ser votado. 

§ 2* Os direitos políticos somente se suspendem 
ou perdem, nos casos e na forma prevista pela Cons
ti tuição. 

Ar t . 2? A anistia será concedida na forma do 
Art . 46, inciso VIII , da Constituição. 

§ 1' A anistia não abrangerá os crimes comuns 
não conexos com os políticos. 

§ 2? São conexos os crimes comuns, praticados 
com fins políticos, exceto os relacionados com a 
apropriação indébita de valores do Estado, compro
vados em processo regular e após decisão judicial 
transitada em julgado. 

§ 3? Na forma do parágrafo anterior, n ã o se 
consideram crimes praticados contra o Erário os que' 
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não ficarem plenamente demonstrados em processos 
administrativos e em Juízo. 

Ar t . 3? reversão dos militares beneficiados por 
anistia, aos seus postos, dependerá de parecer de 
comissão militar nomeada pelo titular da respectiva 
Pasta, cabendo recurso ao Presidente da República, 
quando contrário o parecer. 

§ 1? O parecer será publicado no Boletim da 
Unidade Mil i ta r e comunicado, no prazo de 48 horas, 
ao Ministro competente. O prazo da Comissão é de 
30 dias. 

§ 2 ' Se o Ministro desaprovar o parecer, enca
m i n h a r á exposição de motivos ao Presidente da R e 
pública, no prazo de dez dias, assinalando os pontos 
em que fundamenta sua discordância. 

§ 3? O despacho denegatório da readmissão, 
proferido em qualquer caso, implicará em arquiva
mento do processo, cabendo reconsideração, por i n i 
ciativa do interessado. 

A r t . 4? Os efeitos pecuniários da readmissão se 
contarão a partir da data da publicação do despa
cho que a conceder. Os interessados ficarão como 
excedentes dos respectivos quadros, na si tuação em 
que se achavam ao serem atingidos pela suspensão 
ou cassação dos direitos políticos, aguardando vaga 
para o seu aproveitamento definitivo que dependerá 
de comissão especial nomeada pelo titular da res
pectiva Pasta, cabendo recurso ao Presidente da 
República, em caso de parecer contrár io . 

Parágra fo único. Aplica-se; no que couber, o 
previsto nos §§ 2? e 3? do artigo anterior. 

Ar t . 5? A volta ao serviço, prevista nesta Lei, 
será requerida pelo interessado, processada caso a 
caso, e realizada por decreto. 

Ar t . 6» Os beneficiados pela anistia n ã o pode
rão reclamar vencimentos, soldos ou vantagens em 
atraso. 

Parágra fo único. O Executivo baixará decreto 
regulamentando a situação dos que ficaram, após a 
perda ou suspensão dos direitos políticos física ou 
mentalmente incapazes para retornar ao serviço 
público. N ã o será esquecida a situação dos depen
dentes do servidor civil ou militar que houver fale
cido após a punição. 

A r t . T> A reaquisição dos direitos políticos, na 
forma do item II, do Art . 1? desta Lei , ocorrerá 
a t ravés de declaração do Supremo Tribunal Federal, 
requerida pelo interessado e decidida em rito e prazo 
de habeas corpus, com audiência do Ministério da 
Jus t i ça . 

P ro je to fle L e i n . ° 24. de 1967 

(LEI C O M P L E M E N T A R ) 

Estabelece normas, para reaquisição dos 
direitos políticos e regula a concessão de anis
tia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1' O brasileiro que, por qualquer motivo, 

houver sofrido punição do Poder Público da qual 
resulte perda ou suspensão dos direitos políticos, po
derá readquiri-los: 

I — mediante anistia; 
I I — por cessação de causa; 

III — através de manifestação do Supremo T r i 
bunal Federal, em processo oriundo do Ministério da 
Jus t i ça . 

§ 1? São direitos políticos aqueles que a Cons
t i tuição e as Leis atribuem a brasileiros, principal
mente o de votar e ser votado. 

| 2? Os direitos políticos somente se suspendem 
ou perdem, nos casos e na forma prevista pela Cons
t i tu ição. 

Ar t . 21? A anistia será concedida na forma do 
A r t . 46, inciso VII I , da Constituição. 

§ 1' A anistia n ã o abrangerá os crimes comuns 
não conexos com os políticos. 

§ 2? São conexos os crimes comuns praticados 
com fins políticos, exceto os relacionados com a 
apropriação indébita de valores do Estado, compro^ 
vadòs em processo regular e após decisão judicial 
transitada em julgado. 

§ 3? N a forma do parágrafo anterior, não se 
consideram crimes praticados contra o Erár io os que 
não ficarem plenamente demonstrados em processos 
administrativos e em Juízo. 

Ar t . 3? A reversão dos militares beneficiados 
por anistia, aos seus postos, dependerá de parecer 
de comissão militar nomeada pelo titular da res
pectiva Pasta, cabendo recurso ao Presidente da R e 
pública, quando contrár io o parecer. 

i 1? O parecer será publicado no Boletim da 
Unidade Mil i ta r e comunicado, no prazo de 48 ho
ras, ao Ministro competente. O prazo da Comissão 
é de 30 dias. 

§ 2 ' Se o Ministro desaprovar o parecer, enca
minha rá exposição de motivos ao Presidente da R e 
pública, no prazo de dez dias, assinalando os pon
tos em que fundamenta sua discordância. 

I 3' O despacho denegatório da readmissão, 
proferido em qualquer caso, implicará em arquiva
mento do processo, cabendo reconsideração, por i n i 
ciativa do interessado. 

Ar t . 4? Os efeitos pecuniários da readmissão se 
contrário a partir da data da publicação do despa
cho que a conceder. Os interessados ficarão como 
excedentes dos respectivos quadros, na situação em 
que se achavam ao serem atingidos pela suspensão 
ou cassação dos direitos políticos, aguardando vaga 
para o seu aproveitamento definitivo, que dependerá 
de comissão especial nomeada pelo titular da respec
tiva Pasta, cabendo recurso ao Presidente da Repú
blica, em caso de parecer contrár io . 

Parágra fo único. Aplica-se, no que couber o 
previsto nos §§ 2? e 3? do artigo anterior. 

Ar t . 5? A volta ao serviço, prevista nesta Lei , 
será requerida pelo interessado, processada caso a 
caso, e realizada por decreto. 

Ar t . 6? Os beneficiados pela anistia não pode
rão reclamar vencimentos, soldos ou vantagens em 
atraso. 

Parágrafo único. O Executivo baixará decreto 
regulamentando a situação dos que ficaram, após a 
perda ou suspensão dos direitos políticos física ou 
mentalmente incapazes para retornar ao serviço p ú 
blico. Não será esquecida a situação dos dependen
tes do servidor civil ou militar que houver falecido 
após a punição. 

Ar t . 7' A reaquisição dos direitos políticos, na 
forma do item II, do Ar t . 19 desta Lei , ocorrerá 
através de declaração do Supremo Tribunal Federal, 
requerida pelo interessado e decidida em rito e prazo 
de "habeas corpus", com audiência do Ministério da 
Just iça . 

Parágrafo único. A petição conterá, obrigatoria
mente, para que seja examinado o pedido de que 
trata este artigo: 

a) o nome do requerente (em causa própria ou 
por mandato), a residência ou domicílio, a profissão, 
a naturalidade e o estado civi l ; 

W o pedido da declaração de reaquisição dos 
direitos políticos e seus fundamentos jurídicos; 

c) as provas com que pretende demonstrar a 
verdade das alegações. 

Ar t . 8' A reaquisição dos direitos políticos, na 
forma do item III. do Art . 1? desta Le i , será moti
vada por petição do punido ou de qualquer cidadão 
brasileiro no pleno gozo de seus direitos, dirigida ao 
Ministro da Just iça, que a m a n d a r á processar, no 
prazo de dez dias. 

•§ 19 O previsto neste artigo se aplicará ao c i 
dadão punido politicamente, que tiver prestado rele
vantes serviços ao País, e sua punição houver ocor
rido em conseqüência de anormalidade da vida na 
cional ou para atender exigências da segurança, em 
determinado momento. 

§ 29 Quando o punido houver exercido, em 
qualquer tempo, mandato popular, pode readquirir 
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os direitos políticos, na forma deste Artigo desde que 
obedecida uma das hipóteses seguintes: 

a) o benefício seja requerido por um terço dos 
Senadores ou Deputados Federais, pelo menos. 

b) a petição seja assinada por três Governado
res de Estado, pelo menos; 

c) haja requerimento assinado, pelo menos, pe
los integrantes da Mesa da Assembléia Legislativa 
de três Estados, 

§ 3 9 A petição conterá todos os detalhes neces
sários à identificação do punido e do requerente ou 
requerentes, à formulação do pedido e à comprova
ção do alegado. 

Ar t . 9? Processada a petição, o Ministério da 
Just iça t e rá 30 dias para encaminhar o processo, 
com parecer do titular da Pasta, ao Supremo T r i 
bunal Federal, que o julgará no rito e prazo de 
"habeas corpus". 

Ar t . 10. O descumprímento de prazo, pelo M i 
nistério da Justiça, permit i rá ao postulante, ou pos
tulantes, dirigirem-se diretamente ao Supremo T r i 
bunal Federal, em petição fundamentada, na qual 
requererá a audiência daquela Secretaria de Estado 
para, no prazo de 48 horas, a contar da designação 
do Relator, encaminhar o processo ao Supremo, na 
fase em que estiver. 

Ar t . 11. O disposto nesta Lei é extensivo aos 
cidadãos brasileiros atingidos com perda ou suspen
são dos direitos políticos até 15 de março de 1967. 

Ar t . 12. Esta Lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t . 13. Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Justificação 
A reaquisição de direitos políticos tem sido, há 

dias, tema de debate político. E ' que foi trazida à. 
discussão o que se convencionou qualificar de "per
da" de dispositivo que, incluído na Constituição 
vigente, determinaria que a Le i regulamentasse a 
matér ia . 

Não h á dúvida de que a Constituição de 1967 
tem erros. Mas o recrudescimento dessa "procura 
de falhas" no texto da Carta de 1967 parece cons
tituir peça de um perigoso jogo político, em que se 
visa menos corrigir a Constituição do que destruir 
as instituições que ela representa e suporta. A Carta 
Magna vigente, na verdade, tem falhas; entretanto, 

a sua significação histórica supera quaisquer omis
sões, lapsos e enganos possíveis de encontrar no seu 
texto. 

Relativamente a reaquisição de direitos políticos, 
o nobre Senador Antônio Balbino, entre outros emi
nentes juristas, admite que, embora a Constituição, 
não tenha previsto a regulamentação da matér ia , 
nem por isso impediu que tal se faça. Justamente 
para que a discussão em torno da perda ou suposta 
perda de um parágrafo da Carta não continue a 
causar equívocos, tomo a liberdade üe formalizar o 
presente Projeto de Le i estabelecendo normas para 
a reaquisição dos direitos políticos e regulando a 
concessão da anistia. 

O projeto atende à realidade brasileira, a meu 
ver. Procura permitir o retorno, à plenitude dos seus 
direitos, de cidadãos • afastados da vida pública, em 
conseqüência do Movimento Revolucionário; ao mes
mo tempo, respeita aos princípios estabelecidos por 
esse Movimento, t raçando a marcha do processo para 
reaquisição dos direitos políticos suspensos. 

Como integrante da bancada governista, procuro 
não me afastar da norma de conduta política que 
escolhi. Assim, embora só tenha decidido redigir o 
Projeto, hoje, cuidei de vinculá-lo aos preceitos cons
titucionais e aos objetivos revolucionários, atendendo, 
naturalmente, às exigências da vida nacional. 

Acredito que muitos procurarão hostilizar a 
presente proposição. Talvez pelo radicalismo de que 
estão possuidos e que n ã o encontram no texto ora 
submetido à apreciação do Congresso. O Projeto 
procurou pautar-se nos limites da sensatez e é d i r i 
gido aos* que procuram a pacificação da vida polí
tica brasileira. Sua mensagem é transmitida aos que 
não buscam o divisionismo, nem o ódio, êle é ende
reçado à consideração dos que, realmente, aspiram 
ao desenvolvimento social e econômico do Brasi l , 
preconizado pelo Presidente Arthur da Costa e Si lva . 

Dessa forma, não pode a proposição ser enten
dida como afronta a quem quer que seja, ou en
carada como provocação. E l a sugere, apenas, cora
gem cívica e sensatez para encarar um problema do 
qual muitos fogem e que é tomado, por outros, comi* 
simples apoio publicitário. Espero, portanto, que o 
Projeto, durante a sua tramitação, receba a valiosa 
contribuição dos Senhores Parlamentares, a fim de 
que possa atingir o fim colunado. 

Sala das Sessões, ,em 12 de maio de 1967. — 
Cattete Pinheiro, Senador. 

D . C . N . Seção I I — 16.5.67 

LEGISLAÇÃO 
L E I N.° 5.284 — de 2 de ma io de 1967 

Abre, ao Tribunal Regional Eleitoral do 
Ceará, o crédito especial de NCr$ 22,97 (vinte 
e dois cruzeiros novos e noventa e sete centa
vos), destinado a atender ao pagamento de 
despesas com tratamento médico e hospitalar 
do Juiz da 77* Zona Eleitoral do Ceará. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte L e i : 
Ar t . 1? E ' aberto, ao Tribunal Regional Eleito

ral do Ceará, o crédito especial de NCr$ 22,97 (vinte 
e dois cruzeiros novos e noventa e sete centavos), 
destinado a atender ao pagamento de despesas com 
o tratamento médico e hospitalar do Bacharel C o 
lombo Dantas Barcelar, Juiz da 77* Zona Eleitora] 
— Pacoti, naquele Estado. 

Ar t . 2? Esta le i entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar t . 35 Revogam-se as disposições em con t rá 
rio. 

Brasília, 2 de maio de 1967; 146" da Indepen
dência e 7fls da República. 

A . COSTA E SILVA 

Luís Antônio da Gama e Silva 
Antônio Delfim Netto 

Diário Oficial — 3.5.67 

L E I N.° 5.285 — d é 5 de ma io de 1967 

Dispõe sobre a ocupação de próprios da 
União por servidores, públicos federais e ãá 
outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte L e i : 
Ar t . 1» Fica assegurado a todos cs servidores 

públicos, federais ou autárquicos, em caso de apo
sentadoria ou disponibilidade, bem como, na hipótese 
de sua morte, ao cônjuge sobrevivente os seus filhos 
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em dependência econômica, o direito de continuar a 
acupação de próprio da União, autarquias e demais 
entidades paraestatais, que detinham em razão do 
exercício da função a critério da autoridade compe
tente, por prazo mínimo de 30 dias e máximo de 90. 

A r t . 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 2 de maio de 1967; 146? da Indepen
dência e 79? da República. 

A . COSTA E SILVA 
Luiz Antônio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Hademaker Grünewald 
Aurélio de. Lyra Tavares 
José de Magalhães 'Pinto 
Antônio Delfim Netto 
Mario David Andreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas Passarinho 
Márcio de Souza e Mello 
Luiz Pires Leal 
José Costa Cavalcanti 
Edmundo de Macedo Soares 
Hélio Beltrão 
Afonso A. Lima 
Carlos F. de Simas 

Diário Oficial — 8.5.67 

DECRETO-LEI N.° 201 — de 27 de fevereiro de 
1967 

Dispõe sobre a responsabilidade dos Pre
feitos e Vereadores, e dá outras providências. 

0 Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o § 2», do art. 9?, do Ato Institucio
nal n? 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

A r t . il? São crimes de responsabilidade dos 
Prefeitos Municipais, sujeitos ao julgamento do Po
der Judiciário, independentemente do pronuncia
mento da C â m a r a dos Vereadores: 

1 — apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou 
desviá-los em proveito próprio ou alheio; 

II — utilizar-se, indevidamente, em proveito p ró 
prio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos; 

III — desviar, ou aplicar indevidamente, rendas 
ou verbas públicas; 

IV — empregar subvenções, auxílios, emprést i 
mos ou recursos de qualquer natureza, em desacordo 
com os planos ou programas a que se destinam; 

V — ordenar ou efetuar despesas não autoriza
das por lei, ou realizá-las em desacordo com as nor
mas financeiras pertinentes; 

V I — deixar de prestar contas anuais da admi
nis t ração financeira do Município à Câmara de Ve
readores, ou ao órgão que a Constituição do Estado 
indicar, nos prazos e condições estabelecidos; 

V I I — deixar de prestar contas, no devido tem
po, ao órgão competente, da aplicação de recursos, 
empréstimos, subvenções ou auxílios internos ou 
externos, recebidos a qualquer t í tulo; 

VI I I — contrair empréstimo, emitir apólices, ou 
obrigar o Município por títulos de crédito, sem au
torização da Câmara , ou em desacordo com a lei; 

I X — conceder empréstimos, auxílios ou subven
ções sem autorização da Câmara , ou em desacordo 
com a le i ; 

X — alienar ou onerar bens, imóveis ou rendas 
municipais, sem autorização da Câmara, ou em desa
cordo com a le i ; 

X I — adquirir bens, ou realizar serviços e obras, 
sem concorrência ou coleta de preços, nos casos 
exigidos em le i ; 

X I I — antecipar ou inverter a ordem de paga
mento a credores do Município, sem vantagem para 
o erário; 

X I I I — nomear, admitir ou designar servidor, 
contra expressa disposição de lei ; 

X I V — negar execução a lei federal, estadual ou 
municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem 
dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por 
escrito, à autoridade competente; 

X V — deixar de fornecer certidões de atos ou 
contratos municipais, dentro do prazo estabelecido 
em le i . 

§ 1? Os crimes' definidos neste artigo são de 
ordem pública, punidos os dos itens I e II, com a 
pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, 
com a pena de detenção, de três meses a t rês anos. 

§ 2? A condenação definitiva em qualquer dos 
crimes definidos neste artigo, acarreta a perda do 
cargo e a inabilitação, pelo prazo. de cinco anos, 
para o exercício de cargo ou função pública, eletivo 
ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil 
do dano causado ao patrimônio público ou part i
cular. 

Ar t . 2? O processo dos crimes definidos no ar
tigo anterior é o comum do juízo singular, estabele
cido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes 
modificações: 

I — antes de receber a denúncia o Juiz orde
n a r á a notificação do acusado para apresentar de
fesa prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado 
não fôr encontrado para a notificação, ser- lhe-á 
nomeado defensor, a quem caberá apresentar a de
fesa, dentro no mesmo prazo; 

I I — ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-
se-á, obrigatória e motivadamente, sobre a prisão 
preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II 
do artigo anterior, e sobre o seu afastamento do 
exercício do cargo durante a instrução criminal, em 
todos os casos; 

III — do despacho, concessivo ou denegatório, 
de prisão preventiva, ou de afastamento do cargo do 
acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o 
Tribunal competente, no prazo de cinco dias, em 
autos apartados. O recurso do despacho que decre
tar a prisão preventiva ou o afastamento do cargo 
terá efeito suspensivo. 

§ 1? Os órgãos federais, estaduais ou munici
pais, interessados na apuração da responsabilidade 
do Prefeito, podem requerer a abertura de inquérito 

.policial ou a instauração da ação penal pelo Min i s 
tério Público, bem como intervir, em qualquer fase 
do processo, como assistente da acusação. 

§ 2? Se as providências para a abertura do 
inquérito policial ou instauração da ação penal não 
forem atendidas pela autoridade policial ou pelo 
Ministério Público estadual, poderão ser requeridas 
ao Procurador-Geral da República. 

Ar t . 3? O Vice-Prefeito, ou quem vier a subs
tituir o Prefeito, fica sujeito ao mesmo processo do 
substituído, ainda que tenha cessado a substituição. 

Ar t . 4? São infrações político-administrativas 
dos Prefeitos Municipais sujeiteis ao julgamento pela 
Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassa
ção do mandato: 

I — impedir o funcionamento regular da Câ 
mara; 

II — impedir o exame de livros, folhas de paga
mento e demais documentos que devam constar dos 
arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de 
obras e serviços municipais, por comissão de inves
tigação da Câmara ou auditoria, regularmente ins
t i tuída; 

I I I — desatender, sem motivo justo, as convo
cações ou os pedidos de informações da Câmara, 
quando feitos a tempo e em forma regular; 

IV — retardar a publicação ou deixar de pu
blicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade; 

V — deixar de apresentar à Câmara, no devido 
tempo, e em forma regular, a proposta orçamen
tár ia ; 

V I — descumprir o orçamento aprovado para o 
exercício financeiro; 

V I I — praticar, contra expressa disposição" de 
lei, ato de sua competência ou omitir-se na sua 
prát ica; 

VII I — omitir-se ou negligenciar na defesa de 
bens, rendas, direitos ou interesses do Município, 
sujeitos à adminis t ração da Prefeitura; 

I X — ausentar-se do Município, por tempo su
perior ao permitido em lei, ou afastar-se da- Pre
feitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores; 
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X — proceder de modo incompatível com a dig
nidade e o decoro do cargo. 

Ar t . 5? O processo de cassação do mandato do 
Prefeito pela Câmara, por infrações definidas no 
artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro 
não fôr estabelecido pela legislação do Estado res
pectivo: 

I — a denúncia escrita na infração poderá ser 
feita por qualquer eleitor com a exposição dos fatos 
e a indicação das provas. Se o denunciante fôr Ve
reador, ficará impedido de votar sobre a denúncia 
e de integrar a Comissão processante, podendo toda
via, praticar todos os atos de acusação. Se o de
nunciante fôr o Presidente da Câmara, passará a 
Presidência ao substituto legal, para os atos do pro
cesso, e só votará se necessário para completar o 
quorum de julgamento. Será convocado o suplente 
do Vereador impedido de votar, o qual não poderá 
integrar a Comissão processante. 

I I — de posse da denúncia, o Presidente da 
Câmara, na primeira sessão, determinará sua leitura 
e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. 
Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos 
presentes, na mesma sessão será constituída a Co
missão processante, com três Vereadores sorteados 
entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, 
o Presidente e o Relator. 

III — recebendo o processo, o Presidente da 
Comissão iniciará os trabalhos, dentro em cinco dias, 
notificando o denunciado, com a remessa de cópia 
da denúncia e documentos que a instruírem, para 
que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, 
por escrito, indique as provas que pretender produ
zir e arrole testemunhas, a té o máximo de dez. Se 
estiver ausente do Município, a notificação far-se-á 
por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, 
com intervalo de três dias, pelo menos, contado o 
prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de 
defesa, a Comissão processante emitirá parecer den
tro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou 
arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será 
submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo 
prosseguimento, o Presidente designará desde logo. 
o início da instrução, e de terminará os atos, diligên
cias e audiências que se lizerem necessários, para o 
depoimento do denunciado e inquirição das teste
munhas; 

IV — o denunciado deverá ser intimado de todos 
os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de 
seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de 
vinte e quatro horas, sendo-lhe permitido assistir as 
diligências e audiências, bem como formular per
guntas e reperguntas às testemunhas e requerer o 
que fôr de interesse da defesa; 

V — concluída a instrução, será aberta vista do 
processo ao denunciado, para razões escritas, no 
prazo de cinco dias, e após, a Comissão processante 
emitirá parecer final, pela procedência ou improce-
dência da acusação, e solicitará ao Presidente da 
Câmara a convocação de sessão para julgamento. 
N a sessão de julgamento, o processo será lido, inte
gralmente, e, a seguir, os Vereadores que o deseja
rem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo 
máximo de quinze minutos cada um, e, ao final, o 
denunciado, ou seu procurador, te rá o prazo máximo 
de duas horas, para produzir sua defesa oral. 

V I — concluída a defesa, proceder-se-á a tantas 
votações nominais, quantas forem as infrações art i
culadas na denúncia . Considerar-se-á afastado, de
finitivamente, do cargo, o denunciado que fôr de
clarado, pelo voto de dois terços, pelo menos, dos 
membros da Câmara, incurso em qualquer das 
infrações especificadas na denúncia . Concluído o 
julgamento, o Presidente da Câmara proclamará 
imediatamente o resultado e fará lavrar ata que 
consigne a votação nominal sobre cada infração, e, 
se houver condenação, expedirá, o competente de
creto legislativo de cassação do mandato de Prefeito. 
Se o resultado da votação fôr absolutório, o Presi
dente determinará o arquivamento do processo. Em 
qualquer dos casos, o Presidente da Câmara comu
nicará à Justiça Eleitoral o resultado; 

VII — o processo, a que se refere este artigo, 
deverá estar concluído dentro em noventa dias, con
tados da data em que se efetivar a notificação do 
acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o 
processo será arquivado, sem prejuízo de nova de
núncia ainda que sobre os mesmos fatos. 

Ar t . 6? Extingue-se o mandato de Prefeito, e, 
assim, deve ser declarado pelo Presidente da Câmara 
de Vereadores, quando: 

I — ocorrer falecimento, renúncia por escrito, 
cassação dos direitos políticos ou condenação por 
crime funcional ou eleitoral; 

II — deixar de tomar posse, sem motivo justo 
aceito pela Câmara, dentro do prazo estabelecido 
em le i ; 

l i i — incidir nos impedimentos para o exercício 
do cargo, estabelecidos em lei, e náo se desincom-
patibiuzar a té a posse, e, nos casos supervenientes, 
no prazo que a lei ou a Câmara fixar. 

Parágrafo único. A extinção do mandato inde
pende de deliberação do plenário e se tornará efetiva 
desde a declaração do fato ou ato extintivo pelo 
Presidente e sua inserção em ata. 

Ar t . 7? A Câmara poderá cassar o mandato de 
Vereador, quando: 

I — utmzar-se do mandato para a prát ica de 
atos de corrupção ou de improbidade administrativa; 

I I — fixar residência fora do Município; 
III — proceder de modo incompatível com a 

dignidade da Câmara ou faltar com o decoro na sua 
conduta pública. 

§ 1' O processo de cassação de mandato de 
Vereador é, no que couber, o estabelecido no artigo 
5? deste decreto-lei. 

§ 2» O Presidente da Câmara poderá afastar 
de suas funções o Vereador acusado, desde que a 
denúncia seja recebida pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara, convocando o respectivo su
plente, até o julgamento final. O suplente convocado 
nao intervirá nem votará nos atos do processo do 
substituído. 

Ar t . 8? Extingue-se o mandato do Vereador e 
assim será declarado pelo Presidente da Câmara , 
quando: 

I — ocorrer falecimento, renúncia por escrito, 
cassação dos direitos políticos ou condenação por 
crime funcional ou eleitoral; 

II — deixar de tomar posse, sem motivo justo 
aceito pela Câmara, dentro do prazo estabelecido 
em lei; 

III — deixar de comparecer, sem que esteja 
licenciado, a cinco sessões ordinárias consecutivas, 
ou a três sessões extraordinárias convocadas pelo 
Prefeito para a apreciação dê matér ia urgente; 

IV — incidir nos impedimentos para o exercício 
do mandato, estabelecidos em lei e não se desincom-
patibilizar a té a posse, e, nos casos supervenientes, 
no prazo fixado em lei ou pela C â m a r a . 

§ 1? Ocorrido e comprovado o ato ou fato ex
tintivo, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, 
comunicará ao plenário e fará constar da ata a 
declaração da extinção do mandato e convocará 
imediatamente o respectivo suplente. 

§ 2? Se o Presidente da Câmara omitir-se nas 
providências no parágrafo anterior, o suplente do 
Vereador ou o Prefeito Municipal poderá requerer a 
declaração de extinção do mandato, por via judicial, 
e se procedente, o juiz condenará o Presidente omisso 
nas custas do processo e honorários de advogado que 
fixará de plano, importando a decisão judicial na 
destituição automática do cargo da Mesa e no impe
dimento para nova investidura durante toda a 
legislatura. 

Ar t . 9? O presente decreto-lei en t ra rá em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as Leis ns. 211, 
de 7 de janeiro de 1948, e 3.528, de 3 de janeiro de 
1959, e demais disposições em contrár io . 

Brasília, 24 de fevereiro de 1967; 146? da Inde
pendência e 79? da República. 

H . CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros Silva 

Diário O/icial — 27.2.67 
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D E C R E T O - L E I N.° 216 — de 27 de fevereiro de 
1967 

Dispõe sobre a execução do art. 188 da 
Constituição Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 9? do Ato Institucional n? 4, 
de 7 de dezembro de 1966, 

Considerando que a adaptação das Constituições 
dos Estados às normas da Constituição Federal pro
mulgada a 24 ile janeiro de 1967 é maté r i a de segu
r a n ç a nacional, 

Considerando a necessidade de complementar o 
art. 188 da Constituição Federal, de forma a regular 
o processo de adaptação das Constituições Estaduais 
decreta: 

A r t . 1? A reforma das Constituições dos Esta
dos, para atender ao disposto no art. 188 da Cons
ti tuição do Brasil promulgada a 24 de janeiro de 
1967, consiste primordialmente na modificação do 
respectivo texto, no que, implicita ou explicitamente, 
tiver sido alterado ou fôr incompatível com as dis
posições constitucionais federais. 

Parágra fo único. As normas da Constituição 
Federal que, sendo aplicáveis, n ã o forem observadas 
na reforma da Constituição do Estado, consideram-
se a ela automaticamente incorporadas, nos termos 
do art. 188 da Constituição Federal. 

Ar t . 2? Os Governadores dos Estados encami
n h a r ã o às respectivas Assembléias Legislativas, até 
15 de abril de 1967, projeto de adaptação da Cons
t i tuição Estadual. 

Pa rág ra fo único. Aplicam-se à t r ami tação do 
projeto as mesmas normas e prazos estabelecidos no 
Ato Institucional n? 4, de 7 de dezembro de 1966, 
relativamente ao processo de elaboração da Consti
tuição Federal. 

A r t . 3? Promulgada, em texto completo, a nova 
Consti tuição Estadual, o Governador do Estado po
derá, dentro em 30 dias, representar ao Supremo 
Tribunal Federal, por intermédio do Procurador-Ge
ra l da República, sobre a constitucionalidade das 
suas disposições. 

Parágra fo único. A representação terá efeito 
suspensivo, quanto à vigência das disposições impug
nadas desde sua apresentação ao Procurador-Geral 
da República, devendo o seu processo e julgamento 
obedecer à legislação em vigor. 

Ar t . 4? O presente Decreto-lei en t ra rá em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrár io . 

Brasília, 27 de fevereiro de 1967; 146? da Inde
pendência e 79? da República. 

H . CASTELLO B R A N C O . 
Carlos Medeiros Silva 

Diário Oficial — 27.2.67 

EMENTÁRIO 

Leis publicadas em maio de 1967: 
— Le i n? 5.282, de 28.4.67 — Autoriza o Poder 

Executivo a abrir, à Presidência da R e p ú 
blica, o crédito especial de NCr§ 7.714.834,29 
para aplicação em obras do Plano do Car 
vão Nacional. (D .O. de 2.5.67 — Retificado 
no D.O. de 11.5.67) 

— Lei n? 5.283, de 28.4.67 — Autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Ministério das Minas 
e Energia, o crédito especial de NCr§ 
36.000,00 destinado a pagamento de aluguel 
de imóvel e dá outras providências. (D .O . 
de 2.5.67) 

— Lei n? 5.284, de 2.5.67 — Abre ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará, o crédito espe
cial de NCr$ 22,97, destinado a atender ao 
pagamento de despesas com tratamento m é 
dico e hospitalar do Juiz da 77» Zona E l e i 
toral do Ceará. (D.O. de 3.5.67) 

— Lei n? 5.285, de 5.5.67 — Dispõe sobre a 
ocupação de próprios da União por servido
res públicos federais e dá outras providên
cias. (D.O. de 8.5.67 — Retificado no D.O. 
de 11.5.67) 

— Lei n? 5.286, de 10.5.67 — Estende à Co
marca de Guarujá, Estado de São Paulo, a 
jurisdição da Junta de Conciliação e Julga
mento de Santos. (D.O. de 11.5.67) 

— Lei n? 5.287, de 25.5.67 — Autorizar o Poder 
Executivo a abrir, ao Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de NCr$ 1.980,00, 
para ocorrer a despesa realizada em 1959 
com a execução de obras de construção Ins
tituto de Biologia Animal , no K m 47 da 
antiga Rodovia Rio-São Paulo. (D.O. de 29 
de maio de 1967) 

— Lei n? 5.288, de 25.5.67 — Autoriza doação 
de prédio do patr imônio da União à Pre
feitura Municipal de Campina Grande, Es 
tado da Para íba . (D.O. de 29.5.67) 

— Lei n? 5.289, de 25.5.67 — Autoriza o Poder 
Executivo a doar à Ação Paroquial de Assis
tência de Limoeiro o imóvel situado na Rua 
de Santa Cruz n? 215, em Limoeiro, Estado 
de Pernambuco. (D.O. de 29.5.67) 

— Lei n? 5.290, de 25.5.67 — Autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério dos Trans
portes o crédito especial de NCr§ 
2.000.000,00 para atender a despesas com o 
pagamento de gratificação salarial ao pes
soal da Rede Ferroviária Federal S . A . CD. 
O. de 29.5.67) 

Decretos-lei publicados em maio de 1967: 
— Decreto-lei n? 243, de 28.3.67 — F ixa as 

Diretrizes e Bases da Cartografia Brasileira 
e dá outras providências. (.D.O. de 28.2.67 
— Retificado no D.O. de 8.5.67) 

— Decreto-lei n? 325, de 3.5.67 — Dispõe sobre 
os recursos da arrecadação da Taxa de R e 
novação da Marinha Mercante e do Fundo 
de Marinha Mercante. (D.O. de 4.5.67) . . 

— Decreto-lei n? 326, de 8.5.67 — Dispõe sobre 
o recolhimento do imposto sobre produtos 
industrializados e dá outras providências. 
(D.O. de 8.5.67 — Retiifcado no D.O. de 
17.5.67) 

— Decreto-lei n? 327, de 11.5.67 — Abre ao 
Ministério da Fazenda o crédito especial de 
NCr$ 600.000,00 destinado a atender no 
corrente ano as despesas de gratificação 
especial do Serviço Nacional de informações. 
(D.O. de 12.5.67) 

NOTICIÁRIO 
MINISTRO HERMES LIMA 

N a sessão realizada em 16 do corrente, compa
receu pela primeira vez, na qualidade de Juiz do 
Tribunal Superior Eleitoral, o Ministro Hermes Lima. 

Ao dar início aos trabalhos o Ministro Gonçalves 
de Oliveira, Presidente do T . S . E . , proferiu as se
guintes palavras: 

"Senhores Ministros, é com grande satisfação 
que tenho a honra de registrar, a presença nesta 
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Casa, pela primeira vez, como juiz, do eminente Se
nhor Ministro Hermes Lima, em substituição ao 
eminente Senhor Ministro Victor Nunes Leal, do 
qual é suplente. 

Trata-se de um grande juiz, que tem honrado 
a cátedra, que lhe cabe, no Supremo Tribunal Fe 
deral e que honra rá esta Casa, ilustrando os seus 
debates, com seu saber e experiência". 

Em seguida, o Doutor Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral Eleitoral, disse: "Senhor Presidente, 
Senhores Ministros, quero, em nome do Ministério 
Público e da Procuradoria Geral Eleitoral, saudar o 
eminente Senhor Ministro Hermes Lima, pela sua 
integração neste Tribunal Superior Eleitoral, cola
borando com a Just iça Eleitoral". 

O agradecimento do Ministro Hermes Lima foi 
0 seguinte: "Senhor Presidente, quero apresentar a 
Vossa Excelência, aos eminentes Senhores Ministros 
e ao ilustre Doutor Procurador-Geral meus agrade
cimentos pela acolhida sincera que acabo de ter 
nesta Egrégia Corte". 

DR. AGRIPINO GOMES VEADO 
Antigo Diretor Geral da Secretaria do T . S . E . , 

faleceu no Estado da Guanabara o Doutor Agripino 
Gomes Veado. N a sessão do dia 18 do corrente, o 
Ministro Gonçalves de Oliveira, ao dar início aos 
trabalhos comunicou aos seus pares o triste fato, 
pronunciando as seguintes palavras: 

" E ' com pesar que comunico aos eminentes cole
gas o falecimento, no Rio, do Doutor Agripino Gomes 
Veado que exerceu, dignamente, o cargo de Diretor-
Geral da Secretaria desta Casa, e inúmeras funções 
no Serviço Público, no.Estado de Minas e da União. 
E ' com pesar que registro o seu falecimento e deter
mino que se consigne em Ata o meu pesar é o dos 
nossos colegas. A Ata, também, consignará a rela
ção dos cargos que o extinto ocupou com exemplar 
exatidão, e que foram as seguintes: Escrivão priva
tivo dos processos e execuções fiscais da Comarca de 
Ubá, Estado de Minas Gerais, de 12 (doze) de abril 
de 1901 (mil, novecentos e um) a 3 (três) de agosto 
de 1901 (mil, novecentos e um). — Escrivão do 1? 
(primeiro ofício da Comarca de Ubá, Minas Gerais, 
de 8 (oito) de agosto de 1901 (mil, novecentos e um) 
a 13 (treze) de março de 1902 (mil, novecentos c 
dois). — Escrivão de Paz do Distrito e Município 
de Guidoval, antigo Sapé, da Comarca de Ubá, M i 
nas Gerais de 15 (quinze) de março de 1902 (mil, 
novecentos e dois) a 2 (dois) de agosto de 1907 (mil, 
novecentos e sete). — Escrivão do 1? (primeiro) 
Oficio do Judicial e Notas de Muriaé, Minas Gerais, 
de 3 (três) de agosto de 1907 (mil, novecentos e 
sete) a 22 (vinte e dois) de maio de 1935 (mil, nove
centos e trinta e cinco). — Diretor do Tribunal 
Superior Eleitoral (antiga Just iça Eleitoral, de 23 
(vinte e três) de maio de 1935 (mil, novecentos e 
trinta e cinco) a 31 (trinta e um) de dezembro de 
1937 (mil, novecentos e trinta e sete). — Diretor 
do Pretório do Tribunal de Apelação, de 3 (três) de 
março de 1938 (mil, novecentos e trinta e oito) a 
2 (dois) de dezembro de 1938 (mil, novecentos c 
trinta e oito). — Procurador em Comissão, no M i 
nistério da Fazenda, de 3 (três) de dezembro de 1938 
(mil, novecentos e trinta e oito) a 31 (trinta e um) 
de dezembro de 1939 (mil, novecentos e trinta e 
nove). — Procurador no Ministério da Fazenda, de 

1 (um) de janeiro de 1940 (mil, novecentos e qua
renta) a 8 (oito) de outubro de 1944 (mil, novecen
tos e quarenta e quatro). — Diretor de Divisão 
(DA) no Ministério da Fazenda, de 9 (nove) de 
outubro de 1944 (mil, novecentos e quarenta e qua
tro) a 24 (vinte e quatro) de março de 1946 (mil, 
novecentos e quarenta e seis). — Assistente no M i 
nistério da Fazenda, de 25 (vinte e cinco) de março 
de 1946 (mil, novecentos e quarenta e seis) a 19 
(dezenove) de dezembro de 1948 (mil, novecentos e 
quarenta e oito). — Diretor-Geral da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, de 20 (vinte) de de
zembro de 1948 (mil, novecentos e quarenta e oito) 
a 5 (cinco) de setembro de 1950 (mil, novecentos e 
c inqüen ta ) . 

A seguir, assim manifestou-se o Doutor Procura
dor-Geral Eleitoral: "Senhor Presidente, desejo as

sociar-me, em nome da Procuradoria-Geral Eleitoral, 
ás manifestações de pesar devido ao. falecimento do 
Doutor Agripino Gomes Veado e peço a Vossa E x 
celência que faça constar de Ata a adesão da P ro 
curadoria", 

APOSENTADORIA NO T. S. E . 

Por ato do Ministro Presidente, de 31 do cor
rente, foi aposentada, com fundamento no art. 100, 
n9 III do § 1? da Constituição Federal a Senhora 
Mar i a da Graça Carvalho, que por trinta anos pres
tou serviços aos órgãos públicos, a maioria dos quais 
no Tribunal Superior Eleitoral, onde ocupava, com 
merecimento, o cargo final da carreira de Oficial 
Administrativo. A servidora foi alvo da homenagem 
dos seus colegas. 

DIREITOS POLÍTICOS 

Perda 
Por decreto do Presidente da República, perde

ram os direitos políticos os Senhores: José Paulo 
Rodrigues, natural do Estado da Guanabara, nascido 
a 12.5.48; Jorge Armando de Oliveira, natural do 
Estado da Guanabara, nascido a 17.4.48; Expedito 
Engrácio de Souza Pinheiro, natural de Duque de 
Caxias, Estado do Rio de Janeiro, nascido a 21.7.47; 
José Carlos Antunes, natural do Estado da Guana
bara, nascido a 16.3.48; Eduardo Antônio Lopes 
Dias, nescido a 9.10.48; Expedito Bergamo, natural 
de Atibaia, Estado de São Paulo, nascido a 29.5.48; 
Ocione da Silva Almeida, natural de Penedo, Estado 
de Alagoas, nascido a 21.12.48; Mil ton de Lorenzi, 
natural de Santo André, Estado de São Paulo, nas
cido a 31.5.48; Roberto Silva de Souza, natural do 
Estado da Guanabara, nascido a 3.5.48; Paulo L e 
andro Pinto, natural de Duque de Caxias, Estado 
do Rio de Janeiro, nascido a 27.2.47; Silvio H e n 
rique Lameira, natural de São Gonçalo, Estado de 
São Paulo, nascido a 7.12.47; Ronald Ardina, natu
ral da Capital do Estado de São Paulo, nascido a 
12.11.47; José Barreto, natural de Itaquera, Estado 
de São Paulo, nascido a 18.3.48; Ademar Aparecido 
Iotti, natural de Jundiaí , Estado de São Paulo, nas
cido a 19.9.47; Danillo Bellintani, natural de São 
Vicente, Estado de Sãò Paulo, nascido a 14.7.47; 
José Carlos de Almeida, natural de Salto, Estado 
de São Paulo, nascido a 2.10.47; Antônio César 
Pozati, natural de Barretos, Estado de São Paulo, 
nascido a 1.4.47; Joseval Alves da Silva, natural de 
Guaratira, Estado da Paraíba, nascido a 6.2.48; 
Paulo Roberto Badial, natural de Borboleta, Estado 
de São Paulo, nascido a 26.7.47; Oswaldo Belezi, 
natural de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
nascido a 5.4.47; Eduardo Parizi Nicolau, natural 
da Capital de São Paulo, nascido a 19.4.48; Paulo 
Nicoletti, natural da Capital de São Paulo, nascido 
a 19.10.47; Idevaldo Almeida Nobrega, natural de 
Santos, Estado de São Paulo, nascido a 22.10.47; 
José da Silva, natural de Divino, Estado de Minas 
Gerais, nascido a 12.11.47; José Chico Castilheiro 
Guerra, natural da Capital de São Paulo, nascido 
a 10.2.47; Cláudio Joaquim de Almeida, natural de 
Capivari, Estado de São Paulo, nascido a 7.7.47; 
Daniel Corrêa de Almeida, natural de Jaú , Estado 
de São Paulo, nascido a 16.8.48; Djalma Alves de 
Freitas, natural da Capital de São Paulo, nascido 
a 30.1.47; Evilásio Miron Guirado, natural de Quatá, 
Estado de São Paulo, nascido a 20.9.46; Nivaldo 
Boldt, natural de Joinville, Estado de São Paulo, 
nascido a 11.7.47; Antônio Cordeiro, natural de 
Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, nascido 
a 10.10.47; Dirceu Eugênio da Silva, natural de 
Ourinhos, Estado de São Paulo, nascido a 27.4.47; 
João Mar ia Marcondes Coelho, natural da Lapa, 
Estado do Paraná , nascido a 17.6.47; José Diniz 
Schmitt, natural de Tijuca, Estado de Santa Catar-
rina, nascido a 9.12.47; Geraldo Fischer, natural de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, nascido a 
7.12.47; Teodoro Bonoski, natural de Curitiba, E s 
tado do Pa raná , nascido a 30.8.47; Manoel Eufrazio, 
natural de Blumenau, Estado do Pa raná , nascido a 
21,8.48; Eziquiel Strechar, natural de Guarapuava, 
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Estado do Pa raná , nascido a 24.11.46; Pelippe M a -
this, natural de Presidente Getúlio, Estado de Santa 
Catarina, nascido a 24.4.48; Antônio Severino da 
Silva, natural de Jaboatão, Estado de Pernambuco, 
nascido a 9.7.47; Severino João do Monte Filho, 
natural de Jaboatão , Estado de Pernambuco, nascido 
a 26.3.48; Horténcio Moreira, natural de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, nascido a 8.6.47; Rogério 
Augusto Andrade, natural do Estado da Guanabara, 
nascido a 25.6.48; José Dognini, natural de Blume
nau, Estado de Santa Catarina, nascido a 8.4.48; 
Omir Prandin, natural de Blumenau, Estado de San
ta Catarina, nascido a 24.4.49; Geraldo Tribess, 
natural de Blumenau, Estado de Santa Catarina, 
nascido a 22.8.48; Antônio José Vitorino, natural de 
Laguna, Estado de Santa Catarina, nascido a 4.4.47; 
Jorge Antônio Achar, natural de Florianópolis, Es
tado de Santa Catarina, nascido a 18.5.49; Valmor 
Dietrich, natural -de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, nascido a 20.12.48; Igno Gueipel, natural 
de Mafra, Estado de Santa Catarina, nascido a 
17.5.48; Bruno Dirceu Esteves, natural de Tambaú, 
Estado de São Paulo, nascido a 19.7.48; José R o 
berto da Silva, natural de Apucarana, Estado do 
P a r a n á , nascido a 27.12.46; Wilson Canesso, natural 
de Ibiporã, Estado do Pa raná , nascido a 13.8.48; 
Eduardo João Mendes Bezerra, natural de Belém, 
Estado do Pará , nascido a 4.10.45; Jorge Marcos 
de Azevedo, natural de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais, nascido a 24.3.48; Wanderley Antônio 
Custódio, natural da Capital de São Paulo, nascido 
a 21.3.48; Cláudio Tafuri, natural de Bragança 
Paulista, Estado de São Paulo, nascido a 12.7.48; 
Paulo da Silva, natural de São Carlos, Estado de 
São Paulo, nascido a 12.2.47; Mário Fischer, natu
ral de Joinvile, Estado de Santa Catarina, nascido 
a 12.2.42; Carlos Rodrigues Tavares, natural de 
Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul, nascido 
a 17.3.47; Levino Erno Willwock, natural dé Join
vile, Estado de Santa Catarina, nascido a Í5.8.49; 
Teodosei A m o Strechar, natural de Guarapuava, 
Estado do Pa raná , nascido a 28.1.48; Wilson Stre
char de Matos, natural de Guarapuava, Estado do 
Pa raná , nascido a 11.6.48; Renato Leopoldo Uhle-
mann, natural de Joinvile, Estado de Santa Cata
rina, nascido a 24.9.48; Antônio Alves de Souza, 
natural da Capital de São Paulo, nascido a 30.12.47; 
Nelson Vrielink, natural de Getulio Vargas, Estado 
do Rio Grande do Sul, nascido a 24.4.47; Natal 
Batulevicins, natural da Capital de São Paulo, nas
cido a 25.12.47; Geraldo Batulevicins, natural da 
Capital de São Paulo, nascido a 25.5.42; Leopoldo 
Carvalho, natural de Getulio Vargas, Estado do Rio 
Grande do Sul , nascido a 13.2.47; Heron de Lima 
Martins, natural de Butiá, Estado de Minas Gerais, 
nascido a 15.8.47; Walter Bisinella Júnior , natural 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, nas
cido a 27.10.47; Mário Teles de Andrada, natural 
do Estado da Guanabara, nascido a 11.5.47. 

Os decretos em apreço, foram publicados nos 
Diários Oficiais de 15.5.67 e 24.5.67. 

S u s p e n s ã o 
Por decreto do Presidente da República, publi

cados no Diário Oficial de 27.2.67, foram suspensos, 
por dez anos, os direitos políticos de Adalgisa Ro

drigues Cavalcanti, Antônio Roberto de Vasconcelos, 
Carlos Nicolau Danielli, Cícero Targino Dantas, 
Cláudio Antônio Vasconcelos Cavalcanti, Dante 
Leonelli, Emílio Bonfante Demaria, Fragmon Carlos 
Borges, Francisco Walter de Souza Mota, Gerson 
Alves Parreira, Gilberto de Oliveira Azevedo, Gilvan 
Queiroz da Rocha, Henrique de Souza Morais, Hiram 
de Lima Pereira, Irineu José Ferreira, Jayme Amo-
rim Miranda, Joaquim José do Rego, Joaquim Pe
dro Mayrink Filho, José Francisco de Oliveira, José 
Maria Cavalcanti, José Raimundo da Silva, Lindolfo 
Silva, Maria Segóvia Jacobsen, Miguel Batista dos 
Santos, Nilson de Amorim Miranda, Rubens Guayer 
Wanderley, Sebastião Luiz dos Santos, Sidney F ix 
Marques dos Santos, Fonochi Sumida, Vulpiano C a 
valcanti de Araújo, Wenceslau de Oliveira Morais, 
Joaquim Arnaud Gomes Neto, José Arnaud Gomes 
Neto, Bianor Aranha Sobrinho, Jozito Moura do 
Amaral Padilha, Cláudio Pereira Tavares, Fued Saad, 
Geraldo Magela de Menezes, Ivo Carneiro Valença, 
Jayme da Costa Paixão, João Adelino Sussela, José 
Alberto Silva, José Valdenor Queiroz, Lindonor P a 
triota do Nascimento e Simplício Cristino de Albu
querque . 

Por decreto do Presidente da República, foram 
nomeados os bacharéis José Geraldo Leal Pessoa, 
para Juiz efetivo do T . R . E . do Estado de Espírito 
Santo; Mil ton Armando Pompeo de Barros, para o 
cargo de Juiz substituto do T . R . E . de Estado de 
Mato Grosso; José Carlos Lindemberg Coelho, para 
o cargo de Juiz efetivo do T . R . E . do Estado do 
Espírito Santo e Ary Lopes Ferreira, para Juiz subs
tituto do T . R . E . do Estado do Espírito Santo. 

Os decretos em apreço foram publicados nos 
Diários Oficiais de 2.4.67 e 30.5.67. 

JORNALISTA L A E R T PAIVA 

Jornalista antigo, credenciado pelo "Correio da 
M a n h ã " junto à Secretaria do T . S . E . , faleceu no 
Rio de Janeiro o Senhor Laert Paiva, que ocupava 
o cargo de Procurador da República nesta Capital. 
Muito estimado pelos seus colegas de imprensa e de 
advocacia, o extinto gozava também de simpatia no 
T . S . E . onde possuía muitos amigos. 

AGÊNCIAS DO CORREIO FECHADAS 
NO PARA 

A Redação do Boletim Eleitoral passará a re
gistrar, para conhecimento dos seus assinantes, no-
tadamente juizes eleitorais, a devolução de suas 
publicações, por motivos diversos. 

Nesta oportunidade, avisamos aos Senhores J u i 
zes das Zonas Eleitorais 2», em Cachoeira do Arari , 
23», em Marabá e 35» em Baião, todas no Pará , que 
foram devolvidas a esta redação as úl t imas publi
cações que enviamos, porque se encontravam fecha
das as Agências do Correio daquelas localidades. 
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